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Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 1871

Declara de condição livre os filhos de mulher escrava que 
nascerem desde n data desta lei, libertos os escravos 
da nação e outros, e providencia sobre a ereação e 
tratamento daquelles filhos menores e sobre a liber
tação annual de escravos.

Art. l.° Os filhos de mulher escrava que nascerem no 
Império desde a data desta lei, serão considerados de 
condição livre, t

§ l.° Os ditos filhos menores ficará,ò em poder e sob 
a  autoridade dos senhores de suas màis, os quaes terão 
obrigação de cria-los e trata-los até á idade de oito anuo# 
completos. 1 2

Chegando o filho de escrava'a esta idade, o senhor d i 
mâi terá a opção, ou de receber do Estado a indenmização 
de 6 0 0 ou de utilizar-se dos seiviços do meuor até á 
idade de 21 a.mos completos. 3

1 Referencia, art. 1° do Decr. n. 5135 de 13 de Novem
bro de 1872 (Regul. desia lei).

2 Ref., arts. 5o, 6o e 15 do cit. Decr. n 5135 (vide o 
Av. n. 28ti de 18 de Julho de 1877). A Ordem n 354 de 
26 de Julho de 1880 deu instrucçoes pura execução desta 
•disposição.

3 Com relação a este paragrapho e aos seguintes, videos 
arts. 7o a 22 do cit. Decr. n. 5135. A decl raçao de que 
tritão  mesmo paragrapho póde ser feita peiante o governo. 
Não é admissivel a desistência de indeinnizaçâo em favor 
do ingênuo (Av. n. 6J de 28 de Maio de Jtí8i).



6

No primeiro coso o governo receberão menor, e lhe dará. 
destino, em conformidade d-i presente lei,

A indemnização pecuniária acima fixada será paga em 
titulos de renda com ojuro annual de 6 °/0, os qnaes se 
considerarão extinctos no fim de 30 annos.

A declaração do senhor deverá ser feita dentro de 30 
dias, a contar daquelle em que o menor chegar á idade de 
oito annos, e, se não o fizer então, ficará entendido que 
opta pelo arbitrio de utilizar-se dos serviços do mesmo 
menor.

§ 2.° Qualquer desses menores poderá remir-se do onus 
de servir, mediante prévia indemnização pecuniária, que 
por si ou por outrem oífereça ao senhor de sua mãi, pro
cedendo-se á avaliação dos serviços pelo tempo que lhe 
restar a preencher, se não houver aecôrdo sobre o quan- 
tum da mesma indemnização.

§ 3.° Cabe também ao; senhores criar e tra tar os 
filhos que as filhas de suas escravas possâo ter quando 
aquellas estiverem prestando serviços/*

Tal obrigação, porém, cessará logo que findar a pre
stação dos serviços das mãis. Se estas fallecerem dentro 
daquelle prazo, seus filhos poderão ser postos á disposição 
do governo. 5

§ 4.° Se a mulher escrava obtiver liberdade, os filhos 
menores de oito annos, .que estejão em poder do senhor 
delia por virtude do § í°, lhe serão entregues, excepto 
se preferir deixa-los, e o 6enhor annuir a ficar com 
elles. o

§ 5.° No caso de alienação de mulher escrava, seus 
filhos livres, menores de 12 annos, a acompauharáõ,

* Vide o art. 64 § Io e art. 73 do Decr. n. 5135.

5 Vide o art. 22 § 4» do cit. Decr.

* Ref., art. 9o do Decr. de 13 de Novembro de 1872.



ficando o novo senhor da mesma ,e?crava subrogado nos 
direitos e obrigações do antecessor, 7

§ 6.° Cessa a prestação dos serviços dos filhos das es
cravas antes do prazo mareado no § I o, se, por sentença 
do juizo criminal, reconhecer-se que os senhores das màis 
os maltratão, infligindo-lhes castigos excessivos.8

§ 7.° O direito conferido aos senhores np § I o trans
fere-se nos casos de successão necessária, devendo o filho 
da escrava prestar serviços á pessoa a quem nas partilhas 
pertencer a mesma escrava.9

Art. 2.° O governo poderá entregar a associações por 
elle autorizadas os filhos das escravas, nascidos desde a 
data desta lei, que sejào cedidos ou abandonados pelos 
senhores dellas, ou tirados do poder destes em virtude 
do art. I o § 6.cío

§ l.°  As ditas associações terão direito aos serviços 
gratuitos dos menores até á idade dc 21 annos completos, 
e poderão alugar esses serviços, mas sei ão obrigadas : 11

1. ° A criar e tratar os mesmos menores.
2. ° A constituir para cada um delles um pecúlio, con

sistente na quota que para este fim for reservada nos 
respectivos estatutos.

S.° A procurar-lhes, findo o tempo de serviço, apro
priada eollocação.

7 Ref., art. 20 do cit. Decr.
A disposição do art. Io g 5o, especial aos filhos livres, 

não prejudica nem limita a dog 7o do art. 4o da lei rela
tiva aos filhos escravos.

8 Vide o nrt. 14 g 6o do nosso Cod. Crim. Ref., art. 18 do 
Decr. n. 5135 de 1872. 9 10 11

9 Consultai os arts. 16, 21 e 91 g 2o ^do cit. Decr. 
n. 5135.

10 Ref., art. 64 do referido Decr. n. 5135.

11 Rei., art. 65 do cit. Decr. de 13 de Novembro 0*1872.
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§ 2.° As associações de que trata o paragrapho ante
cedente serão sujeitas á. inspecçâo do juiz de orpliâos, 
quanto aos menores, tü

§ 3 ° A disposição deste artigo é applicavel ás casas 
de expostos, e ás pessoas a quem os juizes de ovph.ios 
encarregarem da educação dos ditos menores, na falta de 
associações ou estabelecimentos creados para tal fim.ri

§ 4.° Fica salvo ao governo o direito de mandar reco
lher o's referidos menores aos estabelecimentos públicos, 
transferindo-se neste caso para o Estado as obrigações 
que o § Io impõe ás associações autorizadas.M

Art. 3." Serão annualmente libertados em cada pro- 
vincia do Império tantos escravos quantos corresponderem 
á quota annualmente disponível do fundo destinado para
a emancipação.tã

§ l . “ O fundo da emancipação compõe-se :
1. ° Da taxa de escravos, i6
2. ° Dos impostos geraes sobre transmissão de proprie

dade dos escravos.1'
3. ° Do produeto de seis loterias aunuaes isentas de

14 Rei'., art. G5 § Io do mesmo Decr. n. 5135.

13 Ref., art. G1 §§ 2° e 3° e art. G5 do cil. Decr.

11 Ref., art. 08 do Decr n. 5135.

15 Ref., cit. Decr. n. 5135 de 1872, art. 23. O Av. n„ 
373 de 13 de Novembro de 1871 estabelece regras para a es- 
cripturação da receita e despeza do fundo de emancipação 
creado pelo ari. 3 da lei (Vide o I)ecr. n. 0341 de 20 de 
Setembro de 1876'.

16 Ref., art. 23 § Io n. 1 do Decr. n. 5135 de 1872.

11 Ref., art. 23 § Io n. 2 do referido Decr.



hujiostos, e da décima parte das que forem concedidas 
d’oraem diante para correrem na capital do Império, is

4." Das multas impostas em virtude desta lei.
õ.* Das quotas quesejão marcadas uo orçamento geral 

e nos provinciaes c municipaes.
6." De súbscripções, doações è legados com esse 

destino.
§ 2.° As quotas marcadas nos orçamentos provinciaes 

e municipaes, assim como as súbscripções, doações e 
legados com destino local, serão applieadas á emanci
pação nas províncias, comarcas, nmuicipios e freguezias 
designadas.

Art. 4," E ’ permittida ao escravo a formação de um 
pecúlio com o que lhe provier dc doações, legados e 
heranças, e com o que, por consentimento do senhor, 
obtiver do seu trabalho e economias. O governo providen
ciará nos regulamentos sobre a collocação e segurança do 
mesmo pecúlio.19

§ 4 .°  Por morte do escravo, metade do seu pecúlio 
pertencerá ao conjuge sobreviveute, se o houver, e a 
outra metade se transmitíirá aos seus herdeiros, na forma 
da lei civil.2«

Na falta de herdeiros, o pecúlio será adjudicado ao 
fundo de emancipação de que trata o art. 3.°

§ 2.° O escravo que, por meio do seu pecúlio, obtiver 
meidè para indemnização do seu valor, tem direito á

IS Ref., art. cit. § 1" n. 3. O Av. n. 374 de 13 de No- 
vernbro de 1871 declara que a décima parte das loterias, a 
que s-e refere este artigo da lei, é a do beneficio liquido 
dessas loterias, e deve ser deduzida das que fõrem conce
didas da data da lei em diante.

19 Consultai os arts. 48, 49 e 57§l°do  cit. Deci\ n. 
&135.

50 Rei., art. 59 do Decr. de 13 de Novembro do 1872.
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alforria. Se a indemnização nào fôr fixada por aeeôrdo, o- 
será por arbitramento. Nas vendas judiciaes ou nos 
inventários o preço da alforria será o da avaliação. 21 

§ 3.° E ?, outrosim, permittido ao escravo, e:n favor de 
sua liberdade, contratar com terceiro a prestação de fu
turos serviços por tempo que não exceda de sete annos, 
mediante o consentimento do senhor e approvação do juiz 
de orphàos. 22

§ 4.° O escravo que pertencer a condominos, e fôr liber
tado por um destes, terá direito á sua alforria, indemni
zando os outros senhores da quota do valor que lhes per
tencer. Esta indemnizaçâo poderá ser paga com serviços 
prestados por prazo nào maior de sete annos, em confor
midade do pavagrapho antecodenie. 23

§ 5.° A alforria com a clausula de serviços durante 
certo tempo não ficará annullarJa pela falta de comple
mento da mesma clausula, mas o liberto será compellido 
a cumpri-la por meio de trabalho nos estabelecimentos 
públicos ou por contratos de serviços a particulares. 24 

§ 6.° As alforrias, quer gratuitas, quer a titulo one
roso, serão isentas de quaesquer direitos, emolumentos 
ou despezas.25

21 Vide os arts. 56, 57 e 58 do cit. Decr. n. 5135.

22 Ref., art. 6t do Decr. referido.

2S E’ a mesma doutrina do Dig., Lei 18 pr., in fine, de 
rulg. et pug. subst. 28, <5. Ref., art. 02 do Decr. n. 5135 
de 1872.

21 Vide 0 Decr. cit. n. 5135, arts. 63 e 70 § 3.

25 Ref., art. 89_do Decr. referido. O Av. n. 397 de 22 
de Outubro de 1872 declara que, em vista deste artigo, não 
competem emoLimentos aos tabeliiães pelo registro das 
cartas de liberdade (Vide 0 Decr. «.5581 de 31 de Marc> 
de 1874, art. 13 n. 4).



§ 7." Em qualquer caso de alienação ou transmissão 
de escravos é prohibido, sob pena de nullidade, separar 
os conjuges, e os filhes menores de 12 anues, do pai 
ou mãi.26

§ 8.° Se a divisão de bens entre herdeiros ou socios 
não comportar a reunião de uma familia, e nenhum delles 
preferir conserva-la sob o seu dominio, mediante repo
sição da quota parte dos outros interessados, será a mesma 
familia vendida, e o seu produeto rateado. 27

§ 9.° Fica derogada a Ord. liv. 4o, íit. 63, na parte 
que revoga as alforrias por ingratidão.28 

A rt. õ.° Serão sujeitas á inspecçào dos juizes de or- 
phãos as sociedades de emancipação já  organizadas, e 
que de futuro se organizarem.29

Paragrapho único. As ditas sociedades terão privilégio 
sobre os serviços dos escravos que libertarem, para 
indemnização do preço da compra.

Art. 6.° Serão declarados libertos;30 
§ 1.® Os escravos pertencentes á nação, dando-lhes o 

governo a occupação que julgar conveniente. 31 
§ 2.® Os escravos dados em usufruato á corôa.

3.® Os escravos das heranças vagas.
§ 4.® Os escravos abandonados por seus senhores.
Se estes os abandonarem por inválidos, serão obrigados * *

26 Ref., art. 90 § 1' do Decr. de 13 de Novembro n. 5185.

17 Ref., art. 92 do dito Decr. (vide a Gazeta Jurídica 
de 1873, n. 34, pag. 272).

28 Ref., art. 94 do citado Decr. n. 5135.

*,J Ref.. Decr. n. 5135 de 1872, arts. 69 e 70.

30 Ref., art. 75 do referido Decr. n. 5135.

31 O Decr. n. 4815 de 11 de Novembro de 1871 deu in- 
.strucções para execução do disp sio neste paragrapho.



a alimenta-lo?, salvo o caso de penúria, sendo o», 
alimentos taxados pelo juiz de orphàos.32

§ 5.° Em geral os escravos libertos em virtude desta lei 
ficão durante eineo annos sob a inspecção do governo. 
Elies são obrigados a contratar seus serviços sob pena 
de serem constrangidos, se viverem vadios, a trabalhar 
nos estabelecimentos públicos.

Cessará, porém, o constrangimento do traballio sempre 
que o liberto exbibir contrato de serviços.33 

Al t. 7.° Nas causas em favor da liberdade:M 
§ l.° O processo será summario.
§ 2.° Haverá appellações ex-oflicio quando as decisões 

fôrem contrarias á liberdade.
Art. 8." O governo mandará proceder á matricula es

pecial de todos os escravos existentes no Império, com 
declaração do nome, sexo, estado, aptidão para o traba
lho e filiação de eada um, se fôr conhecida. 35

§ l.° O prazo em que deve começar e encerrar-se a 
matricula será annunciado com a maior antecedencia pos
sível por meio de editaes repetidos, nos qttaes será in
seria a disposição do paragrapho seguinte.36

§ 2.° Os escravos que, por culpa ou omissão dos in
teressados não fôrem dados á matricula até um ann» 
depois do encerramento desta, serão por este faeto con
siderados libertos. 37

35 RO'., art. 78 do citado Decr n. 5135 de 1872.
-w Consultai o art. 79 do mencionado Decr. n. 5135.
,v Ref., Decr. cit. n. 5135, art. 80 e seus paragraphos. 

A appellação ex-officio não obsta a que se admittão embar
gos á sentença (Revista n. 8492 de 3 de Junho de 1874).

35 Vide os arts. 87 e 88 do Decr. n. 5135 de 1872.
38 Ref., art. 87 g 1 do Decr. acima referido, n. 5135.
” Ref., art. 87 § 2» do sit. Decr.



íj 3.® Pela matricula de cada escravo pagará o senhor 
jinr uma vez sómente o emolumento de 500 réis, se o fizer 
dentro do prazo marcado, c de lá ,  se exceder o uiío 
prazo. O produeto deste emolumento será destinado ás 
despezas da matricula e o excedente ao fundo de eman
cipação.^

§ 4." Serão também matriculados em livro distincto 
o- filhos da mulher escrava que por estalei fieão livres.^

Incorrerão os senhores omissos, por negligencia, na 
multa de 1003 a 2003, repetida tantas vezes quantos 
forem os indivíduos omittidos, e, por fraude, nas penas 
do art. 179 do Codigo Criminal.

§ 5." Os parochos serão obrigados a ter livros espe- 
iaes para o registro dos nascimentos e obitos dos filhos 

de escravas nascidos desde a data desta lei. Cada omis 
são sujeitará os parochos á multa de 100.3000.

Art. 9." O governo cm seus regulamentos poderá im
por multas até 1003 e penas de prisão simples até um 
aoez.

Art, 10. Fie.to revogadas as disposições em contrario. 9

9 Rei'., art. 87 g 3“ do cit. l)ecr. n. M35.

Vide o art. 87 § 4° do referido Decr.

* Bef., art. 87 g 5o do Decr. n. 5135 de 1872 (vide 
í í  A v í . «. 896 de 1 de Dezembro de 1871, e n, 406 de 13 de 
’ulho de 1876.





Decreto n. 513 5  de 13 de Novembro 
de 1872

Approva o regulamento geral para a execução da Lei 
n. 2040 de 28 de Setembro de 1871

CAPITULO I

Dos filhos livres de mulher escrava

An. l.° Os filhos de mulher escrava, nascidos no Im
pério desde a data da Lei n. 2010 de 28 de Setembro de 
1871, são de condição livre (Lei—art. I o).

Ari. 2.° Os assentamentos de baptismo dos filhos de 
mulhei escrava.devem mencionar o dia do nascimento.

Art. 3.° A declaração errada do parocho, que no 
assento de baptismo inscrever o filho de mulher escrava 
como dc condição servil, é causa eje multa ou punição 
criminal, conforme as circumstancias dofacto.i

Paragrapho unico. Os parochos, para isentarem-se 
de responsabilidade, deverão exigir declaração escripta, 
ou simplesmente assignada, do senhor da mãi escrava, 
sobre as circumstancias necessárias ao assentamento de 
baptismo, e, na falta da referida declaração, bastará a 
que fôr feita verbalmente pelo senhor ou quem o repre
sentar, ante duas testemunhas, que attestem ou assignem 
o assentamento.

Art. 4.° Quaesquer erradas declarações nos assenta
mentos de baptismo, em prejuizo da liberdade, deveráõ 1

1 A ide o Avs. n. 172 de 7 de Maio de 1377. citado em nota 
ao art. 10, principio.
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«ser rcetiücadas pelos senhores ou possuidores das tnài- 
cscravas, perante o parocho respectivo e na matrícula r, 
que se refere o § Io do art. 8o da lei.

l.° A rectificaçào espontânea, durante o primeiro 
anuo de idade do prejudicado err. sua liberdade, isenta de 
culpa.

§ 2. A mesnia isenção aproveitará ao parocho. sv 
dentro do dito prazo ecrrigir o engano ou erro, rendí» 
seu: o que communicará ao senhor ou possuidor da.miii 
èscrava e á estação fiscal encarregada da matricula.

Art. õ. Os filhos de mulher escrava, livres pela lei. 
ficaráõ em poder e sob a autoridade dos senhores de suas 
mais até á idade de oito ou de 21 annos, conforme 'as. 
condições da mesma lei.

Art. 6.° Até á idade de oito annos completos, os senho
res das màis são obrigados a cria-los e trata-los (Lei — 
art. I o § I o), sob pena de pagarem, desde o dia do aban
dono, salvo o caso de penúria, os alimentos que a pru
dente arbítrio fôrem taxados pelo juiz de orphãos, att que 
os menores sejão entregues a alguma das associtçíes 
mencionadas ua lei, ás casas de expostos ou ás pr-sufo
que fôrem encarregadas de sua educação.2

1’aragrapho único. — Se o abandono do menor so.reves- 
tir de circumstancias que o caracterizem crime, será 
como tal processado e punido, e mais serão taxados os 
alimentos.

Art. 7.° Ainda que falleção as màis, antes que os 
filhos completem os oito annos de idade, subsistem a? dis
posições do artigo e paragrapho antecedentes.

Art. 8.° A cessão de menores, a que refere-se o art. 
2“ da lei, não poderá ser feita sem o assentimento do juí 
de orphàos nem antes da idade de tres annos (Òrd.; liv. 
4o, tit. 99, inprinc.), excepto se a mãi houver fallecido, i

i A renuncia dos serviços dos filhos livres de escravas,. 
da indeninizaçao de que trata a lei, não exime os senhor- - 
das obrigações que lhes incumbem durante a menori áci
dos mesmos ingênuos (A v. n. 69 de 27 de Dezembro'tte :><-0 .



rn; se tiver tal impedimento, que não possa criar, ou se 
liouver associação beneficente que se preste a receber as 
erianças antes daquella idade.3

Art. 9.° A mulher escrava que obtiver sua liberdade 
tem o dire:to de conduzir comsigo os filhos menores de oito 
sumos (Lei — art. 1", § L), os quaes ficaráò desde logo 
sujeitos á legislação connnum. Poderá, porém, deisa-los 
em poder do senhor, se este annuir a ficar com elles (Lei 
— ibid). í

Art. 10. A declaração do senhor, para habilita-lo a 
requerer ao governo inderhnização pecun aria em titulo 
de renda de 600$ eom juro annual de (>",,,, será feita ante 
oualquer autoridade judiciaria, em fôrma de protesto, 
doutro de 30 dias a contar daquelle em que o menor attin- 
gir a idade de oitoannos; e, se o não fi er então, ficará 
entendido que opta pelo arbitrio de utilizar-se dos servi
ç o s  do íaesino menor até á  idade de 21 annos completos 
(Lei — art. I o § l 0).3

l.° O protesto será intimado ao agente da fazenda 
nacional, no distrieto da jurisdieçào do juiz que o houver

O requerente deve juntar á sua petição a certidão de 
matricula, de baptismo, e mais documentos que julgar 
precisos; e o juiz,ouvido o curador ad hoc nomeado e jura
mentado, dará ou não o con.-entimeuto, devendo a cessão 
ser feita por um termo nos autos. (Paulo Pesson.— Klein. 
Servil, nota 97),

1 O senhor da mulher escrava alforriada por conta .do 
fundo de emancipação não tem direito á indemnizaçãopelos 
menores de oito annos, que acompanharem a liberlanda. 
(Av. n. 41 de 27 de Setembro de 1880).

; Sem prejuízo da declaração de que trata este artigo, 
póde ser tomada e escripturada a que fizer o senhor da niãi 
de um ingênuo no acto de baptismo e da matricula. (A v . 
n. 172 de 7 de Maio de 1877). Vide a nota ao art. 0.“
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mandado tomar por termo: e, 11a falta, ao agente fiscal 
que fôr mais vizinho, por carta precatória, g

§ 2.° Não poderá ser recebido protesto para ser redu
zido a termos, se não fôrem juntas ao requerimento ini
cial as respectivas certidões de matricula.

Art. 11. Estando em termos o requerimento de pro
testo, o juiz ordenará a exhibiçao do menor, a quem inter
rogará, e procederá ás diligencias necessárias para veri
ficar a identidade da pessoa. O agente fiscal deverá ser 
citado para assistir a todas essas diligencias.

Art. 12. Se o agente fiscal reconhecer que n 'o  ba 
direito á indemnizaçào, ou porque de facto o protesto 
haja sido requerido fóra do prazo legal, ou porque o 
menor exhibido não seja o mesmo individuo mencionado 
nas certidões de baptismo e de matricula, ou, emfim, por
que existão outros quaesquer fundamentos jurídicos, 
requererá, dentro de 10 dias, que seja tomado por termo 
o seu contra protesto nos mesmos autos.

Paragrapho unico. A falta de eontra-protesto, por 
parte do agente fiscal, não prejudica a fazenda nacional, 
se sobrevier o conhecimento de algums dos fundamentos 
que obstem a indemnizaçào. O agente fiscal responderá 
por qualquer damno a que der causa por dólo, culpa ou 
negligencia.

Art. 13. O processo original será remettido á thesou- 
raria de fazenda, 11a respectiva província, e 0 thesouro 
nacional, na côrte, extráhido traslado para existir no car
tório.

Art. 14. A tbesouraria de fazenda em sessão da junta 
examinará 0 processo ; eem vist i das provas dos autos, 
de outras que exigir, sendo precisas, e depois de ouvido 
q>or escripto 0 procurador fiscal, reconhecerá ou denegará 6

6 Em taes protestos devem os agentes íiscaes ser substí'- 
tuidos nos casos de suspeição pelos agentes mais proximos 
(Ordem n. 604 de 14 de Dezembro de ISSO). Yide a Orlem. 
n.590 de 29 de Novembro de 1S81.



o credito, interpondo, no caso de denegação, recurso sus- 
p ensivo para o thesouro. i

Art. 15. Sendo reconhecidos os créditos, a thesouraria 
emittirá os titulos de renda, logo que lhe sejào fornecidos 
pelo thesouro; e ficaráõ vencendo o juro annual de 6 %  
desde o dia do reconhecimento da divida. Semelhante- 
inente procederá o thesouro na corte.

Estes titulos de rénda se consideraráõ extinetos no tim 
de 30 annos (Lei—art. I o § Io). * 8

Art. 16, Os serviços optados, em conformidade da lei, 
sào intransferíveis, salvos os casos dos §§ 5° e 7o do art. 
I o da mesma lei, ou se o menor fôr de idade superior a 12 
annos, havendo accôrdo com assistência de um curador od 
lioc e consentimento do juiz de orphãos.

Art. 17. O menor poderá remir-se do onus de servir, 
lnedíante prévia indemnizaçào pecuniária, que por si ou 
por outrem offereça ao senhor de sua mãi, procedendo-se 
á avaliação dos serviços pelo tempo que lhe restar a 
preencher, se não houver accôrdo sobre o quantum da 
mesma indemnizaçào (Lei—art. I o § 2o) .9

Paragrapho unigo. O processo de arbitramento cor
rerá perante o juizo de orphãos, e será idêntico ao do 
art. 39 deste regulamento. O preço será taxado, pura e 
simplesmente, sobre as condições da idade, saude e pro
fissão. O menor será representado ou acompanhado por

' O Av, n. 33 de 26 de Jullio de 1880 manda observar 
este artigo, e explica o Av. circ. de 17 de Maio do mesmo 
anno.

8 Vide a nota ao § 1“ do art. Io da lei. O Av. n. 25, 
de 17 de Maio de 1880 providencia atim de que a entrega 
desses titulos sómente se effectue com prévia autorização 
do ministério da agricultura.

9 O pecúlio dos menores só póde ser levantado por inter
médio do juiz de orphãos [Av. n. 429 de 9 de Setembro 
de 1830).
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urm curador ad hoc, nomeado pelo juiz. A appellaçào 
do senhor não terá effeito suspensivo.

Art. 18. Cessa a prestação dos serviços dos filhos das 
escravas, antes de attingirem elles a idade de 21 annos, se, 
por sentença do juizo criminal, reconhecer-se que os se
nhores das màis os rnaltratào, infligindo-lhes castigos ex
cessivos (Lei—art. I o § (1°). io 

Art. 19. A privação de alimentos, ou a sujeição a actos 
hmnoraes, produzirá effeito igual ao artigo antecedente, u 

Paragrapho unieo.' O juiz de orphãos, verificando 
administrativamente, com citação da p, rte interessada, a 
existência desses lactos, se julgar que ha fundamento 
bastante para a acção do juizo eominum, nomeará depo
sitário e curador ao menor. 12

Art. 20. No caso de alienação de mulher escrava, seus 
filhos livres, menores de 12 annos, a acompanharão, sob 
pena de nullidade do contrato, havendo-o; ficando o novo

1,1 Reconhecidos os factos deste artigo por sentença, o jui/ 
de orphãos declarará extincta a obrigação do menor de 
prestar serviços. Havendo crime, começará o processo por 
iniciativa do curador ou promotor publico, nos termos do 
art. 73 do Cod. do Proc. Crim. (Paula Pessoa—Eletv. Servil, 
nota 98;.

11 A escrava forçada á prostituição não fi a. ipso Jacto,- 
liberta lAccs. da Hei. da Côrte de 22 de Outubro dc 1872, 
e de 1 de Março de 1873 e llev. do Sup. Trib. de Just. de 
17 de Junho de 1674). Do ajuntamento carnal da escrava 
com o senhor não resulta a liberdade daquella, e nem a doa 
filhos, quando nascidos antes da presente lei (Acc. da Hei. 
do Côrte de 28 de Junho de 1873).

O deposito deve ser feito em mão particular, como mais 
favoravel á liberdade (Perdigão —Escrav., nota 754). É um 
acio preparatório para a acção de liberdade, não admitte 
embargos (Acc. da Hei. da Côrte de 25 de Novembro de 
1872 e llev. do Sup. Trib. de Just. n. 8419 de 22 de Abril 
de 1874j •
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jnhorda escrava subrogado nos direitos e obrigações do 
itecessor (L d —art. 10 §Ô°).15
Paragrapho unico. A disposição deste artigo, espe- 

ial aos filhos livres, não prejudica nem limita a do § 7" 
o art. 4o da lei, relativa aos filhos escravos. 14 
' Art. 21. O direito conferido aos senhores no § Io do 
,rt. Io da lei transfeie-se nos casos de suecessão necessa- 
ia. devendo o filho da escrava prestar serviços a quem das 
■artilhas pertencer a mesma escrava (Lei—art. Io § 7o). 
| Art. 22. Incumbe também aos senhores criar e tratar 
s filhos que as filhas livres de suas escravas tenhào du- 
ante o prazo da prestação de serviços (Lei—art. 1* 
}[B0).u

§ l.° Essa obrigação cessa logo que findar a prestaçao 
to serviços, e os filhos ficarão desde logo sujeitos á 
egislação comumm, salva a disposição do paragrapho 
íeguinte (Lei—ibid).
/ § 2.° Se as mãis fallecerem antes de findo o prazo da 
irèstaçâo de serviços, seus filhos poderão ser postos á 
íisposiçào do governo, que lhes dará qualquer dos des
tinos designados no art. 2o da lei.

CAPITULO II

Do fundo de. emancipação 14

Art. 23. Serão aunualmente libertados em cada pro
víncia do Império tantos escravos quantos corresponderem

! 15 Combinai como art. 15e art. 91 §2° desta regulamento.
f 11 Vide o Àv. do Ministério da Justiça de 28 de Ou- 
Jubro de 1874.
I' !i> Combinai com o art. 73 do presente regulamento.

14 Os escravos de uma ordem religiosa não estão exclui- 
■dos do beneficio de alforria por conta do fundo de emanci
pação U®. n. 93 de 15 de Julho de 1831).
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à quota disponível do fundo destinado para emanei 
pação (Lei—art. 3o).

§ l.° 0  fundo de emancipação compõe-se :
I. Da taxa de escravos (Lei—ibid., § 1°); n
II. Dos impostos geraes sobre transmissão de propril 

dade dos escravos (Lei—ibid.); is
III. Do produeto de seis loterias annuaes, isenta cl 

impostos, e da décima parte das que forem concedidsl 
para correrem na capital do Império (Lei—ibid.):

IV. Das multas impostas em virtude deste regulamentl 
(Lei—ibid.);

V . Das quotas que sejào marcadas no orçamento gera 
e nos provinciaes e municipaes (Lei—ibid.);

VI. Das subscripções, doações e legados com esse de» 
tino (Lei—ibid.); 19

§ 2.» As quotas marcadas nos orçamentos provinciaes I  
municipaes, assim como as subscripções, doaçõe3 e legal 
dos, se tiverem destino local, serão applicadas á emancil 
pação nas provincias, comarcas, municipios e freguezia 
designadas (Lei—ibid., § 2°).

Art. 24. Para distribuição do fundo de emancipação 
o governo tomará como base a estatística organizada en

17 A Lei n. 2940 de 31 de Outubro de 1879, art. 18°, §2' 
n. 6, elevou ao duplo a taxa de escravos, determinando qu 
o produeto da parte excedente da taxa actual fizesse part 
da receita geral, e isentou da taxa os escravos empregado 
na lavoura {Vide o Decr. n. 7536 de 15 de Novsmbr. 
de 1879).

18 Por occasião de se liquidar o imposto de transmissã1 
de propriedade das heranças, nos processos de inventari 
e outros que correm perante os juizes de primeira instancia 
convem que estes fação distinguir a quota relativa ao impost 
dos escravos da dos de mais bens (4v.n. 46 de 19 de Feve 
reiro de 1872). 19

19 Os legados com destino á libertação de escravos deveu

I

ser recolhidos ao thesouro e thesourarias [Ordem n. 495 d 
7 de Outubro de 1881).
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conformidade do Decreto n. 4885 de I o de Dezembro 
de 1871.
H Paragraplio único. Aos presidentes de província será 
re netticla cópia parcial da estatística da população es
crava na respectiva provineiâ, por .municípios e por 
freguezias.
I  Art. 25. O fundo de emancipação será distribuido an- 
nuaimente pelo município neutro e pelas províncias do 
império, na prop ryão da respectiva população escrava, 
gibiragrapho miico, Não serão contempladas no fundo 
divisivel a importância das quoras decretadas nos orçamen
tos provinciaes e munieipaes, bem assim a importância 
das subscripções, doações e legados, se tiverem destino 
local. Essas quantia •• serão applicadas & emancipação na 
fôrma determinada no § 2o do art. 3o da lei, e no § 2o 
do art. 23 deste regulamento.
§ Art. 23. Os presidentes de província, reunindo a quota 
distribuída e as quantias destinadas pelas assembléas 
provinciáes e por particulares á emancipação nas re 
spectivas provincias, sem designação de localidade, divi
dirão o total pelos municípios e freguezias, na proporção 
fia população escrava.
L. Art. 27. A classificação para as alforrias pelo fundo de 
emancipação será a seguinte. 21

E 50 O Av. ciic. n. 358 de 21 de Agosto de 1875, provi
denciou sobre a distribuição das quotas relativas ao fundo 
de emancipação pelos municípios e freguezias de cada pro
víncia, na devida proporção. A distribuição será feita por 
municípios, conforme determina 0 art. 1° do Decr. n. 81-11 
de 2(j de Setembro de 1876, que alterou este artigo (Vide 
0 Av. n. 56 de 29 de Outubro de 1880'.
J 81 A respeito de classificação de escravos, vide os Avs. 
ns. 211, 212 e 213 de 13 de Junho de 1875; n. 508 de 2 de 
Novembro do mesmo anno ; n. 80 de 18 de Fevereiro de 
1876 ; n. 194 de 18 de Abril de 1876; n. 180 de 10 de Maio 
de 1877; n. 186 de 12 de Maio de 1877; n. 187 de 15 do 
mesmo mez e anno ; n. 233 de 19 de Junho; n. 292 de 23 de 
Julho; n. 432 de 24 de Outubro de 1877; n. 222 de 12 da

I
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I. Famílias.
II. Indivíduos.
§ l.° Na libertação por famílias, preferirão :
I. Os conjuges que forem escravos de diííerentes se 

nhores. 22
II . Us conjuges que tiverem filhos nascido livres cn 

virtude da lei, e menores de oito annos. 23
III. Os conjuges que tiverem filhos livres menores. d« 

21 annos.
IV. Os conjuges com filhos menores escravos,
V. As mâis com filhos menores esciavos.
VI. Os conjuges sem filhos menores. 2t
§ 2.° Na libertação por individues, preferirãoi
I. A mâi ou pai com filhos livres.
II. Os de 12 a 50 annos de idade, começando pelos

Abril de 18'8 : ns. 5l.) de 20 de Novembro; 11. 61 dé 10 d 
Dezpmbro de 1880,- ns. 67 e 68 de 24 de Dezembro do 

n. 6 de 15 de Janeiro; n. 46 de 7 de Abril • 
61 de 19, n. 62 de 21, e n. 64 de 31 de Maio 
71 de 1). n. 73 de 14, e ns. 77 e 79 de 21 de 

Junho: ns. 85, 86, 87 o 88 de S de Julho; n. 95 de 19 tam- 
liem de Julho; ns. 101, 102 e 103 de 25 de Agosto ; n. 120 de 
29 de Outubro, e n. 125 de * "

mesmo anno 
. 56 de 5. n 

n. 65 de 3, n,

22 Nesta expressão se cQinprehendem os que perteneào 
aos mesmos ou a diversos condomínios (Mc. n. 211 de 23 

Junho de 1875). A mesma preferencia teui 0 escravo 
casado com pessoa livre Av. n. 289 de 1875). '

íJ A diferença de sexo, .bem como a diferença de idade 
dos li 1 hos do mesmo ou de diverso sexo nãu irdlue 11a ordem 
■ a classificação dos pais, nem pôde alterar a ordem da 
classificação das familias para cuja libertação haja motivos, 
da preferencia [Av. cit. n. 241 de 1875,.

v' Os escravos casado?, que não têm filhos, estão compre- 
lieudidos na expressão —Conjuges sem filhos menores — 
{A'.'', cit. u. 241 de 1875;.



E is moços no sexo feminino, e pelos ma:s velltos no 
co masculino. 2:>

Na ordem da emancipação das famílias c dos indivi- 
os, serão preferidos: 1", os que por si ou por outrem 

entrarem com certa quota para a sua libertação: 2", os 
mais morigerados a juizo dos senhores. Em igualdade de 
condições a sorte decidirá. 26
|; Art. 28. llaverá em cada munieipiõ, para classificação 
do3 escravos que possão ser libertados, uma junta com
posta do presidente da eamara, do promotor publico e do 
èollector. No município em que não residir o promotor 
servirá o seu ajudante, e onde não houver collector, e 
chefe da repartição fiscal encarregada da matricula ou o 

npresado por este designado. O presidente da camara 
rá substituído, em seus impedimentos, pelo vereador 
imediato na votação, e que esteja no exercício do 
xgo. 2?
Art. 29. O presidente da, junta será o da camara muni- 
pal ou o seu substituto geral. 2S

2-' Os escravos menores del2 anuos e maiores de 50devem 
r classificados depois dos que têm a preferencia estabele- 
da nas disposições dos §§ 1“ e2" deste art. 27 (Áv. n. 289 

17 de Julho de 1875).
2S Os motivos de preferencia, especificados nesta disposição, 
incorrem juntos ou separados para estabelecer a prelaçao 
as familias e indivíduos cotnprehendidos nos paragraphos 
3 art. 27; mas não para alterarem a ordem nelles prescripta, 
informe as condições de cada familia ou indivíduo, {áv. 
:t. n. 241 de 1875).

Do mesmo modo foi declarado pelo Av. n. 456 de 10 de 
Dezembro de 1873. As actas da junta não precisão ser 
fescriptas em livro especial, como decidio o Av. de 28 de 
Março de 187 j. 7 *

7 iS Vide os Avs. n. 58 de 15 de Novembro de 13S0 e n. 63
kie 10 de Dezembro do mesmo auno.
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Um dos escrivães do juiz de paz da freguezia, em qul 
•se reunir a junta, servirá nos trabalhos desta, á requisiJ 
çào do presidente. 2!»

A falta ou impedimento do escrivão será suppridal 
pelo cidadão que o mesmo presidente nomear.3o 

Art. 30. A junta deverá reunir-se annualmente nal 
primeira dominga do mez de Julho, procedendo anmuiciol 
por editaes. A primeira reunião, porém, verificar-se-ha na 
primeira dominga de Abril do 1873.31

Qualquer pessoa do povo poderá dirigir á jpn ta  as in
formações que julgue dignas de consideração para o tra
balho que incumbe á mesma junta.

v' O Av. n. 139 de 18 de Abril de 1871 declara ser gra
tuito o serviço de classificaçao de escravos, e manda arbitrar 
quantia para as despezas de expediente, as quaes correm, 
conforme decidio o Av. n. 2S9 de 17 de Julho de 1875, pela 
thesouraria de fazenda. O escrivão do juiz de paz não póde 
se eximir de serviço na junta classiflcadora, cujo trabalho e] 
obngatorio (4u. n. 220 de 2 de Maio de 1S7G).

30 O impedimento do escrivão deve ser provado perante ? 
a junta, que julgará fundada ou nao a escusa, usando no • 
ultimo caso dos meios facultados nos arts. 96 e 98, no que 
fôrem applicaveis [Av. n. 439 de 26 de Julho de 1876;. • 
Sobre impedimento por parentesco entre os membros da 
junta vide os Avs. de_lü de Dezembro de 1873 e n. 482 
de 14 de Agosto de 1876, e sobre sua substituição o Av. 
n. 41 de 17 de Setembro de 1880. 31

31 As juntas de classificação devem trabalhar em dias 
consecutivos e horas em que possa comparecer o collector 
(Av. n. 242 de 23 de Junho de 1875), O Decreto n. 6341 de 
1872, art. 3°, alterou a disposição deste art. 30, determinando 
que as juntas se reunao no dia que fôr designado pelos; 
presidentes nas províncias, e pelo ministro da agricul
tura no município neutro (Vide o Av. n. 22*de 15 de Ja- 
2l~jl° de Ib79). Yide o Av. n. 55 de 27 de Outubro de



Art. 31. 0  ministério da agricultura, commercio e obras' 
iblicas fornecerá os livros necessários para os trabalhos 
is juntas e lançamento do quadro das classificações dos 
cravos, numerados, rubricados e encerrados do mesmo 
odo nue os da matricula dos escravos^-na fórrra do art. 
do Decreto n. 4835 de 1 de Dezembro de 1871.32 
Art. 32. Para a classificação, além dos esclarecimen- 
is que os senhores ou possuidores de escravos podetn 
ipontaneameute prestar-lhe, a junta os exigirá, quando 
le sejào precisos, dos mesmos senhores e possuidores, 
)3 encarregados da matricula, e quaesquer funccionarios 
iiblicos33; e observará as seguintes disposições :
§ l.° Os alforriados com a clausula de serviços durante 

srto espaço de tempo, ou sujeitos a cumprir alguma 
itra especificada condição, não serão contemplados na 
assificação; e, se classificados, serão omittidos, salvo 
caso do art. 90, § 3o. 34
§ 2.° Embora classificados, serão preteridos na ordem 
i emancipação:
I. Os indiciados nos crimes mencionados na Lei de 10 
i Junho de 1835.
II. Os pronunciados em summario de culpa.
IIL Os condemnados ; 35

18 As actas de uma junta de classificação podem ser 
.criptas independentemente de livro especial, uma vez 
le sejão assignadas por todos os membros presentes (Ao. 
119 ãe 28 de Março ãe 1S74). O Av. n. 52 de 16 de Ou- 

bro de 1880 autoriza o uso de cadernos devidamente lega- 
tados. **
** Impondo-lhes multa quando a isso se recusem (Áv. n . 
9 de 17 de Julho de 1875).
54 O mesmo declara o Av. n. 322 de 8 de Junho de 1876.
35 Deve ser mantida, na ordem da emancipação, a preferen- 
a a que houver direito a familia escrava, a despeito de se 
fiar condemnado um de seus membros á pena criminal. 
v. n. 40 de 13 de Setembro de 1880).



IV. Os fugidos ou que o houverem estado nos seis mee 
anteriores á reunião da junta.

V. Os habituados á embriaguez.
$ 3.° O escravo que estiver litiganlo pela sua libe 

dade, nào será contemplado na execução do art. 42; m 
ser-lfie-ha mantida a prefereneia, que entretanto tiv 
adquirido até á decisão do pleito, se esta lhe fôr co 
traria. 36

Art. 33. Feita a classificação, e affixada ás portas d 
matrizes do município para conhecimento dos interess 
dos, serão extrahidas duas cópias, uma para ser ívme 
tida ao juiz dos orphàos do termo e outra ao presideu 
da província. Na eôrte esta segunda cópia será remetth 
ao ministério da agricultura, commercio e obras publ 
vas. As cópias devcráò scr rubricadas, em todas as p: 
ginas, pelos membros da junta.

Paragrapho unico. No prazo de 15 dias, depois < 
concluídos os trabalhos, o livro da classificação se: 
também reinettido ao juiz de orphàos, que será o da 
vara, onde houver mais de um. 37

Art. 34. Perante o juiz de orphàos deveráõ os inf 
ressados apresentar suas reclamações dentro do prazo < 
um mez, oepois de concluidos os trabalhos da junta. 1 
reclamações versaráõ sómente sobre a ordem ue pref 
rencia ou preterição na classificação.

Paragrapho unico. Se houver reclamações, o juiz ( 
orphàos as decidirá dentro do prazo de 15 dias.

:!8 Cumpre, porém, observar que a classificação para t 
alforrias comprehende sómente aquelles escravos que possi 
ser libertados com a importância da quota disti ibuida-i 
município, ci mo estatuio o art. 2» do cit. Decr. n. tt3 
de 18/ü, que nesta parte alterou a disposição regai 
mentar.

51 Os livros e papéis concernenles ans trabalhos da jun 
devem ser opportunainente recolhidos ao arcliivo da c 
mara municipal lospcctiva (lv. n. 112 de 4 de Oulubro t 
1881).



Art. 35. Nào havendo reclamações, ou deei lidas estas 
pelo juiz de orphãos, considerar-se-ha concluída a olas- 
sifieação. 38

Art. 3fí. Sào competentes para reclamar e recorrer na 
fórma do art. 34 :

T. O senhor ou o possuidor do escravo.
II. O escravo, representado por um curador nd hoc.
Paragrapbo uuico. As rcclítmações são isentas de sello 

e de ca olumentos (Lei—art. 4o, § 6o).3a
Art. 37. Concluída a classificação do modo acima pre- 

scripto, o collector ou o empregado fiscal, de que falia o 
art. 28, promoverá, nas comarcas geraes, ante o juiz 
municipal, salva alçada pa a o julgamento final, e nas 
comarcas especiacs ante o juiz de direito, o arbitramento 
da indemnizaçào, se esta nào houver sido declarada pelo 
seubor,i u, se declarada, nào houver sido julgada razoavel 
pelo mesmo agente fiscal, ouse nào houver avaliação ju
dicial que o dispense, w

58 Os trabalhos annuaes das juntas classificadoras da 
escravos, uma vez eoncluidos, subsistem inalteráveis até á 
futura reunião (Ao. n. 309 de 2 da Junho de 1876). Concluida 
a classificação, sem haver reclamação cumpre ao juiz de 
orphãos proceder á entrega das cartas de liberdade sem 
entrar no exame do merecimento da mesma classificação 
{Av. n. 668 de 14 de Novembro da 1876).

39 Vide o art. 13, n. 4° do Decr. n. 5581 de 31 de Março 
áe 1871.

Isto mesmo declara o Av. u. 456 de 10 de Dezembro 
de 1873. Me>mo antes de saber-se o numero dos escravos 
libertados, cumpre promover o arbitramento do valor dos 
mesmos escravos, como acto complementar da respectiva 
classificaçao e preparatório para a concessão da liberdado 
{Av. n. 171 de 13 de Maio de 1874). Aos procuradores dos 
feitos e seus ajudantes, nos municípios onde os houver, 
compete a intervenção judicial attribuida ao chefe da re
partição fiscal (Decr. n. 63il de 20 de Setembro de 1876, 
Art. 4°); e para este eíleito o agente fiscal ou o empregado
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Art, 38. Sào partes para o arbitramento o senhor e o 
empregado fiscal mencionado nos artigos antecedentes.

No caso de condominos. os condominos presentes de- 
veráõ combinar entre si para que uma só pessoa os re
presente, sob pena de serem considerados revéis. Assim, 
nos casos de usofructo e de fidei commisso.

Nos casos de penhor com ou sem a clausula de consti- 
tuii, e de hypotheca convencional ou judicial, o credor 
ou exequente tem preferencia ao senhor para ser parte 
exequent-q procedendo como os condominos.

Nas mr ssrs fallidas, o curador fiscal e depois a admi
nistração representarão o senhor. Assim, na cessão civil 
de bens.

Art. 39. O processo de arbitramento consistirá sómente 
na nomeação dos louvados, na decisão da suspeição de 
algum delles, se fôr allegada, e na resolução dos arbitra- 
dores, seguindo-se o disposto nos arts. 92, 193, 195, 19G, 
197, 201 e 202 do ltegulamento n. 737 de 25 de Novem
bro de 1850. 41

O juiz nomeará arbitradores á revelia das partes, na 
ausência do sonhor, credor e exequente fóra do termo, 
sem ter deixado pro jurador, e bem assim no caso de liti- 
gio sobre o dominio. O terceiro arbitrador é obrigado a

que por elle fôr designado, auxiliará o procurador dos feitos 
ou seus ajudantes, com todos os esclarecimentos e certi
dões, de que possão estes precisar (Decr. cit. n. 6341, art. 
4, ultima parte). O agente do coílector só póde fazer as 
vezes deste, nos trabalhos da junta classilicadora, quando 
effectivamente o substitua no exercido da collectoria (.tu. 
n. 127 de 5 de Abril de 1877).

41 O processo de arbitramento póde ser promovido e jul
gado em ferias (áu. n. 487 de 18 de Agosto de 1876). Não 
cabe a citação edital, quando é conhecida a resiflencia dos 
senhores (Av. n. 703 de 14 de Dezembro de 1876). Ü arren
datário dos serviços de um escravo não póde representar o 
dono deste no processo de arbitramento, nem receber o 
preço da alforria (Au. n. 93 de 15 de Julho de 1881).

)
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concordar com qualquer dos louvados divergentes, se nào 
houver accôrdo.

Paragrapho unico. Feito o arbitramento, @ juiz respe
ctivo o remetterá inrmediatamente ao de orphãos, de que 
trata o art. 42.42

As custas do processo do arbitramento correráõ por 
conta do fundo de emancipação/*3

Art. 40. Nas avaliações observar-se-hão as seguintes 
regras:

§ l.° O preço da indemnização será taxado sobre as 
condições da idade, saude e profissão,

§ 2.° Os escravos sujeitos a usufrueto ou a fidei com- 
misso serão avaliados sem attenção a qualquer desses 
onus; o seu preço, porém, os representará para todos os 
effeitos jurídicos como se permanecessem’escravos, salvas 
as seguranças a que, segundo a legislação civil, ju l
gue-se com direito o proprietário ou o successor.

§ 3.° Os escravos, que houverem de ser vendidos judi- 
cialmente, ou que ainda não houverem sido adjudicados 
em partilha por sentença final, não dependem de arbi
tramento; prevalecerá a avaliação judicial ou a do in
ventario.

§ 4.° Na avaliação será levada em conta, para sep 
deduzida, qualquer quantia que o escravo houver pago 
ao senhor para sua alforria, devendo ser declarada essa 
circumstancia no termo da avaliação. Qualquer fraude 
neste caso será punida nos termos do Codigo Criminal.

V5 O arbitramento judicial de alguns escravos não deve 
retardar a alforria dos de mais classificados [Av. n. 108 de 
20 de Setembro de 1881).

43 Esta disposição acha-se revogada pelo artigo unico do 
Decr. n. 8020 de 26 de Fevereiro de 1881. As custas dos 
processos de arbitramento anteriores ao Decr. de 26 de 
Fevereiro de 1881, devem ser pagos, embora as alforrias 
sejão declaradas posteriormente â data do mesmo decr.

I Av. n. 111 de 29 de Setembro de 1881).
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Art. 41. A verificação do valor r'os escravos por algum 
dos meios precedentes deverá estar conclui ia até 31 de 
Dezembro de cada anno,e conlprchcnderá tantos escravos 
classificados, quantos possâoser libertados pela importân
cia do fundo de emancipação.‘t/*

Arf. 42. Os juizes de orphãos, cm audiência prévia 
mente annunciada, dec-1 iraráõ libertos, c por editaee o 
farão constar, todos os escravos que, segundo a ordem da 
classificação, possâo ser alforriados pela respectiva quota 
de emancipação; e cntregar-lhes-hào suas cartas por in
termédio dos senbores, assim como reineiteráò aos presi
dentes, nas provincias, e ao ministério, da agricultura, 
cominercio e obras publicas, na corte, uma relação cm 
duplicata, afim de ser ordenado o pagamento, publican
do-se os nomes do senhor e do liberto por edital impresso 
nas gazetas do logar e affixado na porta do matriz de 
cada parocliia, com antecedehcia de um mez para garan
tir, direitos do. quem quer que os tenha sobre o preço do 
mesmo liberto.

Art. 43. Dentro da quota das forças do fundo de 
emancipação, a alforria declarada pelos juizes de orphãos

O Av.n. 55 de 12 de Fevereiro de 1S74 determina que 
em termo especial seja lançada a declaração do valor de 
escravos, que têm de ser libertados pelo fundo de emanci
pação, feita de accôrdo com o agente fiscal, observando-se, 
quanto ao arbitramento dos mesmos, a disposição do art. 
39 do presente regulamento. Cumpre, porém, notar que 
a disposição do art. 41 ficou implicitamente revogada pelo 
art. 2" do Decr. n. 6311 de 20 de Setembro de 1876, con
forme declarou o Av. n. 31 de 22 de Janeiro de 1877 
(Vide a neta ao art. 32 § 3). 45

45 O Av. n. 26 de 16 de Junho de 1880 ordena a obser
vância de um modelo na organização das relações de que 
trata este artigo (Vide o Av. circ. n. 48 de 9 de Abril de 
1811, e n. 83 de 7 de Julho do mesmo anno).



é irretractavel e independente de quaesquer recursos, 
com tanto que soja seguida a ordem das classificações.^

Paragrapho unico. No caso de inversão da ordem das 
classificações, o culpado será multado em 100$, repe
tindo-se esta multa tantas vezes quantas forem os escravos 
prejudicados; e, no caso de fraude, será punido crimi
nalmente.

Art. 44. Decorrido um mez depois da expedição das 
cartas de liberdade na fôrma do art. 42, pelas thesou- 
rarias de fazenda, nas províncias, e pelo thesouro, na 
côrte, será entregue o preço aos indivíduos mencio
nados nas relações dos juizes de orphàcs, se áqueilas 
repartições nãojiouver sido apresentada requisição judi
cial, ou reclamação fundada de qualquer interessado para
o deposito, v?

Paragrapho unico. Em geral, o preço dos escravos 
sujeitos a penhor, hypotlieea legal especializada ou con
vencional, deposito ou outros quaesquer onus, em que o 
mesmo preço possa ser subrogado, nào será entregue senào 
em virtude de requisição judicial fundada, conforme o 
caso, sobie accôrdo ou sobre audienc:a contenciosa das 
partes.

Art. 45. As sobras das quotas das differentes paro- 
chias do mesmo município serão reunidas para libertação 
de um ou mais escravos immediatos nas classificações,

w OAv. n. 181 d e li  de Maio de 1S77providencia para 
que as quotas do fundo de emancipação não sejáo excedidas 
pelas despezas de alforria e de arbitramqnto [Vide o Av. 
n 131 de 7 de Março de 1879).

vi A respeito deste artigo edos que comelle têm relação 
diz o Acc. da Bel. da Côrte de 7 de Outubro de 1873 que da 
decisão a respeito podem as partes appellar, uma vez que o 
preço arbitrado não seja inferior a alçada. E, segundo o 
Acc. da mesma Belação d? 19 de Agosto do dito anno, a 
appellação deve ser recebida em ambos os effeitos, se ojusz 
se limitar a homologar o arbitramento, òu sómente no effeito 
devolutivo, se decretar também alforria.

3
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que tiverem cm seu favor a prefereneia estatuída no 
art. 27.

§ l.° A applicaçào do sobredito remanescente se fará 
ás-famílias e indivíduos que nas differentes classificações' 
representem esse valor, segundo os preços accordados om 
arbitrados, observada a prèferencia estabelecida no art. 
27. Em igualdade de condições, decidirá a sorte.

§ 2.° Se a quantia das sobras fôr absolutnmente in- 
sufiiciente para a libertação da familia ou iudividuo im- 
mediato nas classificações, conforme o paragrapho ante
cedente, ou se, applicada a um ou mais escravos, deixar 
algum resto, e não houver quein queira, em um ou em 
outro caso, reforçar -esse residuo até completar o preço 
de uma alforria, nem escravo que o possa fazer com seu 
proprio pecúlio, será reservada essa quantia a favor do 
munieipio para acerescer á quota do anno seguinte.

Art. 46. O escravo é obrigado a contribuir até á im
portância do preço de sua alforria, ou da familia a que 
pertencer, com as doações, legados e heranças que tenha 
obtido com esse destino especial. Os que não quizerem 
faze-lo perderáò o logar de ordem ca classificação, e serão 
preteridos.

Art. 47. Os escravos mudados para o munieipio depois 
da ultima classificação só poderão ser ahi contemplados 
na do anno immediato.48

Paragrapho unico. Em compensação não perderáõ no 
munieipio, do qual fôrão mudados, o seu numero de ordem 
para a libertação. 18

18 A doutrina deste artigo é extensiva aos escravos resi
dentes nas freguezias desannexadas de um munieipio para 
formarem outro (4w. n. 125 de 5 de Abril do 1877). E tem 
applicaçào ao caso dos escravos residentes em territórios 
desmembrados de um munieipio para constituição de outro 
[Av. n. 609 de 16 de Novembro de 1879).



CAPITULO III

Do pecúlio e do direito á alforria ís

Art. 48. E' parinittido ao escravo a formação de um 
pecúlio eom o que lhe provier de doações, legados, e he
ranças, e eom o que, por consentimento do senhor, obtiver 
do seu trabalho e economias (Lei—art. 4o).

Paragrapho único. As doações para a liberdade são 
independentes de escriptura publica, e não são sujeitas á 
insinuação. -r>o

Art. 49. O pecúlio do escravo será deixado em mão do 
senhor ou do possuidor, se este 0 consentir, salva a liypo- 
these do art. 53, vencendo o juro de 6 °/a ao anno; e, on- 
trosó-.n, poderá com prévia autorização do juizo de or- 
phãos, ser recolhido pdo mesmo senhor ou possuidor ús 
estações fieeaes, ou a alguma caixa economica ou banco 
de depositos, que inspire sufficionte confiança.

Paragrapho unico. E ’ pcrmiitido ao senhor receber,

'•9 Na fôrma da lei, a liberalidade deve ser só elemento 
do pecúlio, e não constituir por si só o pecúlio, por dar 
isto iogar a mudos abusos e contrariar o fim e espirito da 
lei, que deseja crear na economia e trabalho do escravo 0 
incentivo para sna libertação (Acc. da Rei. da Curte de 23 
de Outubro de lS7b.

30 Yide o art. 57 § Io dó presente regulamento.

:il O Av. n. loS de 17 de Abril de 1874 decidio que, não 
querendo 0 senhor ou possuidor do escravo administrar os 
bens do pecúlio, devem estes ter 0 destino prescripto neste 
artigo, e no art. 55. A entrega ás thesourarias de fazenda 
de quantias provenientes de pecúlio de escravos deve ser 
acompanhada de guia da autoridade competente (Ordem n. 
480 de 18 do Dezembro de 1874) .

MBlíUILU hiL 'ÜKiGEwtSíî SA
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com o mesmo juro de 6 °/0, o pecúlio do escravo, á medida 
que este o fôr adquirindo, como indemnização parcial de 
sua alforria, uma vez que o preço seja fixado préviamente 
em documento entregue ao mesmo escravo.

No caso de condominio, poderá ficar em mào do condo- 
mino que o escravo preferir.

Art. 50. O senhor ou possuidor do escravo é obrigado 
a declarar a existeucia do pecúlio na oceasião da matri
cula dos escravos ou de quaesquer averbações nesta, ou 
quando haja de effectuar contratos, inventários ou parti
lhas sobre elles, ou solicitar passaporte para os mesmos, 
afim de que esta sua declaração seja inserta nos respecti
vos livros, instrumentos, autos ou papéis.

Art. 51. O pecúlio do escravo, no caso de transferencia 
de dominio, passará para as mãos do novo senhor, ou 
terá qualquer dos destinos mencionados no art. 49.

Paragrapho unico. A transferencia de dominio com- 
prehende a adjudicação por partilha entre herdeiros ou 
soeios; a adjudicação nestes casos não se fará sem exhi- 
bição do pecúlio ou documento do seu deposito.

A rt. 52- Quando haja impossibilidade de ser resgatado 
do poder do senhor o pecúlio do escravo, este tem direito 
á alforria, indemnizando o resto de seu valor, com serviços 
prestados por prazo não maior de sete annos. O preço da 
alforria será fixado por arbitramento, nos termos do § 
2o do art. 4:° da lei, se não existir avaliação judicial, que 
deverá prevalecer.

Art. 53, O juizo de orphãos tem faculdade de impedir 
que o pecúlio permaneça em poder do senhor ou do pos
suidor do escravo, ou de qualquer estabelecimento parti
cular, onde tenha sido depositado, se reconhecer que não 
ha sufficiente garantia,expedindo mandado para commiua- 
ção de sequestro.

Paragrapho unico. Os tutores e os curadores, e em 
geral quaesquer pessoas, que não são senhores ou possui
dores de escravos, são obrigados a exhibir, sob pena de

Vide o Av. n. 217 de 7 de Maio de 1881.
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sequestro, o pecúlio e juros pertencentes a escravos que 
estiverem sob sua administração, sempre que o juizo de 
orphãos o determinar, independentementc da circumstan- 
cia da falta de garantia.53

A rt. 54. Em concurso de credores, o escravo perten
cerá á classe de credores de dominio, por seu pecúlio e 
juros, considerado este sob administração.

Art. 55. O pecúlio, recolhido ao thesouro nacional e 
ás thesourarias de fazenda, será equiparado a dinheiro 
de orphãos.54

Art. 56. O escravo que, por meio.de seu pecúlio, 
puder indemnizar o seu valor, tem direito'á alforria (Lei 
— art. 4o § 2o).

§ l.° Em quaesquer autos judieiaes, existindo avalia
ção e correspondendo a esta a somma do pecúlio, será a 
mesma avaliação o preço da indemnização (Lei — art. 4*
§ 2o) para ser decretada ex officio a alforria.»»

53 Feita a intimação, sem haver exhibição, será nomeado 
curador ao escravo, e se expede mandado de sequestro, se
gundo os princípios geraes.—Ilamalko—Praxe Braz., tit. 
2° cap. 3» g§ S° e 9»).

34 As quantias provenientes de pecúlio de escravos reco
lhidas aos cofres das thesourarias devem ser escripturadas 
como deposito em nome dos mesmos escravos (Ordem n. 363 
de 9 de Outubro de 1873). Quanto á entrega dessas quantias, 
será feita mediante requisição do juizo competente, como 
se pratica com as de orphãos, declarando se a data em que 
o pecúlio teve entrada nos cofres e o nome do escravo a 
quem pertence. (Avs, n. 248 de 24 de Julho de 1874, e Av. 
n. 464 de 24 de Setembro de 1880).0 pecúlio de um escravo 
constituído por liberalidade de terceiro e recolhido ao cofre 
publico, não pôde ser levantado pelo doador (Av. n. 389 de 25 
de Setembro de 1877). 0  pecúlio adquirido por escravo sol
teiro deve ser averbado em seu nome, e não no da família 
illegitima que por ventura tenha (Av. n. 4 de 20 de Março 
de 1880).

‘5 "Vide o art. 90, § 2' do presente regulamento.
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§ 2.° Em falta de avaliação judicial ou de accôrdo 
sobre o preço, será este fixado por arbitramento (Lei —
art. 4o § 2o) 56

Art. 57. Não poderá requerer arbitramento, para exe
cução do art. 4o § 2o da lei, o escravo que não exhibir, 
no mesmo acto em juizo, dinheiro ou titulos de pecúlio, 
cuja sornma equivalha ao seu preço razoavel.H

§ 1° Não é permittida a liberalidade de terceiro para 
a alforria, cxcepto como elemento para a constituição do 

. pecúlio; e só por meio deste e por iniciativa do escravo 
será admittido o exercieio do direito á alforria, nos termos 
do a r t . '4° § 2° da lei.

§ 2.° Prevalecem na libertação, por meio do pecúlio, 
as regras estatuirías no paragrapho unico do art. 44, 
quanto á  entrega no preço do escravo alforriado.

Art. 58. Além das regras do processo do arbitramento - 
prescriptas nos arts. 39 e 40 deste regulamento, obser- 
var-se-hão mais as seguintes, em execução do citado § 2° 
do art. 4o da lei.

§ l.° O curso do dito processo não será prejudicado 
por outros trabalhos jadiciarios de natureza civil.

§ 2.° No, arbitramento figurará por parte do escravo 
um curador nomeado pelo juizo. Quanto ao senhor, ou 
quaesquer interessados no valor do escravo, observar-se- 
ha o disposto no art. 38.

§ 3.° Na avaliação dos eseravos, cuja liberdade esteja 
prometti a para certa época, ou até que se cumpra espe
cificada condição, se deverá attender, para a fixação real 
do seu valor, a estas cireumstancias como favoráveis ao li
bertando .

36 Quando o arbitramento do valor do escravo é superior á 
quantia por ellc depositada para requerer a sua liberdade, 
é recebida em.ambos os eíteitos a appeilação da sentença que 
o homologou [Acc. da Rei, da Côrte «.3520 de 19 de Agosto 
de 1873).

S7 Vide o art. 81 deste regulamento.



Art. 59. Por moTtc do escravo, metade do seu pecúlio 
pertencerá ao conjuge sobrevivente, se o houver, a outra 
metade se transmittrrá aos seus herdeiros, conforme a lei 
civil. Na falta de herdeiros c de conjuge, o pecúlio será 
adjudie?do ao fundo de emanciparão geral (Lei—art. 4o, 
§ 1>

Fica subentendido cpic todo o pcc-ulio pertencerá ao 
conjuge, sobrevivente, se o escravo não tiv. r outros her
deiros.

Art. 60. O falleeimento do escravo, deixando pecúlio 
e herdeiro escravo, ou menor livre, o juiz de orphãos, 
tomando a declaração do senhor ou possuider, mandará 
lavrar auto da existência do dito pecúlio, no qual o 
partilhará sem mais formalidade peles herdeiros, ou 
adjudicará ao fundo de emancipação geral. Só levan
tando-se questão contenciosa, deixar-se-ha de observar 
esto processo sunennarissimo, que fica isento de sello e 
custas. 58

CAPITULO IV

Da clausula e dos contratos de prestação de serviço5».

Art. 61. E permittido ao escravo, em favor de sua li
berdade, contratar com terceiro a prestação de futuros 
serviços, por tempo que não exceda de sete annos,

:is Sendo os lieideiros maiores e livres, a partilha deve 
ser feita no juizo commum, segundo os preceitos geraes.

59 Não é o juiz de orphãcs o competente, e sim o do cível 
para conhecer da acção movida contra o liberto, para coa
gi-lo á prestação dos serviços a que obrigou-se por contrato, 
em que não interveio o juiz: de orphaos para approvar, 
sendo celebrado depois de já ter o liberto a curta de alforria, 
passada sem condição [Acc. da Rei. da Côrte n. 8585 de 
21 de Outubro de 1873).
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mediante o consenti mento do senhor e approvaçào do juiz 
de orphãos (Lei—art. 4o § 8o). 6o

Art. 62. O escravo que pertencer a condominos, e for 
libertado por um destes, terá dir ito á sua alforria, in
demnizando os outros senhores da quota do valor que lhes 
pertencer. Esta indemnizaçno poderá ser paga em ser
viços prestados por prazo não maior de sete ánnos, em 
conformidade do artigo antcce :ente (Lei — art. 4° 
§ 4°). ei

Paragrapho única. Nesta hvpothese o exercico do 
dire:to do escravo não depende do consentimento dos 
outros condominos.

Art. 63. A alforria com cláusula de serviços durante 
certo tempo não ficará annullada pe'a falta de implemento 
da mesma elausula.

Em geral, os libertos com clasula de prestação de ser
viços duranre certo tempo, e os que adquirirem a sua al
forria mediante indemnização com futuros serviços, são 
obrigados a taes serviços, sob pena d° serem, mediante 
intervenção do juiz de orphãos compellid as a pivsta-los 
nos estabelecimentos públicos, ou por contrato a par
ti chiares (Lei —art. 4 § 5).62

6° À liberdade condicional não comprehende serviços 
superiores ás forças do libertando, que os pó !e fazer estimar 
e pagar (Reo. do Sup. Trib, de Just. n. 7351 de 19 de 
Vszembro de 1868).

ei Do mesmo modo foi declarado por Av. u. 489 de 30 
de Dezembro de 1874 {Vide o Av. n. 118de 21 de Outubro 
de 1881).

62 Não podem ser aceitgs pelò Estado os serviços de um 
escravo libertado com a clausula deos prestar á determinada 
pessoa, porquanto taes serviços são por lei intransferíveis 
(Av. n. 350 de 28 de Junho de 1879).
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CAPITULO V

Das associações

Art. 64. Os juizes de orphãos poderáò entregar a asso
ciações autorizadas pelo governo os filhos de escravas, 
nascidos desde a data da lei, que sejàq cedidos oú aban
donados pelos senhores, ou tirados do poder destes em 
virtude dos arts. 18 e 19 do presente regulamento (Lei 
—art. 2 ° j G 3.

§ l.° Á essas associações poderáò ser entregues também 
os filhos das filhas livres do escravas (Lei—art. Io § 3o).

§ 2.° In a falta de associações ou de estabelecimentos 
ereados para tal fim, os menores poderão ser entregues ás 
casas de expostos ou particulares, os quaes os-juizes de 
orphãos encarregarão a sua educação (Lei—art. 2o § 3o).

Art. 65. As associações, as casas de expostos, ou os par
ticulares terão direito aos serviços gratuitos dos n.enores 
até á idade de 21 anuos, e poderáò alugar esses seiviços; 
mas tèm a obrigação: 64 ,

l.° De criar e tratar os mesmos menores.
2 ° De constituir para cada um clelles um pecúlio, con

sistente na quota que para esse fim fôr marcada^
3.° De procurar-lhes, findo o tempo de serviço, apro

priada collocação (Lei—art. 2o, §§ Io a 3o).
§ l.° As associações são sujeitas á inspecção dos ju i

zes de orphãos, quanto aos menores sómente (L e i—art, 
2o § 2o); devendo dar annualmente conta das obriga
ções que a lei lhes incumbe, e exhibir para ser recolhido 
ao cofre des orphãos o pecúlio dos mesmos menores. Os * **

63 A circ. n. 352 de 3 de Outubro de 1873 exigio dos 
presidentes de província informações sobre taes associa- 
coes, e recommendou-lhes que promovessem o augmento 
do fundo de emancipação.

** Vide o art. 91 do presente regulamento.
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particulares e as casas de expostos devem igualmente 
prestar contas e exliibir o pecúlio, qual fôr contra
tado.

§ 2.° A’s associações, ás casas de expo-tos e aos parti
culares sào npplicaveis as disposições dos arts. 18 e 1!) 
deste rognliunepto, quer no caso de utilizarem-se directa- 
mente dos serviços dos menores quer no caso de aluga
rem esses serviços, se não. providenciarem, dentro do prazo 
assignado após a intimação, a respeito dos mesmos meno
res. O juiz decretará ex-officio o deposito, se houver pe
rigo; e, para ordena-lo, é competente qualquer autoridade 
judiciaria.

§ 3.° Os contratos de aluguel dos serviços serão feitos 
sob a inspecçâo do juiz de orphàos, sómente para verificar 
as suas condições legaes e a idoneidade do locatario, afim 
de prevenir os factos mene-onados nos arts. 18 e 19-. O 
juiz de orphàos recusará a pessoa do locatario, cujo pro
cedimento ou profissão não garantir a vida, a saude e a 
moralidade do menor.

Só poderão ser alugados os ser iços dos menoros que 
houverem completado oito annos de idade.

§ 4.° Igualnrente é lhes- applicavei o disposto no 
art. 17, para o effeito de poderem os menores remir-se do 
onus de servir,mediante prévia indemnização. Desde o mo
mento da remissão .ficarão sujeitos á legislação commuin 
que rege os menores: em geral,

A rt. 136. No juizo de orphàos deverá existir um livro 
especial, aberto, encerrado, numerado e rubricado pelo 
juie, para a matricula dos menores entregues em virtude 
do art. 2° da lei ás associações, ás casas de expostos e ans 
particulares. Nesse livro constará o nascimento, a filiação, 
a associação, estabelecimento ou particular, que aceitou 
o menor, se foi cedido pelo senhor de sua rnãi, se foi tirado 
do poder do mesmo, ou abandonado, em qne data, c quaes 
as causas; e outrosim, a reruissáo de serviços, a emanci
pação por maioridade, oobito, se o mdividuo houver fal- 
leeido antes de ser eollocado ein conformidade do art. '2* 
§ Io da lei. Annualmeute serão averbadas no respectivo
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registro todas as circumstaneias sobre a pessoa do menor 
e sobre o seu pecúlio.65

§ l.° O livro especial nàodispensao prccesso da tomada 
de coutas, em autos.

§ 2.° Se dous forem os escrivães, o governo, na. corte, 
e os presidentes, nas provinciae, designarão qual deverá, 
ser o encarregado desse serviço.

§ 3.° As custas do processo de contas serão pagas pelas 
associações, estabelecimentos ou particulares, a quem 
fôrem entregues os menores.

Art. 67. Ojuizo de orpliàos fiscalizará a instrueção pri
maria e a educação religiosa dos menores, quer exigindo 
das associações, das casas de expostos e do- particulares 
o cumprimento dessa obrigação, quer impondo-a aos loca
tários de serviços nos respectivos contratos.

Art. 68. Fica salvo ao governo o direito de mandar 
recolher os referidos menores aos estabelecimentos pú
blicos, transferindo-se neste caso para o Estado as obri
gações que o § I o do art. 2o da lei impõe ás associações 
autorizadas ( Lei— art. 2o § 4. 0 ).

Não entende-se, porém, que o governo possa retirar do 
poder das associações, das casas de expostos e dos parti
culares, as menores já entregues em virtude do art. 2* da 
lei, salvo o caso do art. 65 § 2.°

Art. 69. ALem das associações encarregadas da edu
cação dos menores, são também sujeitas A inspecção dos 
juizes de orphã.03 as sociedades de emancipação já  orga
nizadas e que de. futuro se organizarem (Lei — art. 5o).

§ l.° Essa inspecção limita-se ao exame annu&l das 
contas entre as sociedades e eada um dos manumittidos, 
de accôrdo com os estatutos e com os respectivos eon- 
tratos.

§ 2.° Todavia os juizes de orpliãos poderão proTer,

jflíjt

I
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Sempra que o julgarem necessário, sobre o tra ta
mento do manumittido, em relação á sua moralidade, 
vida e saude.

Art. 70. As sociedades de emancipação terão privilegio 
-sobre os serviços dos escravos que libertarem, para 
indemnização do preço da compra (L e i—art. 5o, para- 
grapbo unico).

§ l.° Esses serviços não são devidos durante prazo 
maior dè sete ames, qualquer que seja o valor da in
demnização. Será descontado no prazo o tempo de prisão 
criminal e tle„fug.i.

Os menores de 21 annos completarão essa idad; 
em poder das sociedades, ainda que' excedão o prazo 

"^n-escripto, salvo o caso do -paragrapho seguinte. Em 
relação a estes, as sociedades de emancipação são 
equiparadas ás associações do art. '64 para todos os 
effeitos jurídicos.

§ 2.° Os manumittidos poderáõ remir-se do onus de 
servir, mediante prévia indemnização pecuniária, que por 
si ou por outrem offereção á sociedade, com acautela do 
art. 57, se o requererem em juizo.

Se nào houver aecôrdo sobre o quaníum da indemniza
ção, será esta calculada sobre o preço da compra, dividido 
pelos annos de serviço para que sei a paga pelo tempo 
que ainda rçstar.

As sociedades têm direito ao accrescimo de 18 °/c sobre 
o preço total despendido, -qualquer que seja o tempo de
corrido.

Esta disposiçãoVpplicar-se-ha em geral a todos 03 es
cravos libertados por preço certo, com a clausula ou 
contrato de prestação de serviços.

§ 3.° As sociedades de emancipação têm o direito de 
usar da, providencia permittida no arb 4o § .5° da lei, 
e mencionada no art. 63 deste regulamento.
_Art. 71. Aos manumittidos por sociedades e por par

ticulares, com a clausula ou contrato de prestação 
de serviç s, é applicavel tudo o que na lei ou neste
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1 I

regulamento está determinado quanto á formação,.guarda 
e disposição do pecúlio. 66

Art. 72. No juizo de orphãos haverá um livro especial, 
igual ao do art. 66 deste regulamento para a matricula 
dos escravos libertados por indemnização do seu preço com 
a clausula da prestação de serviços, quer por sociedade, 
quer por indivíduos. No registro de cada um liberto, 
além do nascimento e filiação constará o nome do que 
foi seu senhor, o numero de ordem na matricula especial, 
a data e município em que esta foi feita, a associação ou 
particular que o libertou, o seu preço, o tempo dejpres- 
tação de serviços e a sua aptidão ; e outrosim a  remissão 
ou obito, se houver fallecido antes de completar o tempo 
de serviço. Annualmente serão averbadas no respectivo 
registro todas as circumstancias sobre a pessoa do liberto 
e sobre o seu pecúlio.

Os manumittidos, cujo tempo de serviço houver de 
completar-se antes da maioridade, serão matriculados 
em outro livro especial que será appenso ao anterior.

O mais como nos §§ I o, 2o e 3o do art. 66.
Paragrapho único. A séde da sociedade ou residência 

do particular, que libertar escravos com a clausula ou 
contrato de serviços, indemnizando seu valor, firma a 
competência do respectivo juizo de orphãos para a ma
tricula. Assim, relativamente ás associações para me
nores livres, filhos de escravas.

Art. 73. O § 3o do art. I o da lei amplia-se ás as* 
soeiações, casas de expostos e particulares, "párao effeito 
de ser acautelada a sorte dos filhos menores livres e das 
menores sujeitas á prestação de serviços.

Art. 74. O governo garante ás assoei :ções a concessão

66 O pecúlio deve ser levantado a requerimento da parte, 
expedindo o juiz de orphãos o competente officio, com a 
conta de juros, a quem o guarde, seja estação fiscal, caixa 
economica ou banco de deposito (P. Pessoa—Elem. Servil, 
nota 159).



gratuita de terrenos devolutos, mediante as condicòes 
que estabelecer em regulamentos especiaes, para a fun
dação de colonias agrícolas ou estaheleeimentes indus- 
triaes, em que sejão empregados os libertos, e se cure da 
educação dos menores.

Igualmente garante ás associações, pelo preço minimo, 
* concessão de terrenos devolutos para fundação de esta
belecimentos ruraes, que as mesmas associações desti
nem para ser vendidos a immigrantes.

CAPITULO VI 

Dos libertos pela lei-

Art. 75. São declarados libertos:
I. Os escravos pertencentes á nação, dando-lhes o 

goyerno a oecupaçào que julgar conveniente.
II. Os escravos dados em usufrueto á coroa.
I I I . Os escravos das heranças vagas.
IV. Os escravos abandonados por seus senhores (Lei 

—art. 6° §§ I o a 4°).67
§ l.° Os escravos pertencentes á nação roceberáõ as 

suas cartas de alforria, em conformidade de Decreto 
n. 4815 de 11 de Novembro de 1871, e terão o destino de» 
terminado no mesmo decreto.

2.° Os escravos dados em usufrueto á corôa são equi
parados, para todos os effeitos, aos escravos pertencentes 
á nação.

§ 3.° Os escravos das heranças vagas xeceberáõ do 
juiz, que julgar da vacancia, as suas competentes cartas. 
Não podem, pois, ser arrematados ex vi do art. 38 do De- 
sreto n. 2433 de 15 de Junho de 1859, até a decisão sobre

61 Os escravos considerados bens de evento não estão 
somprehendidos nesta disposição (Av. n. 318 de 10 cie Setem
bro de 1872).



a vacancia da herança e devolução desta ao Estado; c 
durante esse tempo, os seus serviços serão alugados pelo 
curador da herança, sob a inspecção e com acquiesceneia 
do juiz.03

§ 4.° Os escravos abandonados por seus senhores rece
berão igualmeute do juizo que julgar o abandono as suas 
cartas.

A rt. 76. Considera-se abandonado o escravo cujo 
senhor, residindo no logar e sendo conhecido, não o 
mantem em sujeição, e não manifesta querer mante-lo sob 
sua autoridade.

Art. 77. As caxtas passadas aos escravos das he
ranças vagas e aos escravos abandonados serão a 
certidão da sentença extraliida pelo escrivão e rubricada 
pelo juiz.

Art. 78. Se os senhores abandonarem os escravos por 
inválidos, são obrigados a alimenta-los, salvo o caso de 
penúria, sendo os alimentos taxados pelo juiz de orpliãos 
(Lei — art. 6o § 4," in fine).

Paragrapho unico. Os alimentos serão taxados na sen
tença que julgar o abandono.

A rt. 79. Em geral, os escravos libertados em virtude 
da lei ficão durante cinco aunos sob a inspecção do go
verno. Elles são obrigados a contratar seus serviços, sob 
pena de serem constrangidos, se viverem vadios, a traba
lhar nos estabelecimentos públicos.

Cessará, porém, o constrangimento do trabalho sempre 
que o liberto exhibir contrato de serviço (Lei — art. 6* 
§ 5 ° ) .

M Não havendo lei brasileira que véde ao estrangeiro 
adquirir escravos, não pôde ser considerado livre o escravo 
pertencente ao estrangeiro fallecido intestado {Ao. n. 57 
de 12 de Xovtmbro de 1880).
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CAPITULO VII

Do processo 611

Art. 80. Nas causas em favor da liberdade :
§ l.° O processo será summario.
^ 2.° Haverá appellações ex officio quando as decisões 

forem contrarias á liberdade (Lei — art. 7o e seus para- 
graphos).™

Art. 81. O processo summario é o indicado no art. 65 
do Decreto n. 4821 de 22 de Novembro de 1871.

§ l.° As causas de liberdade não dependem de conci
liação.

§ 2.° Os manutenidos em sua liberdade deveráõ con
tra tar seus serviços durante o litigio, constituindo-se 
o locatario, ante o juiz da causa, bom e fiel depositário 
dos salarios, em beneficio de qualquer das partes que 
vencer o pleito. Se o não fizerem, serão forçados a tra 
balhar em estabelecimentos públicos, requerendo-o ao 
juiz o pretendido senhor.

§ 3.° Estes processos serão isentos de custas.71
Art. 82. O processo para verificar os factos do a r t . 18 

deste regulamento é o dos paragraphos do art. 63 do De
creto n. 4824 de 22 de Novembro de 1871.

69 O principio geral da competência do juiz do réo para 
conhecer das acções contra elle intentadas, prevalece 
ainda nas causas de liberdade (Acc. da llel. da Côrte n. 
36S6 de 19 de Maio de 1874 ; Acc. da Rei. de S. Paulo n. 41 
dc 21 de Julho do mesmo anno.

70 Esta regra é applicada ás causas de que trata o art. 19 
do Deer. n. 4835 de 1 de Dezembro de 1871.

71 Esta disposição, bem como a do art. 89 não são appli- 
caveis ao caso em que seja vencedor no pleito aquelle cujos 
intuitos deixem de aproveitar á causa da liberdade (át>. 
n. 211 de 8 de Junho de 1875).



Paragraplio único. — Essa mesma forma de processo 
servirá para verificação do abandono, conforme os artigos 
76, 77 e 78 deste regulamento.

Art. 83. No caso de infracção do contrato de presta
ção de serviços, a forma do processo é a da Lei de 11 de 
Outubro de 1837 ; e o juiz competente é o de orphãos nas 
comarcas geraes, e o de direito nas comarcas especiaes, 
onde não houver juiz privativo de orphãos."2

Paragraplio unico. — Havendo perigo de fuga, ou no 
caso de fuga, póde ser ordenada a prisão do liberto con
tratado, como medida preventiva, não podendo, porém, 
exceder de trinta dias.

Art. 84. Para a alforria por indemnização do valor, 
e para a remissão, é sufiieiente uma petição, ma qual, 
exposta a intenção do peticionario, será solicitada a venia 
para citação do senhor do escravo ou do possuidor do 
liberto. Antes da citação o juiz convidará o senhor para 
um accôrdo, e só em falta deste proseguirá nos termos 
ulteriores (Lei— art. 4o e seus paragraplios).

§ l .°  Se houver necessidade de curador, precederá á 
citação nomeação do mesmo curador, em conformidade das 
disposições deste regulamento.73

§ 2.° Feita a citação, as partes serão admittidas a

12 A Lei n. 2827 de 15 de Março de 1879, tendo no art. 3 ’ 
revogado a Lei de 11 de Outubro de 1837, diàpoz no art. 2° 
que aslocaçoes de serviços, não comprehendidas na mesma 
lei, continuariao a regular-se pela Ord. liv. 4o, tits. 29 a 
35, arts. 226 e seguintes do Cod. Com. Outrosim estatuio 
no art. 81 que o processo civil seria o summario estabelecido 
nos arts. 237 e seguintes do Eegul. n. 737 de 25 de No
vembro de 1850.

73 Além do curador á lide nomeado pelo juiz da causa, 
se deve dar curador pelo juizo de orphãos (Arg. da Ord. 
liv. 1° tits. 80ê90, e liv 3°, tit. 4.1, § 9°), exceptuado o caso 
de ter a posse da liberdade, visto como, neste caso, defen
de-se por si, pessoal e directamente.

4 L. S.
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louvarem-se cm arbitradores, se houver necessidade de 
arbitramento ; e o juiz proseguirá nce termos dos arts. 
30, 40 e 53 ; deste regulamento, decretando afinal o valor 
ou o preço da indemnização, e, paga esta, expedirá a carta 
de alforria ou o titulo de remissão.74

§ 3.° Se a alforria fòr adquirida por contrato de ser
viços, esta circumstancia será mencionada na carta; e no 
caso cle ulterior remissão, não se passará titulo especial, 
mas bastará averba-la na mesma carta.

Art. 85. Nos casos para que este regulamento não de
signa fórma de processo, o juiz procederá administrati
vamente.

Art. 86. O valor da indemnização para alforria, ou 
para a remissão, regulará a competência para o simples 
preparo ou para o preparo do julgamento em conformi
dade da Lei n. 2033 de 20 de icetembro de 1871. Assim, 
o valor do escravo no caso de abandono.

CAPITULO YIII

Da matricula especial75

Art. 87. Proceder-se-ha á matricula especial de todos 
os escravos existentes no Imp; rio,com declaração de nome,

7k Neste caso, o juiz, decretando o preço da indemnização, 
o faz em primeira e ultima instancia, como o indica a pa
lavra— afinal.—Todavia, julgando-se algumas das partes 
lesadas, o juiz póde corrigir, augmemando ou diminuindo o 
preço da indemnização. E assim se conforma mais com a 
Ord. liv. 3”, tit. 17, g§ 3o e 4o, modificada pela praxe 
attestada por Lobão, § 145— Avaliações.(P. Pessoa—Elem. 
Scrv. nota 188).

75 Vide o Decr. n. 7536‘de 15 d ■ Novembro de 1879, que 
alterou algumas disposições do Decr. n, 4835 de 1 de De
zembro de 1871 no que diz respeito ó matricula.
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sexo, idade, estado, aptidão paia o trabalho e filiação de 
cada um, se fôr conhecida (Lei—art. 8o).76

§ l.° O prazo em que deve começar e encerrar-se a 
matricula será annuneiado com a maior auteeedencia 
posssivcl, por meio dc editacs repetidos, nos quaes será 
inserta a disposição do paragrapho seguinte (Lei— 
ibid. § I o).

§ 2.° Os escravos que, por culpa ou omissão dos in
teressados n 'o  fôrerfi dados á matricula até um anno de
pois do encerramento desta, serão por este facto consi
derados libertos (Lei—ibid. § 2o). "7

§ 3.° Pela matricula de cada escravo pagará o senlior, 
por uma vez somente, o emolumento de 500 rs., se o fizer 
dentro do prazo marcado(e de lá ,se  exceder o dito prazo. 
O produeto deste emolumento será destinado ás despezas 
da matricula, e o excedente ao fundo de emancipação 
(L ei-ib id . § 3o).

§ 4,° Serão também matriculados em livro distinc 
os filhos de mulher escrava, que pela Lei n . 2010 de 2-8 
de Setembro de 1874 fieaníõ livres.7®

Ineorreráõ os senhores omissos, por negligencia, na 
multa de 1003 a 2004, repelida tantas vezes quantos 
fôremos individuos emittidos ; e, por fraude, nas penas 
do art. 167 do Cod. Crim. (Lei —ibid. § 4o).

76 Os escravos libertados sub condilione não devem ser 
eomprehendidos r.esta disposição (Av. n. 170 dc 8 de Junho 
de 1872).

77 Independentemente de qualquer titulo ou carta, bas
tando-lhes para prova de sua liberdade a certidão de não 
haverem sido matriculados (tos. de 13 de Novembro de 1875: 
n. 314 de 4 de Junho de 1876, e n. 13 de 31 de Mareo de
1880,i.

78 A renuncia dos serviços dos ingênuos e da indemni- 
zaçao por parte do Esíado, não exime da multa os respon
sáveis pela omissão da matricula dos mesmos [An. ?t. 12 
de QA de Março de 1880)-;
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§ 5." Os parochos são obrigados a ter livros especiaes 
para o registro dos nascimentos e obitos dos filhos de 
escravas, nascidos desde a data da lei. Cada omissão 
sujeitará os parochos á multa de 100$ (Lei—ibid. § 5o). 7» 

Art. 88. A matricula será regulada pelos Decrs. 
n. 4835 de 1 de Dezembro de 1871, e n. 4960 de 8 de 
Maio de 1872,

CAPITULO IX

Disposições geraes

Art. 89. As alforrias, quer gratuitas, quer a titulo 
oneroso, são isentas de quacsquer direitos, emolumentos 
ou despezas (Lei—art. 4o § 6o).

Art. 90. A Lei n. 1695 de 15 dc Setembro de 1869 
permanece em seu inteiro vigor, com ás seguintes alte
rações :

§ l.° Em qualquer caso de alienação ou transmissão 
de escravos é prohibido, sob pena de nullidade, separar- 
os conjuges, e cs filhos menores de 12 annos do pai ou 
mãi (Lei—art. 4o § 7o). 80

Esta disposição compre’';ende a alienação ou transmis
são extrajudicial. 19

19 Estes livros estão sujeitos ao sello de 100 rs. por folha 
Decr. n. J540 de 15 de Novembro de 1879, art. 10 § 2o). 

Os escrivães de juizes de paz não podem sellar taes livros 
Av. n. 79 de 7 de Março de 1877). Interrompida a ordem 

clironologica nos assentamentos de baptismo e obitos de 
íillios livres de mullier escrava, basta transcrever os ter
mos não escripturados em seguida aos que já o estiverem, 
manifestando o paiocho no mesmo livro os motivos do 
transtorno (Av. n. 188 de 16 de Maio de 1877), Vide o Av. 
n. 337 de 23 de Agosto de 1877.

80 Esta disposição não comprehende a hypothese de ser 
livre um dos conjuges (4t). n. 130 de 11 de Março de 1876).
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Em beneficio da liberdade, porém, podem ser separados 
do pai ou da mãi os filhos menores de 12 anno3, que 
fôrem mauumittidos com ou sem clausula de futuros ser-' 
viços.
'§  2.° Nas vendas judiciaes e nos inventários em geral, 

o juiz concederá carta de alforria aos escravos que exhi- 
birem á vista o preço de suas avaliações. Neste caso é 
permittida a liberalidade directa de terceiro.8!

§ 3.° As propostas de arrematação para alforria sem 
condições, respeitada a avaliação, preferem a outras 
quaèsquer. Em segundo logar serão attendidas as pro
postas para alforria com a clausula de contrato de ser
viços ; e, entre estas, a que conceder menor prazo para 
servir, havendo igualdade no preço da indemnização.

Havendo proposta desta natureza, não será renovado 
annuncio por novo prazo, nem será admittida impugna
ção de herdeiros ou de credores que requéirão adjudi
cação por preço maior.

0  escravo que tiver direito a ser manumittido pelo 
fundo de emancipaçâm, dentro do anno em que fôr annun- 
ciada a arrematação, não será preterido, embora arrema
tado com contrato de prestação de serviços; escepto se 
incorrer em alguma das faltas mencionadas no art. 32, 
§ 2 . ° 82

Art. 91. São intransferiveis os serviços, quer dos me
nores livres, salvo os casos dos §§ 5o e 7o do art. I o da 
lei, ou prévio aecôrdo do art. 16 deste regulamento, quer 
dos mauumittidos gratuitamente com a clausula de pres
tação dos mesmos serviços. Poderão, porém, ser alugados.

81 0 juiz competente para passar carta de alforria na iiv- 
pothese deste paraçrapho é o que estiver funccionando no 
processo [Av. n. 58 de 11 de Maio de 1881).

82 A arrematação dos serviços de um escravo, com a clau" 
sulada alforria condicional, não prejudica o direito ante* 
riormente reconhecido ão mesmo escravo para ser manu- 
mittido por conta do fundo de emancipação [Av. n. 84 de 
S de Julho de 1881).



§ I.° Esta disposição não eompvehendc cs serviços con
tratados para acquisição da alforria, seja judicial ou 
particular o contrato.

§ 2.° A disposição do art. 1* § õ° da lei é applicavel 
tanto á alienação forçada, como sl onerosa ou gra- 
tuita.

No caso de disposição testamentnria, a alienação da 
mãi escrava não comprehende os menores livrers, se os 
legatarios nào fôrem herdeiros necessários, conforme o § 
7o do art. I o da lei.

Art. 82. Se a divisão de bens entre herdeiros ou socios 
não comportar a reunião dc uma família escrava, e nenhum 
dclles preferir conserva-la sob o seu dominio, mediante 
reposição da quofa-parte dos outros interessado?, será a. 
mesma familia vendida, e o seu produeto rateado (Lei 
—art. 4o § 8o).

§ l.° Os filhos livres menores dc 12 aimos não acompa<- 
r.haráõ a mãi escrava senão no caso de ser herdeiro ne
cessário aquellc que adquirir na partilha a familia.

§ 2.° Assim no caso de não eer herdeiro necessário, 
como no eaeo dc divisão entre socios, os menores ficaráò 
á disp»siçào do governo ou do juiz de orpbãos.

§ 3.° Todavia, tanto na hvpothese dos parugraplrcs 
antecedentes, como na do § 2o do a rt. 91, o juiz de or- 
phãos preferirá os senhores das mãis para os encarregar 
da educação dos menores; e, em todo caso, a separa
ção nào será feita senão depois que o menor houver 
completado a idade de tres annos, salvas as excepções do 
art. 8.°

Art. 93. Nenhum inventario ou partilha entre herdeiros 
ou socios, que eomprehender escravos, e nenhum litigio, 
que versar sobre o dominio ou a posse de escravos, será 
admití ido em juiz o, sc não fôr desde logoexhibido o do
cumento da matricula (Decreto n . 4835 de i  de Dezem
bro de 1871, a rt. 45).

Também se não. dará passaporte a escravos sem que 
sejão presentes á autoridade, que o houver de dar, os 
documentos da matricula,cujos números de ordem, data e 
logar, onde foi feita, serão mencionados nos pas-aportes,.



e se fôrem acompanhados por seus filhos livres, devem os 
passaportes conter os nomes e mais declarações relativas 
a estes (Decreto citado—ibid.)

Art. 94. Fica derogada a Ord. liv. 4o, tit. 63, na 
parte que revoga as alforrias por ingratidão (Lei—art. 
4o §2°).

Àrt. 95. C^uaesquer certidões requisitadas pelos juizes, 
curadores geraes de orpliãos, promotores públicos e ad
juntos, ou pelos curadores particulares, para defesa dos 
escravos, dos menore? livres e dos manumittidos sujeitos 
a serviços, serão estrahidas gratuitamente. 83

CAPITULO X

Das multas e das penas

Art. 96. Além das multas comminadas pelo Decreto n. 
4835 de 11 de Dezembro de 1871, art. 33 e seguintes, 
serão impostas :

A de 10$ até 50$, a.cada um dos membros das juntas 
municipaes de emancipação, que deixarem de comparecer 
aos respectivos trabalhos sem motivo justificado. Na 
mesma multa incorrerá o escrivão e bem assim os funccio- 
narios e os indivíduos que não se prestarem a dar os es
clarecimentos do art. 32 deste regulamento.

A de 20$ até 60$, aos individuos que, nomeados arbi- 
tradores, curadores ou depositários, recusarem-se sem 
motivo legitimo ou.justificado.

A de 50$ até 100$, aos juizes e mais funccionarios, 
que não cumprirem, nos prazos marcados,, os deveres que 
este regulamento lhes recommenda. **

** O Av. n. 377 de 15 de Setembro de 1877 estabelece 
■regras para os emolumentos de busca, nos casos de certi
dões de matricula de escravos, mas uostas não se compre- 
hende a hypothese do preseute artigo do regulamento.



A de 50$ até 100=3, aos senhores e possuidores, e 
n03 paroehos, que concorrerem para erro na declaração 
do art. 3o deste regulamento, se não fôr rectificada em 
tempo, não sendo caso de punição criminal.

A de 50$ até lu 0 3 , aos juizes e escrivães que 
fôrem negligentes ou omissos no cumprimento das obriga
ções que este regulamento lhes incumbe, além da respon
sabilidade criminal. -

A de 100$, a cada um dos directores das associações, 
administradores das casas de expostos c possuidores dc 
menores livres, e de manumittidos com clausula ou con
trato dc serviços, que não derem á matricula no juizp 
competente os menores e os manumittidos sob sua auto
ridade, que annualmente não prestarem as contas, ou não 
derem as informações necessárias para as averbaçees no 
registro respectivo.

Art. 97. Soífreráõ a pena de prisão : 84
Os que de má fé não derem á classificação dc que tratão 

os arts. 27 e seguintes os nomes dos escravos para a eman
cipação pelo fundo publico; de 10 a 20 dias.

Os que, tendo em seu poder pecúlio de escravos ou de 
manumittidos sujeitos a serviço, sem autorização legal, 
não o manifestarem em juizo dentro do prazo assignado 
cm edital: 30 dias.

Os que alliciarem menores sujeitos á autoridade dos 
senhores das mais entregues a associações, casas de expos
tos e particulares, ou manumittidos obrigados a serviço: 
30 dias.

Art. 98. São competentes para impor as mvdtas:
O ministro e secretario de estado dos negoci os da agri» 

cultpra, commercio e obras publicas na côrte, aos mem
bros da junta municipal, aos paroehos e aos juizes. * 17

Jf ' i
84 Procede-se pelo modo estatuído no Ood. do Proc. 

Crim., art. 12 § 7o, e art. 205 ; na Lei n. 2033 de 20 de Se
tembro de 1871, art. 8° § 1° e arts. 10 e 15 ; no Decreto 
n. 4824 de 22 de Novembro de 1871, arts.11 § 1°, 13 § 2»,
17 g 1°, e 47.

M I1 Bl
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Os presidentes !e província, aos individ ios que derem 
compor as juntas municipaes, aos parochos e aos juizes.

As juntas municipaes, aos respectivos escrivães ou incii- 
viduos, que os devem substituir, e ás pessoas que recusa
rem-se a dar-lhes esclarecimentos solicitados.

Os juizes, aos seus subalternos, compreh ndidas as 
autoridades inferiores, escrivães, indivíduos nomeados 
curadores, depositários ou arbitradores; aos senhores e 
possuidores de menores livres e de manumittidos; ás asso
ciações e â? casas.de expostos.

Paragrapho unico. Em geral, as autoridades superiores 
podem impor as multas que as autoridades inferiores não 
houverem imposto sem motivo justificado, multando-as 
pela negligencia ou omissão em 50 i> até lOOpOOO.

Art. 99. Da imposição da multa haverá, recurso:
Para os presidentes, nas províncias, quando fôrem im

postas pelas autoridalies administrativas e judiciarias da 
mesma província ; para o ministro, quando impostas pelos 
presidentes de província. 85

Para o conselho de Estado, na forma do art. 40 do 
-Regulamento n. 124 de 5 de Fevereiro de 1842, quando 
impostas pela ministro.

Na corte os recursos serão interpostos para o ministro.
Art. 100. As multas serão cobradas exeeutivamente, 

remettendo-se par.i esse fim as certidões ás repartições 
íiscaes. t'6

Art. 101. A pena de prisão será imposta pela autori
dade judiciaria competente.

Art. 102. As multas comminadas por este regulamento 
farão parte do fundo de emancipação. 020

85 Das decisões dos presidentes ácerca das multas im
postas pelas autoridades administrativas e judiciarias por 
mfracção «los regulamentos expedidos para exeeução da Lei
o. 2010 de 1871, não cabe recurso para o ministro (Av. n.
020 de 13 de Outubro d-, 1876).

®' A mesma disposição se acha consignada no art. 41 do 
Daer. n. 4b3õ de 1 de Dezembro de 1871.





Decreto n. 4 8 3 5  de 1 de Dezembro de 1871

Approva o regulamento para matricula especial dos 
escravos e dos filhos livres de mulher escrava

CAPITULO I

Da matricula dos escravos l

Art. 1.* A matricula de todos os escravos existentes 
•conterá as seguintes declarações (modelo A): 2

1. ° O nome por inteiro e o lugar da residência .do se
nhor do matriculando.

2. ° O numero dc ordem do matriculando na matricula, 
dos escravos do município e nas relações de que trata o 
art. 2o deste regulamento.

3. ° O nome, sexo, côr, idade, estado, filiação (se fôr co
nhecida), aptidão para o trabalho e profissão do matri
culando.

4. ° A data da matricula.

1 Sobre matriculas de «cravos- vide os Avs. n. 195 de 
IS de Abril de 187(5, ns. 727, 738 e 729 de 23 de Dezembro 
do mesmo anuo; n. 342 de 24 de Agosto e nsi 572. 574 e 576 
de 28 de Dezembro de 18/7, e b Decr. n. 7526 de 15 dd No
vembro de 1879.

2 O art. 1° do Decr. n. 7530 de 15 de Novembro de 1879, re- 
duzio a urna. só as duas matriculas acluaes dos escravos, 
■suppriniindü-se a geral, e passando a especial a servir-de 
b ;se para o lançamento da respeetiT a taxa.
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5.° Averbações. 3
Art. 2.° A matricula dos escravos será feita no muni- 

cipio em queelles residirem, á vista de relações, em dupli
cata, contendo as declarações exigidas no art. I o, ns. 1 
e 3, pela fórma do modelo BS.

Paragrapho unico. As relações dtys escravos deveráu 
ser datadas e assignadas pelas pessoas a quem incumbe 
a obrigação de da-los á matricula, por alguém a seu rogo 
com duas testemunhas, se essas pessoas não souberem ou 
não puderem escrever.

Art. 3.° Incumbe a obrigação de dar á matricula :
1. ° Aos senhores ou possuidores dos escravos, e, no im

pedimento destes, a quem os representar legalmente.4
2. ° Aos tutores e curadores, a respeito dos escravos de 

seus tutelados e curatelados.
3. ° Aos depositários judiciaes, a respeito dos escravos 

depositados em seu poder.
4. ° Aos syndieos, procuradores ou outros representan

tes de ordens e corporações religiosas a respeito dos es
cravos dessas ordens e corporações.

.5.° Aos gerentes, directores ou outros representantes 
de sociedades, companhias e outras quaesquer associa
ções, a respeito dos escravos dessas associações.

3 Podendo acontecer que, por affluencia de averbações 
no livro da matricula especial de escravos, modelo^A, fi
casse inteiramente preenchido o espaço a ellas destinado, 
resolveu-se crear um livro appendice no qual se deverião 
fazer as averbações, que não coubessem no livro da ma
tricula {Av. n. Í08 de 23 de Março_ de 1877).

Vide sobre a falta de averbaçao de mudança de escra
vos, acompanhados de filhos menores livres, o Av. n. 5 de 
20 de Março de 1880. *

* O facto de viver um marido separado da mulher não 
o inhibe de promover a averbação de escrayos do casal, 
«omo declara o Ay. n. 53 de 20 de Outubro de 1880.
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P

CAPITULO II

Da matricula dos filhos livres de mulher escrava >

Art. 4.° A matricula dos filhos livres de mulher 
escrava, nascidos desde o dia 28 de Setembro do corrente 
anno, será feitano municipio em que se acharem com suas 
mãis, e conterá as seguintes declarações (modelo C): g

1. tt O nome por inteiro e o logar da residência do senhor 
da mãi do matriculando.

2. a O numero de ordem dõ matriculando na matricula 
dos filhos livres de mulher escrava.

3. a O nome, sexo, côr, dia, mez e anno do nascimento, 
naturalidade e filiação do matriculando.

4. a A data da matricula.
5. “ AverbaçõesJ
Art. 5.° Nas declarações concernentes â filiação natura 

ou legitima dos filhos livres de mulher escrava, indicar- 
se-hào os numeres de ordem que as mãis (se a filiação fôr 
natural) ou os pais e mãis (se a filiação fôr legitima) ti
verem na matricula dos escravos do municipio e nas 
relações de que trata  o art. 2.°

_9 As pessoas que desistirem da indemnização ou presta
ção de_ serviços dos filhos livres de suas escravas, são obri
gadas a dal-os á matricula (Ar. n. 431 de 21 de Novembro 
de 1873).

Vide o Decr. cit n. 7536.

6 O Av. n. 197 de 21 de Úiúo de 1877 creou um livro 
appendice ao da matricula de ingênuos.

7 O Av. n. 367 de 6 de Setembro de 1877 manda fazer 
no proprio livro de matricula as averbaçoes relativas aos 
iDgenuos entrados de um e outro municipio. (Vide os Avs. 
n. 571 de 28 de Dezembro de 1877 e n. 167 de 20 de Março 
d» 1878).
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Se os matriculandos não estiverem ainda baptizados, 
declarar-se-lia os nomes que tiverem de receber.

Art. G.° A vista de relações, em duplicata, que con- 
tenhào todas as declarações exigidas nos números 1 e 
3 do art. 4o, na fórma do modelo I), lavrar-se ha a ma
tricula .

Paragiapho unico. Estas relações deveráõ ser datadas 
e asatgnadas pelas pessoas a quem incumbe a obrigação 
de dar á matricula os filhos livres de mulher escrava.ou 
por alguém a seu rogo, nos termos do pavagrapbo unico 
do art. 2.°

Art. 7.° Incumbe a obrigação de dar á matricula:
1. ° As mesmas pessoas designadas no art.3o, a quem 

cumpre matricular as escravas mais, dos menores.
2 . ° Aos curadores geraes de orpliâos, aos promotores 

públicos e seus adjuntos, e aos juizes de orphãos, 
quando lhes consJar que alguns desses filhos livres 
de mulher escrava deixarão de ser dados á matricula, 
dentro do 'prazo marcado neste regulamento. A ma
tricula, neste caso, será feita á requisição do juiz de 
orphãos, precedendo audiência do senhor da mãi do ma
triculando.

CAPITULO III

Das pessoas encarregadas da matricula t dos 
livros doncerncnlcs a esta

Art. 8.° Aos colleetores, administradores de mesas de 
rendas e de recebedorias de rendas geraes internas, e 
inspectores das alfandegas, nos municípios ende não 
houver : quellas estações íiscaes, compete fazer a matri
cula. Para cada uma das duas classes de matriculandos, 
de que tratão os caps. I o e 2o, terão ura livio especial, 
aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo inspcctor 
da thesouraria de fazenda, nas provincias, e pelo director 
geral das rendas publicas, na do Rio de Janeiro e
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municipio neutro, ou pelos funccionarios a quem este3 
eommetterem esse encargo. 8

Art. 9.° Também terão os ditos empregados, e do 
mesmo modo authenticados, dous indices alphabeticos, 
um dos nomes dos senhores dos escravos matriculados, 
outro dos nomes dos senhores de escravas, cujos filhos 
livres tenhãò sido dados á matricula, na fórma dos 
modelos E  e E>\

Paragrapho uuico. A despeza com esses livros e todas as 
mais que se fizerem com o serviço da matricula, correrão 
por conta dos cofres'geraes, sendo aellas applicada a 
parte dos emolumentus da matricula que para isso fôr 
fixada pelo ministério da agricultura, commoreio e 
obras publicas.

CAPITULO IV

Do tempo e do modo de proceder á matricula 
dos escravos 9

Art. 10. Os funccionarios encarregados da matricula, 
em conformidade do art. 8o, logo que, por eommunica- 
ção da autoridade superior ou pelo Diário Ofíieial, tiverem 
conhecimento da publicação deste regulamento, man
darão annunciar pela imprensa, e por editaes atlixados * *

* O Av. n. 210 de 12 de Julho de 1872 marca a porcen
tagem que deve ser abonada aos collectores e seus escri
vães pelo serviço da matricula dos escravos e dos ingênuos.

Os livros destinados á matricula dos filhos livres de 
mulher escrava e respectivos indices na provincia do Rio 
de Janeiro devem ser abertos, numerados, rubricados e 
encerrados pelo director geral das rendas publicas (du. 
n. 50 de 30 de Janeiro de 1879.

* Vide sobre este assumpto os Àvs. n. 175 de S de Abril 
de 1876; n. 3 de 6 de Março e n. 27 de 22 de Junho de 
1880; e notas ao Decr. n. 7536 de 15 de Novembro de 1879»
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nos logaves mais pnbücos do município, que a matricula 
dos escravos, ordenada pelo art. 8o da Lei n . 2040 de 28 
de Setembro do corrente anno, achar-se-ha aberta na 
respectiva repartição fiscal, desde o dia 1 de Abril até 
30 de Setembro de 1872, devendo irinsertanos anmmcios 
e editaes a integra do § 2“ do c it.a rt. 8.° to

A rt. 11. Dos anmmcios e editaes enviarão official- 
inente cópias aos parochos de todas as freguezias do mu
nicípio, afim de que estes, em todos os domingos edias 
santos, ato o fim do mez de Junho, annunciem a seus 
freguezes, á estação da missa conventual, a abertura da 
matricula, o clià do encerramento e a comminação do art. 
8o § 2o da lei.

Art. 12. As sobreditas estações fiscaes estarão aber
tas em todos os dias uteis, desde o dia 1 de Abril até 
o dia 30 de Setembro, das 9 horas da manhã até á-; 4 
da tarde, para o trabalho das matrículas, que, serão feitas 
pela ordem em que fôrem sendo apresentadas as relações 
dos escravos.

Art. 13. Concluídas as matriculas de cada relação, o 
chefe da repartição com o empregado que tiver feito a 
inscripção notaráõ em ambos os exemplares os numeres 
de ordem sob os quaes fôrem inscriptos os escravos na 
matricula do município, dataráõ eassignnráõ,e, arcliivan- 
do um dos' exemplares, entregarão o outro á pessoa 
que os tiver apresentado. u

A rt. 14. Havendo em cada dia affluencia tal de 
matriculas, que não possão todas ficar concluídas até á 
hora de fechar-se a repartição, os funccionarios de que 
tra ta  o artigo antecedente, recebendo as relações, lhes 
porão os números que lhes devão corresponder na matri- 
cul a; e passaráõ aos apresentantes recibos datados c 
assignedos, que declarem esses números. 10 11

10 Vide o Decr. n. 7536 de 15 de Novembro de 1879.

11 Vide o Av. n. 1 de 7 de Fevereiro de 1882.
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Neste caso os mesmos ftmcciouarios entregar-llies-hão 
os exemplares das ditas relações, que lhes devem ser de
volvidas, depois que tiverem coneluido a sua inscripção 
na matricula.

Art. 15. No dia 30 de Setembro de 1872 ás 4 horas 
da tarde, em presença do presidente da camara muni
cipal e do promotor publico ou de seu adjunto, que 
serão convocados pelos encarregados da matricula com 
a necessária antecedeneia, se lavraráò nos livros da ma
tricula dos escravos termos de encerramentos da matri
cula e pelos funceioriarios convocados para esse acto.12

§ l.° Se até aquelle dia não ficarem inscriptas todas 
as relações apresentadas, lavrar-se-ba em separado um 
termo, no qual se mencionem 0 ultimo numero das rela
ções inscriptas e os das que restarem por inscrever, sendo 
esse termo assignado na forma acima prescripta.

§ 2.° Dentro do prazo de 30 dias subsequentes, estarão 
lançadas todas as relações recebidas até 30 de Setembro, 
e encerrar-se-ha 0 livro da matricula do modo já  indicado.

Art. 16. Depois de expirado o prazo fixado no art. 
10 e de encerrada a matricula como determina o artigo an
tecedente, poder-se-ha admittir ainda, durante um anno, 
novas matriculas, que serão escripturadas nos mesmos 
livros e da mesma forma, em seguida do termo do encer
ramento .

Art. 17. Em tudp se observará a respeito destas 
novas matriculas o que ficou determinado para as que 
são feitas no prazo do art. 10.

Art. IS. No dia 30 de Setembro de 1873, ás 4 horas 
da tarde, tenhão ou não havido novas matriculas no prazo 
complementar do art. 16, serão lavrados, nos livros 
respectivos, novos termos de encerramento com as mesmas 18

18 Onde não residir 0 promotor publico, e nao houver 
adjunto designado, compete ao juiz municipal nomear 
pessoa idônea para assistir ao encerramento da matricula
(Av. n. 458 de 10 de Dezembro de 1872).

5 L.  S.
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formalidades e com a assistência dos mesmos funcciona- 
rios mencionados no art. 15.

Art. 10. Os escravos que, por culpa ou omissão dos 
interessados, não forem dados á matricula até o dia 30 
de Sptembro de 1873, serão por este facto considerados 
libertos, salvo aos mesmos interessados o meio de pro
varem em acção ordinaria, com citação e audiência dos 
libertos c seus curadores: is

1. ° O dominio que tèm sobre elles.
2. ° Que não liouve culpa ou omissão de sua parte em 

não serem dados á matricula dentro' dos prazos (Jos arts.

Art. 20. No decurso do mez de Outubro de 1872, os 
chefes das repartições encarregados da matricula remet- 
teráõ á directoria geral de estatística, na corte, directa- 
mente, e nas províncias, pelo intermédio das thesourarias ) 
de fazenda, um resumo geral dos escravos matriculados, 
com as especificações relativas ao numero de cada sexo, 
idade, estado, profissão, e residência urbana ou rural, 
conforme o modelo S . i /<

O mesmo se fará nos quinze primeiros dias do mez de 
Outubro de 1873, com relação ás matriculas realizadas 
no prazo do art. 16.

13 O autor deve provar o dominio que tem sobre o escravo 
e que não houve culpa ou omissão de sua parte em não 1 
serem dados á matricula dentro dos prazos legaes Prov. 
de 12 de Abril de 1822, lleg. n. 5135 de 13 di Xovambro 
de 1872 e art. 80, g Io, e 87 §2°).

Vide Perdigão Malheiro—Escrav. g 131.

u A matricula dos escravos deve ser feita no município 
em que elles residem [Av. n. 56 de 12 de Fevereiro de 
1S74.)

10 e 16
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" V  .• . \  :
CAPITULO V

Das averbaçòes na matricula dos escravos

Avt. 21. Os encarregados da matricula averbarão no 
, livro desta as niamunissoes, mudanças de residência para 
v fora do município, transfe reucias de dominio e obitos de 

escravo.-- matriculados no município á vista das decla- 
* rações, era duplicata, que, dentro dc tres mezes ü subse- 
; quentes á occurrencia desses factos, são obrigadas a 
|  fazer as pessoas designadas 110 art. 3.°i«

Essas declarações conterão as especificações mcncioua- 
j das na respectiva matricula, e aâ relativas aos filhos 
l  livres que acompanharem as escravas ou libertas, nos 
■ termos dos §§ 4o a 7o da Lei n. '2040 de 23 de Setembro 
F do corrente auno.i" I

§ 1.” A mudança de residência dos escravos para fóra 
f do município, onde realizou-se a matricula, obriga aquel- 
fflas pessoas não só a declararem-n’a, como prescreve * 11

,J 0  artigo unico do Doer. n. 69(56 de 8 .Inlho de 1878 
elevo o este prazo á seis mezes {Vide o'Av. 714 ide 17 de 

' Outubro de 1878).
Só nos casos de enfenamentos em cemitérios p irticu- 

lares, u$ declarações deste artigo elevem ser acompanhadas 
i de prova de obito, pelo modo indicado no Av. n. 63 C de 

31 de Maio de 1875, ou por meio de attestado da autoridade 
Decclesiastica ou policia! {Av. n.Q2 8 de 16 cie Outubro de 1878).

11 Ncnr éste artigo nem o artigo 23,que lhaé complementar, 
, impõe aos senhores dos escravos libertados a obrigação 

de indicarem 0 tabellião em cujos livros fôrão registradas 
as respectivas cartas; ao tabellião cabe fazer em tempo a 

piecessaria communicação Ue. n. 246 de 23 dc Junho de 
1,1875). _

A lei não exige para a eliminação da matricula de escra
vos 0 prévio registro da c.iría de' alforria (Jo. n. 162 de 2& 

IS de. Outubro de 1875;.
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este artigo, na estação do mesmo município, como na do 
municipio de sua nova residência, onde será averbada em 
livro especial, conforme o modelo I I .  i»

§ 2.° Do mesmo modo, quando haja transferencia de 
dominio de escravos para fóra do municipio, a dita 
obrigação é applicavcl ao vendedor e ao comprador; 
áquelle para que apresente as declarações no municipio 
onde celebrar-se a transferencia, e a este para que o 
faça no municipio da nova residência dos escravos. D

Art. 22. Feitas as averbações, os encarregados da 
matricula as annotarâõ ou farão annotar nas declarações 
de que trata  0 art. 21, dataráõ e assignaráõ ; e archivan- 
do um dos exemplares, entregarão 0 outro aos interessa
dos ou seus prepostos.

Art. 23. Para fiscalização e complemento da obrigação 
prescripta no art. 21, serão remettidas informações aos 
encarregados da matricula até os dias 31 de Janeiro 
e de Julho de cada anno : 20 18 19 *

18 Por Av. n. 145 de 18 de Abril de 1877 se creou um 
livro appendicq ao do que trata este paragrapho. Vide o 
Decr. n. 7536 de 15 de Novembro de 1879, art. 12.

19 Esta disposição se acha corroborada pelo art. 13 do 
cit. Decr. n. 7536 de 15 de Novembro de 1879. Vide a 
nota subsequente, segunda parte. (Vide 0 Av. n. 117 de 18 
de Outubro de 1881).

30 O Av. n. 221 de 15 de Junho de 1877 recommendou 
a observância deste artigo.

Do disposto neste artigo,combinado com art. 13 § 1», re
sulta que, uma vez effectuada a venda de um escravo, 
assiste ao comprador e não ao vendedor, obrigação 
de averbar a transferencia do dominio, e conseguinte
mente ao mesmo comprador deve ser imposta a multa, 
quando deixar de apresentar as competentes declarações 
[Av. n. 265 de 30 de Abril de 1878) A este respeito, porem, 
cumpre observar 0 disposto no art. 11 do cit. Decr. n. 7536 
de 15 de Novembro de 1879.
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1. ° Pelos tabelliães, escrivães, testamenteiros, cura
dores geraes de orphãos, promotores públicos, seus adjun
tos e juizes dc orphãos, ácerca da mudança de eoudiçào 
e transferencia do domiuio dos escravos, assim como pelos 
juizes que iutervierem ou conhecerem de questões de liber
dade, ou em hasta publica aceitarem lanço em favor delia.

2. ° Pelos parochos e administradores ou encarregados 
de cemitérios, sobre o numero e nomes dos escravos falle- 
cidos logar de seu fallecimcnto e nomes de seus senhores.

Art. 24. Em vista destas informações, os encarrega
dos da matricula opportunamente completarão as averba- 
ções e inseripções de que trata o art. 21, multando as 
pessoas indicadas no art. 3o, se tiverem sido omissas.

Art. 25. Também cumpre aos encarregados da matri
cula organizar e remetter, nos me'zes de Abril e Outubro, 
á repartição de estatística, o quadro das alterações de que 
trata  o art. 21, dos escravos residentes no município, com 
especificação do numero dos libertados, dos que tiverem 
mudado de residência e dos fallecidos no semestre ante
rior, a contar do mez de Julho de cada anuo . 22

CAPITULO VI

Do tempo e do modo de proceder á matricula dos 
filhos livres de mulher escrava

Art. 26. Serão dados á matricula respectiva, no mez 
de Maio de 1872, todos os filhos livres de mulher escrava, 
nascidos desde 0 dia 28 de Setembro até 31 de Dezembro 21 * * 24

21 Não incorrem em multa os parochos, quando as infor
mações que lhes incumbe prestar, por força deste artigo aos 
encarregados da matricula, não correspóndão exactamente
ao numero de obitos dos ingênuos, verificados pela ma
tricula [Av. n 634 de 20 de Outubro de 1876).

24 Alterado pelo Deci\ n. 7090 de 16 de Novembro de 
1878 (Vide o Áv. n. 815 de 21 de Novembro de 1878).



de 1871; e de então em diante, dentro do prazo de tres 
mezes contados da data do nascimento. Os senhores das 
escravas declararão nas relaçyes que devem apresentar, 
quaes %s menores livres que tenhão fallecido antes de 
serem dados á matricula.**

Art. 27. Quando fôrem simultaneamente .dados a 
matricula os filhos livres e as màis escravas, estas serão 
matriculadas em primeiro logar no livro competente, afim 
de se poder cumprir, com relação á matricula dos filhos, 
a disposição do art. 5.°

A t. 28. A3 disposições dos arts. 13 e 14, a reqoeito 
da matricula dos escravos, sao extensivas a nos nluos li
vres de mulher espravji, no'que lhes- fôr appli cavei.

Art. 29. Os funccionarios.encarregados da matricula 
remetteráò trimensalmerite á directoria geral de estatísti
ca, pelo meio preseripto n > art. 20, e ao ju>z de orphaos 
do logar, uma relação dos filhos livres go muloer escrava, 
matriculados no trimestre anterior, c ntendo todas as 
declarações do art. 4.11 * 4 .

As relações dos m atriculaos tio mez de< Maio de 1872 
serão enviadas até o u ltim o‘fie Setembro.2í

Art.. 30. A matricula, dos filhos livres de mulheV 
escrava estará sempre aberta* para sor feita no tempo^e 
do modo preseripto neste regulamento, emquanto não 
fôr de todo extincta a escravidão no Império.

c a p it u l o  Vh

Das averbaçuesna matricula dos filhos livr..s de 
mulher escrava

Art. 31. No caso de failecimento dos menores livres,

23 Kevogado pelo Decr. n .4960da 8 de Maio de 1872, art. 3o 
(Vide o Av. cit. n . 845 da 21 do Novembro de 1878).; ■/

2’’ A segunda parto deste artigo acha-se revogada expressa- 
mente pelo cit. Dscr. de 8 de Maio de 1872, art. 3.
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e sc essas declarações tiverem sido feitas no intuito ile 
serem matriculadas como escravas crianças nascidas no 
dia 2<S de Setembro do corrente anno, ou posteriormente, 
soffrerá além disso as penas do art. 17£> do Cudigo 
Criminal. a

Art. 3õ. A pessoa que celebrar qualquer contrato 
dos mencionados no art. 45, sem exhibir as relações ou 
certidões das respectivos matriculas ; a que aceitar ns 
estipulações dos ditos contratos sem exigir a apresen
tação de alguns dtesses documentos ; a que não communi- 
car á estação competente a mudaniça de residência para 
fóra do municipio, tr.msfèrencia de dominio ou o 1’alleci- 
mento de escravos ou de menores livres nascidos de mu- 
lher escrava, conforme prescreve este regul'mento ; o 
ofiicial publico que lavrar termo, auto ou escriptura de 
transferencia de dominio ou de penhor, hypotbeca, ou 
de serviços d ■ escravos, sem as formalidades prescriptas 
i»o cit. art. 45; o que der passaporte a esc avos, sem exigir 
a  apresentação das relações ou certidões de ma' rk-ula; e 
o que não participar,aos funccionari: s incumbidos das 
matriculas as manumieàões que houver lançado nas suas 
notas, incorreráõ na rírnlta de 20-5 a 50$0ü0.27

Art. 36. O empregâdo a quem incumbe fazer a matri
cula e que não a tiver escripturado em dia, na devida for
ma, e segundo as disposições deste regulamento; e o que 
deixar de organizar ou de remetter, em tempo, as relações, 
notas, quadros e informações de que tratão os arts. 20,
23, 25, 31 e 32, incorreráõ na multa de 20jS pela primeira | 21 *

21 Vide o Av. n. 247 de 23 de Junho de 1875. A multa de 
que trata o art. 35 deve ser applicada por uma só vez. eml 
todos os casos previstos no mesmo artigo [Av. n. 87 de 101
de Março de 1877). O Av. n. 94 de 16 de Julho 18S1 indica, 
os casos em que cabe impôr as multas da lei aos senhores, 
que não declarão o estado dos escravos,



vez, e no duplo pela reincidência, além do processo por 
crime de responsalidade em efue p.ssa ter incorrido.23

Art.' 37. Os funccionarios convoca ;os nos termos do 
art 15, v.ara assistirem aos actos do primeiro e segundo 
ene erra mento das matriculas e que não comparecerem, 
sem causa justificada e eommunicada com anteccclencia, 
afim iie serem subsntuidos, incorrerão, cada um na multa 
de 503000.

Art. 38, Os parochos que, tendo recebido as cópias de 
que trata o art.. 11, nâo annunciarem a seus freguezes a 
abertura « o dia do encerramento da matricula, no tempo 
e do modo prescripto no referido artigo, incorrerão na 
multa de 103, tantas vezes repetida quantos fôrem os 
domingos e dias santos em que deixarem de fazer o 
annuncio.

Art. 39. O juiz ou autoridade que admittir que perante 
elle se levante litigio sobre o dominio uo possa de escra
vos, sem que sejão logo exhibidas as relações ou certidões 
da matricula, incorrerá na multa de 20.3 a 100^000.

A rt. 40. São competentes:
§ l.° Os cliefes das repartições encarregados da matri

cula, para imporem multas ás pessoas de que tratão os 
arts. 33, 34 e 35, sc o motivo fôr verificado por auto ri- 
dade administrativa ;e os juizes e tribunaes eiveis e crimi- 
naes, para imporem as multas e penas de que tratão os 
mesmos artigos, oe os motivos fôrem verificados em juizo.

§ 2.° Os inspectores das thesourarias de fazenda, e no

23 Ao inspector da tbesouraria compele a imposição da 
multa aos collectores, ex-vi do disposto neste artigo, com
binado com 0 art. 40§2°(Aí> n. 147 de 21 de Abril de 1874). 
Na multa do mesmo artigo incorre o tesiamenteiro que 
deixa de prestar opportunamente aos encarregados da ma
tricula as informações devidas, conforme expressamente 
lhe impõe o art. 23 (Av. n. 210 de 23 de Junho 1875). 
Nota-se, porém, que no município da côrte e província 
do Rio de Janeiro taes multas devem ser impostas pelo 
direct.or geral das rendas publicas [Av. n. 126 de 5 de Abril 
de 1877).



município neutro e na província do Rio de Janeiro, o dirc- 
(•tor geral da* rendas publicas, para imparem a /m ultas 
'.o que trata o os art*. 35, 37 e 38, aos firucciouarios publi-
cos nelles designados.

§ 3.° O juiz ou tribunal aquém forem presente; os eon- 
trãi-os u que se refere o art. 35, para impor as multa; a'ii 
estabelecidas.

S' -- ^  jei^ ou tribunal superior, que, em recurso de 
a i 4iavo, de appellaçao ou de reviste.,tiver de conhecer do 
litígio d° que trata  o a r t .39, paia impôr a-mult i ahi 
estabelecida.

A mesma competência tem o juiz de direito em 
correiçào.
_ Art. 41. O ministro e secretario de estaco dos nego

cias da agricultura, uommercio e obras publicas, no muni
cípio neutro,- e os_ presidentes, nas províncias, iroj-orão a 
multa de 5'15 a '005 as autoridades indicadas no artigo 
antecedente, que forem omissas na imposição das multas 
de sua competência.

Ari • 42, O mesmo ministro, no municipio neutro, e os 
presidentes, nas províncias, nomearáõ sempre que lhes 
parecer-conveniente, pçssoas que examinem os livros da 
escripíuraçao das matriculas e informem circumstauciada- 
mente sobre o modo por que esse serviço é feito,afim de se 
tornarem cííec-tivas contra os empregados omissos ou negli
gentes as pen :s e multas acima comminadas.

A rt. 43. Da imposição de multa baterá recurso : 29
Paia os presidentes, nas provincias, quando fôrem im

postas pelas autoridades administrativas e judiciarias da 
mesma provincia.

a ™ art. 99, parte, 1» do Dccr. n. 5135 de 
13 de Is.ivembrode 1872.

O mt. 27 do Regulamento de 15 de Novembro de 1379 rião 
i o^.i11gio a ciisposição deste artigo que se deve considerar 
cm seu inteiro vigor (Av.n. 619 de 27 de Dezembro de 1830). 
A mesma doutrina consagra-o .Av. n. 3 de 10 de Janeiro
Cl 0 1 I .
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Para o ministro, quando impostas pelos presidentes de 
proviucia ou director&eral das rendas publicas.

Para o conselho de Estado, na fórmado art. 46 do Regu
lamento n. 124 de 5 de Fevereiro de 1842, quando importas 
pelo ministro.

Art. 44. As multas sento cobradas oxeeutivamcnte, 
remettendo-se para cs"se íim as competentes certidões, ás 
repartições fiscaes. 30

CAPITULO IX

Disposições .geraes

Art. 45. Depois do dia 3Õ de Setembro de 1872 não 
se lavrará escriptura de .contrato ou de alienação, trans
missão, penhor, hypotheca ou serviço de escravos, sem 
qtfe ao orheial publico, que tiver de lavrar a escriptura, 
sejão presentes as relações das matriculas ou certidões 
dellas, devendo ser incluídos no instrumento os^numeros 
de ordem dos matriculados, a data e o município em que^se 
fez a matricula, assim como os nomes e mais declarações 
dos filhos livres de mulheres escravas, que as acompa
nharem, nos termos do art. I o §§ 5o e'7° da Lei n. 2040 
de 28 de Setembro do corrente anuo.

Também se nãó dará passaporte a escravos, sem que 
sr jào presentes á autoridade que houver de dar o documen
to da matricula, cujos números de ordem, data e logar 
cm que foi feita serão mencionados no passaporte; e se 
forem acompanhados por seus lilhos livres, d. vem os pas
saportes conter os nomes e mais declarações relativas a 
estes. . _

Assim também nenhum inventario ou partilha entre her
deiros ou socios, que comprehendcr escravos e nenhum 
litigio que versar sobre o domínio, ou aposse de escravos,

30 0 mesmo dispõe o art. ICO do Decv. n. 5135 de 13 de 
Novembro de 1872.

í
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será adrrííttido em juizo, se não fôr desde logo exhibido 
o documento da matricula. si

Art. 46. Aos encarregados das matriculas será arbi
trada pelo ministério da agricultura, commercio e obras 
publicas, uma gratificação correspondente ao accrescimo 
de trabalho que passão a ter.

A rt. 47. Pela matricula de - cada escravo feita no 
prazo marcado no art. 10, pagará o senhor, ou quem 
suas vezes fizer, a quantia de 500 réis ; e 1$, se fôr feita 
depois desse prazo.

Não se cobrará emolumento pela matricula dos filhos 
livres de mulher escrava.

Art. 48.—Pelas certidões da matricula de escravos ede 
filhos livres de mulher escrava,cobrar-se-ha o emolumento 
, que marca a tabella annexa ao Regulamento n. 4356 
de 24 de Abril de 1869.

Serão, porém, extrahidas,gratuitamente quando forem ' 
requisitadas pelos juizes, curadores geraes de orphãos, 
promotores públicos, seus adjuntos ou pelos curadores 
particulares dos matriculados para a defesa dos direitos 
destes.

A rt. 49. Os emolumentos fixados no art. 47, assim 
como as multas comminadas por este regulamento, farão 
parte do fundo de emancipação.

N. B . Os modelos a que se refere esta lei, encontrão- 
se no fim do presente volume.

31 Em vista'deste artigo, a que se refere o art. 93 do 
Decr. n 5135 de 13,de Nov. de 1872, elevem as guias para 
pagamento do imposto de transmissão de propriedade, de
vido pela compra de escravos, mencionar o numero da ma
tricula respeciiva Uv. n. 521 de 19 de Novembro de 1875).

Sobre o modo de proceder quando não houver exhibição 
immediata da rnati icula de escravos, nos processos de 
inventario, ou partilha entre herdeiros ou socios, vide o 
Av. n. 528 de 9 dé Setembro de 1S7G.



Decreto n. 4 9 6 0  de 8 de Maio de 1872

Altera o Regulamento approvado pelo Decreto n. 4835 de 1 
de Dezembro de 1871, na parte relativa á matricula dos 
íilhos livres de mulher escrava.

Art. l.° Sciào dados á matricula respectiva, até o fim 
de Agosto de 1872, todos os íilhos de mulher escrava 
nascidos desde o dia 28 de Setembro do anno passado 
até 31 cio corrente mez de Maio; e desta data em diante 
dentro do prazo de tres mezes contados do nascimento, t 
Os senhores das escravas declararáõ, nas relações que 
devem apresentar, quaes os menores _ livres que tenhão 
fallecido antes de serem dados á matricula.1 2

1 O Decr. n. 6967 de 8 de Julho de 1878, artigo unico, 
elevou ao dobro o prazo concedido para a matricula dos 
íilhos livres de mulher escrava e averbações que lhes são 
relativas, ficando assim alterada a disposição deste art. 1» 
(Vide o Av. n. 714 de 17 de Outubro de 1878). O Av. n. 
901 de 17 de Dezembro de 1878 provê sobre a intelligencia 
do Decreto citado n. 6967, e_declara caber a imposição de 
multa aos senhores que deixao de matricular em tempo os 
filhos de suas escravas, ainda quando prescindão dos 
mesmos ou da indemnização promettida pela lei.

2 O facto de haver confessado, no acto do baptismo, a 
condição livre de um filho de mulher escrava, nao isenta o 
senhor desta da multa em que incorre por não have-lo 
dado á matricula no prazo marcado neste artigo (At', n. 157 
de 27 de Abril de 1877).
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Arfe. 2.° As relações dos matriculados até Junho dc 
corrente anno serão enviadas no mez de Outubr proximo 
íuturo a directona geral de estatistica e aos juizes de/ 
orpk:ios,

A lt. 3. Ficao revogados o art. 2G e a segunda parte 
f  doEegulamento approvado pelo Decreto n. 

4bod de 1 de Dezembro do anno passado



Decreto a. 7536 de 15 de Novembro de 1079

Reorganiza'o serviço da matricula dos escravos, o dá re- 
gulamento para arrecadação da respectiva taxa

CAriTULO I

Da matricula dos escravos i

Art. í.° Ficão reduzidas a uma só as duas matriculas 
actuaes dos escravos, supprimindo-se a geral, e passando 
a especial a servir de base para o lançamento da taxa dos 
mesmos escravos.

Art. 2.° Os respectivos donos, quando residirem na 
mesma cidade, villa ou povoação da residência dos
escravos;

, Os qrre, sendo moradores nas referidas localidades, os 
tiverem de pessoas de lbra, empregados no seu serviço 
ordinário, ou sob sua administração, deposito ou qual
quer outro titulo :

Deverão apreseutar, dentro de 30 dias, marcados pelo 
chefe da repartição arrecadora, uma relação datada epor 
elles assignada dos escravos que possuirem, ainda os 
menores de 12 annos, com declaração de sua morada e do 
nome, naturalidade, idade, sabida ou presumida, estado, 
côr, officio dos escravos, numero de ordein e o da relação, 1

1 Sobre matricula de escravos, vide as Ordens, n. 279 de 8 
de Junho, e n. 430 de' 9 de Setembro de 1880 ; Av. n. 463 de 
22 de Setembro de 1831.
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o legar e a data cm que £>rão dados á matricula, assim 
como o numpro da matricula geral. 2

Art. 3.° A vista das relações de que trata o artigo ante
cedente, que serão isentas de sello, se'farão na matricula 
especial actualmente em vigor as averbações que fôrem 
de mister, nos termos do Regulamento de 1 de Dezembro 
de 1871, art. 21. 3

Art. 4.° Uma vez assim completados por estas relaçües 
os esclarecimentos constantes da aetual matricula espe
cial, se irão notando posteriormente, na casa de observa
ções, as alterações que se fôrem dando em. virtude de 
transferencia de dominio, morte, alforria e mudança de 
residência dos escravos para fora do município.

Art. 5.° As relações, de que tratão os arts. 2o e 3o, 
depois de numeradas e rubricadas pelo chefe da estação 
fiscal, serão encadernadas e remettidas na corte e pro
víncia do Rio de Janeiro ao thesouro, e nas de mais 
províncias ás thesourarias de fazenda, para os fins con
venientes.

Art. 6.° A inscripção para o pagamento da taxa com- 
prehenderá :

1. " No município dacôrte os escravos residentes dentro 
dos limites da cidade.

2. ° Os residentes dentro do perímetro de 13,200 metros 
além da cidade. 2 3 4

2 A Ordem n. -19 de 13 de Janeiro de 1880 prorogou até 60 
dias o prazo de 30 marcado para a entrega da nova. relação 
dos escravos (Vide as Ordens, ns. 71 e 72 de 3 e 4 de Fevereiro 
de 1880). Taes relações devem conter sempre o numero de 
ordem dos escravos (Ordem. n. 395 de 11 de Agosto de 1830).

3 A relação de escravos exigida pelo presente regula
mento é relativa aos existentes nas cidades, villas e povo- 
ações, e não aos efue se achão em districtos ruraes [Ordem, 
n. 48 de 9 de Outubro de 1880).

* Este limite refere-se unicamente ao município da córte 
(Ordem. n. 254 de 21 de Maio de 1880).



3. ° Os das povoações fóra destes limites.
4. ° Nas províncias os escravos residentes nas cidades, 

villas e povoações.
§ l.° 0§ limites,da cidade e dos 13,200 metros, além de 

sua demarcação, serão os designados para a cobrança do 
imposto predial, nos termos do Decreto n. 7051 de 18 de 
Outubro de 1878 e da Lei n. 2940 de 31 de Outubro do 
corrente anno, art. 18 § 2,° n. 4.

§ 2.° Os limites das cidades e villas nas províncias 
serão demarcados de cinco em cinco annos, a contar de Março 
proximO futuro em diante, por uma commissão composta 
do chefe da estação fiscal e de dous cidadãos residentes 
no logar e designados pela cama» municipal. 5

§ 3.° Os limites das povoações serão demarcados no 
mesmo periodo.

Art. 7.° Se os livros que presentemente servem na 
matricula especial se inutilizarem pelo uso que delles se 
fizer, se mandaráõ fazer outros, transportando-se para os 
novos os nomes dos escravos que naquelles se acharem 
inscriptos, com eliminação, porém, dos que tiverem falle- 
ciclo e dos que se acharem libertos.

A rt. 8.° Os donos ou administradores de escravos, que 
nào apresentarem as relações constantes do art. 2,° incor
rerão na multa de 40£ a 100$ por cada um, qualquer que 
seja o modo por que o facto se dér, e de 10$, se o escravo 
não tiver completado 12 annos.

Art. 9.° Os donos dos escravos ou seus legítimos repre
sentantes deveráõ communicar e provar perante as esta
ções fiscaes competentes as manumissões, obitos, mudan
ças de residência para fóra do municipio e transferencia 
de dominio dos escravos, dentro de seis mezes subse
quentes á oecurrencia desses factos, sob pena, se o não

5 Nos termos deste paragrapho e do anterior deve ser feita 
a demarcaçao, nas províncias, das cidades, villas e povoa
ções para o lançamento da taxa de escravos e a inscripção 
destes (Ordem n. 291 de 14 de Junho de 1880).

6 l . s.
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fizerem, de’*se llies applicar a multa de 40^ a 100^ por 
cada um. 6 *

Art. 10. As communicações a respeito dos escravos que 
transitarem ou se demorarem nas cidades, villas e povoa- 
ções com passaporte ou guia das autoridades competentes, 
sem destino de nellas residirem, terão da mesma .sorte o 
prazo de seis mezes para serem feitas, e incorrerão na 
multa do artigo antecedente os quo as deixarem de fazer.

Art. 11 Quando a transferencia de dominio se dér 
dentro do mesmo municipio em que residirem 03 contra
tantes, a communicação dessa occurrencia deverá ser di
rigida pelo comprador á estação fiscal competente, com 
declaração da sua residência.

Se,porém, o comprador deixar de faze-la, deverá o chefe 
da estação fiscal exonerar o vendedor da taxa que lhe 
fôr exigida, desde que o requeira e prove achar-se delia 
exonerado pelo faeto da transferencia.

A rt. 12. A mudança de residência dos escravos para 
fóra do municipio, onde realizou se a matricula, obriga os 
respectivos donos, ou seus representantes, não só a decla
rarem n 'a  na estação fiscal do mesmo municipio, como 
também na do municipio de sua nova residência, i

Art. 13. Do mesmo modo quando haja transferencia de 
dominio de escravos para fóra do municipio, a dita obri
gação é applicavel ao vendedor e ao comprador ; áquelle 
para que apresente as declarações sómente no municipio 
onde'celebrar-se a transferencia, e a este para que o faça 
no municipio da.nova residência do escravo.

6 Sobre a applicação da multa de que trata este artigo, 
nos casosrde transgressão delles, quaulo ás transferencias 
de dominio de escravos, vide a Ordem n.588 de 28 de No- 
vembio de 1881 .

'  Sobre a averbação da mudança de residência de escravos 
matriculados depois do prazo legal, vide o Av. n. 43 de 24 
de Setembro de 1880. O Dec. n 8067 de 17 de Abril de 1881 
determina o modo por que devem ser feitas e averbadas 
as declarações de fuga e apprehensões dos escravos.

»
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CAPITULO II

Do lançamento e cobrança da taxa

AH. 14.' Á taxa dos escravos é:
1. ° De 20(3 na cidade do Bi o de Janeiío.
2. ° De 16$ nas capitaes das províncias do Rio de 

Janeiro, IJaBia, Pernambuco, S. Paulo, S. Pedro, Mara
nhão e Pará.

3. ° De 12$ no perímetro de 13,2CÓ metros além da 
cidade, comprehendidas as ilhas muito próximas do muni- 
cipio e incluídas nos limites ; e em todas as outras cidades.

4. ° De 8,5 nas villas e povoaçòes.
Considerao-se povoaçòes as que tiverem pelo menos 25 

casas habitadas e approximadas umas das outras, e não 
separadas por longos intorvallos de plantações.

A rt. 15. Metade das taxas Constantes do artigo ante
cedente fará parte da receita çeral, continuando a per
tencer ao fundo de emancipação a outra metade, nos ter
mos da Lei n. 2940 de, 31 de Outubro de 1879, art. 18 
§ 2o n. 6, e da Lei n. 2040 de 28 dc Setembro de 1871, 
art. 3o § Io n. 1.

Art. 1G. São isentos da taxa :
1. ° Os escravos que não tiverem a idade completa de 12 

annos.
2. ° Os que se acharem nas prisões e depositos públicos, 

sómente em quanto ahi permanecerem mediante prova 
produzida pela parte interessada. .

3. ° Os empregados no serviço da lavoura.» 8

8 A Ordem n. 349 de 19 de Julho de 1880'estatuo que só 
são isentos da taxa os escravos residentes nos aistiictos 
ruraes, lóra dos limites das'cidades, viilas e povoaçòes, 
occupados em quaésquer seryiços de lavoura; de onde se 
segue, a contrario sfnm, que cs residenles nas cidades, 
viUas e povòações. ainda jque se empreguem no serviço da 
lavoum e-tão sujeitos á taxa, e assim determina a Ordem 
n. 378 de 2 de Agosto flo mesmo anno.
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4. ° Os que se acliarem fugidos, á vista de justificação, 
que deveráõ apresentar os respectivos donos.

5. ° Os que fizerem parte da tripolação das embarcações 
de barra-fóra.

Paragrapbo unico. Para serem isentos da taxa os escra
vos, de que trata  o n. 5 deste artigo, se deverá exbibir 
certidão de matricula na capitania do porto.

Estes escravos assim empregados na vida marítima con- 
siderào-se residentes nos logares onde fôrem domiciliados 
seus donos ou as pessoas que os tiverem sob sua adminis
tração.

Art. 17. O lançamento far-se-ha á vista dos livros da 
matricula especial e dos de averbações, devendo com- 
prehender os escravos que tiverem completado 12 annos.

E ’ contribuinte o dono do escravo sómente.
A rt. 18. O lançamento da taxa dos escravos se fará, 

como até o presente, por ordem alphabetica dos nomes 
dos respectivos senliores; e deverá conter a indicação do 
numero da relação apresentada pelos mesmos senhores 
para a matricula especial, e bem assim o numero das aver
bações.

A rt. 19. O novo lançamento começará a vigorar do 
proximo futuro exercício em diante, mas as taxas do art. 
14 são devidas desde já.

A rt. 20. A cobrança da taxa terá logar á boca do cofre 
nos mezes de Janeiro e Fevereiro, excepto se o contri
buinte quizer pagar antes desse tempo, ou fôr necessário 
acautelar os direitos da fazenda nacional por causa de 
obito ou de abertura de fallencia.

Os collectados que não pagarem no dito prazo incor
rerão na multa de 6 °/ do valor do mesmo imposto até 
20 de Dezembro do semestre addicional do exercício, e de 
10 °/0 além deste prazo, nos termos da Lei n. 2348 de 25 
de Agosto dè 1873, art. 12, e Decreto n. 5843 de 26 de 
Dezembro de 1874.

Art. 21. A recebedoria do Eio de Janeiro poderá 
receber a taxa dos escravos, com as respectivas multas, 
ainda depois de findo o semestre addicional do exercido, 
mediante uma guia ou nota da divida passada pelo
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empregado que tiver a seu cargo a cobrança respectiva, 
e isso emquanto, na forma das disposições em vigor, nàe 
tiverem sido remettidos os livros do lançamento á 3a 
contadoria da directoria geral da contabilidade.

Da mesma sorte se procederá nas recebedorias da Bahia 
e Pernambuco, na parte que lhes fôr applicavel. s

Art. 22. O administrador da recebedoria poderá an- 
nullar a divida ajuizada dos escravos que, não tendo sido 
dados á matricula especial, tiverem sido incluidos em lan
çamento para o pagamento da taxa por ignorar a repar
tição essa circumstancia, desde que fôr comprovada.

Art. 23. Da mesma sorte poderá proceder quanto aos 
casos de libertação ou morte dos escravos incluidos no 
lançamento, realizados nos exercidos anteriores, sempre 
que a repartição tiver prova do facto ministrada pelo 
contribuinte, ainda quando se dê a occurrencia durante 
o exercício.

A rt. 24. O collectado, que fôr intimado para pagar 
taxa de escravos a que não se julgue obrigado, deverá 
representar ao administrador da recebedoria. No caso 
de que este reconheça a justiçada reclamação, proferindo 
despacho annullatorio da divida, o mencionará no proprio 
documento da intimação, para que, apresentado pela 
parte no cartorio competente, e sendo junto aos autos, se 
proceda ex oficio, como fôr de direito, e se julgue extin- 
cta a execução.m

Nos termos deste artigo, e^bem assim dos arts. 24 e 25 
n. 2, os exactores da fazenda são competentes para attender 
as reclamações de exoneração de dividas provenientes da 
taxa de escravos (Ordem n. 195 de 13 de A lril de 1880).

10 Yide a Ordem citada na nota'ao art. 21.
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CAPITULO III

Das reclamações e recursos

Art. .25. As reclamações contra o lançamento poderão 
ter logar :

1. ° Para exoneração cio imposto, exig-ida pelo collectado 
por estar indevida ou excessivamente taxado, como nos 
casos de inclusão de escravos menores de 3 2 annos ou trí- 
foutados com taxa maior do que lhes competir, segundo 
sua residência.

2. ° Para exoneração da taxa de escravos, que, tendo' 
adquirido a liberdade ou falleeido, fôrem incluidos no lan
çamento por falta das convenientes declarações, u

Art. 26. As reclamações devem ser dirigidas ao chefe da 
repartição fiscal, por meio de requerimento.

Paragrapho unieo. Poderão também scr admittidas :
1. ° Por ordem do ministro da fazenda na côrte e pro

víncia do Rio de Janeiro,e dos inspeefores das th es ourarias 
nas outras provineias, no caso de incidente não previsto, 
justificado perante as mesmas autoridades.

2 . " Quando for intentada por pessoa quo sem funda
mento algum tiver sido collectada, ou a quem por direito 
competir o beneficio da restituição.

A rt- 27. Haverá recurso: ^
1.® Dos actos de designação dos limites das cidades, 

villas e povpações, na côrte e promncia do Rio de Janeiro 11

11 O art. 16, ns. 1 e 2 do Decr. n. 4129 de 28 de Março de 
1868 estatnião do mesmo modo, ipMs verbis (Vido a nota 
ao art. 21).

12 Vide a nota ao art. 43 do Decr. n. 483Õ de 1 de De
zembro de 1871. As disposições deste artipo são idênticas ás 
«statniUfiâ pelo Decr. n. 4129 de 28 de Março de 1868, 
art. 18.



para o ministro da fazenda, e nas outras províncias paia 
os inspeetores das tliesourarias, e destes para b mesmo 
ministro.

2.° Das decisões contenciosas dos chefes das reparti
ções fiscaes para as tliesourarias de fazenda e tribunal 
do theêouro nacional, na fórma das disposições em 
vigor.

Paragrapho unico. As petições serão apresentadas á 
autoridade, de cuja decisão se recorrer, dentro do prazo de 
30 dias, sob pena de perempção do recurso.

CAPITULO IV

Disposições geraes

Art. 28. No caso de transferencia de propriedade, 6 novo 
dono do escravo não fica responsável pela taxa, que seu 
antecessor tiver deixado de pagar. 13

Art. 20. Não será recebido o imposto de transmissão 
de propriedade de escravos matriculados, dos quaes se 
deve taxa, sem que a mesma esteja paga.

Art. 30. As autoridades judiciaes mandaráõ levar em 
conta, no preço dos escravos arrematados ou alienados por 
qualquer outro acto judicial, a importância que os arrema
tantes e outros adquirentes pagarem de taxa dos mesmos 
escravos, para ter logar a cobrança do imposto de trans
missão na fórma do artigo precedente, ainda que a mesma 
taxa comprehenda outros escravos, por se acharefn inscri- 
ptos em uma só matricula. u

Art. 31. Não sera admittida em juizo aeçãoalguma, que

O mesmo dispunha o art. 19 do Decr. cit. n. 4129. 
u As disposições deste artigo, e bem assim dos arts. 31, 32 

33 são a repetição dos arts, 21, 22, 23 e 24 do referido 
Decr. n. 4129 de 1868.



•verse sobre escravo sujeito á matrícula, sem que se mostre 
que o mesmo se acha matriculado, e delle se não deve 
taxa.

Art. 32. Os tabelliães e escrivães uão lavraráõ escri- 
pturasde contratos, nem extrabiráõ cartas de arrematação, 
adjudicação, formal de partilhas e quaesquer outros títu
los concernentes a escravos sujeites á n atricula., e as 
autoridades policiaes e criminaes não darão passaportes, 
guias dc mudança, ou ordens de soltura para os mesmos 
escravos, sem que conste que se aclião matriculados, e 
delles se não deve taxa.

Art. 33. As autoridades e ofliciaes públicos, que infrin
girem as disposições do artigo antecedente, incorrerão 
na multa de 30^000.

Art. 34. A imposição das multas comminadas no pre
sente regulamento é da competência dos chefes das re
partições arrecadadoras, seguindo-se para isso o processo 
prescripto nas disposições em vigor.

Art. 35. Ficão revogadas as disposições em con
trario. »







FQRfôüUBSO

p?rs. protesto de ísidcrnüiz&çâo pecuois-rio.? 
pelos serviços de ingênuos

O pro testo  do scnlior <Ie m u lh e r escrava , p a ra  
uab ilitar-se  a req u e re r ao g overno  in d em n iz içâo  
p e e u n ia ria  pelos serv iços dos ingênuos, filhos da 
m esm a, pódc ser requerido  e processado p e ra n te  
q u a lq u e r au to rid ad e  jud ic ia ria  no lo g ar onde 
se a c h ar o ingênuo , mo prazo  de t r in ta  d ias, a 
con tar daquelle  em  que o m en o r com pletou  ojto  
aunos (Lei n 2040 de 28 de Setembro de 1871, 
art. 1° § I o e B.egul. que baixou com o Decr. 
n. S I  35 de 13 de Novembro de 1872, arts. 6» e 1 0 ) . 
P a r a  isso se fa rá  a segu in te

Petição

I lh a .  S r . D r. J u iz . . .  ( municipal, ou de direito,
sti n comarca fôr especial),

Di/. D..., m orado r em ..., que, havendo  no 
d ia . . - do c o rre n te  mcz (ou do mez proxirnojináo) 
com pletado  a idade  de  o ito  annos o m eno r in g ê 
nuo F ... ,  filho de sua  escrava  F . . . ,  m atricu lad o  
sob n ... na co llecto ria  g e ra l deste m unic íp io  (ou, 
do município de...') cumo se v(à <.o docum ento
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í :1'

ju n to , 1 g po rque  o su p p lican te  opte pela  in - 
dem nizaçáo  p ecu n iá ria , nos term os do a r t . 1° 
§ I o da L e i n . 2040 de 28 de S etem bro  de 1871, 
e a r t . 10 do R egu l. que ba ixou  com o D ecr. n .5 1 3 5  
de 13 de N ovem bro  de 1872, qu er p o r  isso p ro 
te s ta r  p e ra n te  Y . S ., conform e as disposições 
c itadas, afim  de re sa lv a r  o seu d ire ito , sendo pela  
th eso u ra ria  g e ra l (ou pelo thesouro nacional,quando 
na corte) expedido  em devido tem po ao su p p li
can te  o com peten te  titu lo  de renda , nos term os 
do a r t .  15 do c it. R egu l. de 13 de N ovem bro  de 
1872, ficando desde já  á disposição do g o v ern o  
o referido  m enor, p a ra  os fins conven ien tes.

N estes term os, o su p p lican te

P . a Y . S . se d ig n e  
m an d a r q u e ,d is trib u id a  
esta  (se fo r  caso disso), 
seja in te rro g ad o  o refe 
rido  m en o r F . . . ,  in ti-  
m ando-se  o respec tivo  
ag e n te  fiscal p a ra  assis
ti-lo ,sob p en a  de rev e lia , 
tom ando-se-lhe  em  se
g u id a  po r term o  seu 
p ro te s to .

E . R . M .

(Data e assignatura do protestante ou do seu pro
curador.)

1 Este documento será a matricula do menor em originai 
ou por certidão.

I
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DESPACHO

D . e A ., m arco o d i a . . . á s . . .  h o ra s 'd a .. . p a ra  
ser o m eno r in te rrogado  em  casa do m in  ha  re 
sidência  (ou de. . . )  in tim ado  o com peten te  ag e n te  
fiscal p a ra  a ss is tir  a  essa d iligencia , na  form a 
e sob penas requeridas. (Data e rubrica).

E n tre g u e  esta  pe tição  assim  despachada, o 
escriváo, a quem  ella  fô r d istribu ida , a  a u tu a rá  
pela  fó rm a seg u in te  :

188...
C idade d e ...
A u to s  de p ro testo  c ivel de indem niza  çáo pe

cu n iá ria  p o r serviços de m en o r in g ê n u o , em 
que é p ro te s tan te  

F . . .

Autuação

A os... d ias do m ez d e .. . d o a n n o  d e . . . nesta  
c idade (ou villa de. . . )  em m eu  carto rio  au tue i o 
req u e rim en to  que ad ian te  se segue, e fiz este 
te rm o .— E u  F . . . ,  escriváo , o escrev i.

N o d ia  e ho ras aprazadas, p resen tes  o ju iz  
com seu escriváo , o m enor e o ag en te  fiscal (que 
no m unic íp io  fóra da c a p ita l  é o co llector das
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ren d as  geraes, ou quem  suas vezes fizer), o ju iz , 
afim  cie ve rifica r a id en tid ad e  de possua, fa rá  ao 
m en o r o segu in te

cias d o ju iz o .. .  (ou da residência de F..., jítiz...) 
nhi p resen te  o m enor in g ên u o  F ..,s o f ií  co u s tran - 
■gimenío a lg u m , pelo  m esm o ju iz  lh e .fô ra  íeito

— O nde m ora  ?
— E m ...
— D o quem  ó filho ?
— R espondeu  ser filho d e F . . . ,  escrava  de F . . .

, ulgar convenúntes, quando duvidar da identidade 
do menor, de sua idade, etc.)

E  com o n a d a  m ais respondeu  nem  lhe  foi 
p e rg u n tad o , m andou  o ju iz  la v ra r  o p resen te  
au£o,o::e vai assignado  por F . . ,  a rogo do m enor,

Intei'i*ogfttorio

A o ? . . .  d ias  do ruez d e ..., em casa das audien

o  seg u in te  in te rro g a to rio  :

— P e rg u n ta d o  qual  o sca  nom e ?
— R espondeu  c h a m a r-se ...
— Onde  nasceu  ?
— E m ...

(Aqui fará mais o ju iz aquellas perguntas que
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que n 5.0 sabe escrever e pelo- agen te  fiscal F . . 
depois dc ibes ser lido  c o acharem  conform e, e 
pelo ju iz ; do que tudo  dou  fé, E u  F ... ,  escrivão , 
o escreví.

(F... assignatura por inteiro do ju iz .)
( F . , .  dita da pessoa que assigna pelo menor.)

P reced id a  a  d iligencia  do in te rro g a tó r io  e 
m ais aquellas que o ju iz  en ten d e r conven ien tes, 
quando o ju iz  t iv e r  m otivos p a ra  c rê r que o 
m eno r não é o m esm o de que so tra ta  ; que tem  
idade  m aio r ou m enor do que a m encionada n a  
m a tr ic u la ; que ó filho dc m u lh e r lib e rta , e tc ., 
lh e  serão  os au to s  conclusos, nos quaes p ro fe rirá  
o seg u in te  despacho, caso não ten h a  m ais d ili
gencias a o rdenar :

Tom e-se por term o o p ro testo  do su p p lican te , 
que se rá  in tim ad o  ao ag en te  fiscal F . . .  {ou ao 
collector das remlas geraes) p a ra  c o n tra p ro te s ta r , 
querendo , uo prazo  legal.

{Data e rubrica.)

C om  o term o de d a ta  o a certidão  da in tim a-, 
ção do despacho do ju iz  á p a r te ,  o e scriv ão  la v ra  
o segu in te

T em o «Se jís^otesí©

A os. . . d ias do m cz dc, . . do anno  d e . . . n e s ta  
c idade d e , . . {ou villa d e .. .) em m eu  carto rio
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T®bómpareceu F . . . ,  m orado r em ..., com a profissão 
de. .., reconhecido p o r m im  escrivão  (ou pelas 
testemunhas, se o escrivão não o reconhece), e por 
e llc  foi d ito  que n a  form a de sua petição re tro , 
que fa rá  p a rte  deste, p ro te s tav a  pela indem ni- 
zação p ecu n iá ria  de 600$, v a lo r  dos serv iços de 
F . . . , f i l í io  m eno r ingênuo  de sua escrava  F . . . ,  de 
que m e pedio tom asse o seu term o  de p ro testo , 
que é o p resen te , o qual lhe  li, e po r acha lo 
conform e, assignou  com as tes tem u n h as abaixo  
m encionadas.

E  eu F . . . ,  escrivão , o escrevi.
(Assignatura do protestante.)
(D itas de duas testemunhas. )

T om ado o p ro testo  p o r term o, se rá  elle in t i 
m ado ao ag en te  fiscal, que poderá  con trap ro - 
te s ta r  den tro  de dez dias, nos term os do a rt. 12 
do R eg u l. c it. de 13 N o v e m b ro ,'se  reconhecer 

que não  h a  d ire ito  á indem nização  pedida, ou 
p o rque  de facto o p ro tes to  h a ja  sido requerido  
fo ra  do prazo leg a l, ou porque o m enor exhib ido  
n ã o  seja o m esm o indiviciuo m encionado nas 
certidões de bap tism o  e de m a tr ic u la ; ou, em fim , 
p o rq u e  ex istiáo  ou tro s quaesquer fundam en tos 
ju rid ico s ; e p a ra  isso fa rá  a segu in te

P e í i ç ã o

Illm . S r . D r. Ju iz ... ( municipal, ou de direito,
se a comarca for especial).



97

D iz F . .. , co llecto r das rendas geraes deste m u
n icíp io  (ou aquelle que suas vezes fizer), que, h a 
vendo  F . . .  p ro testado  p e ra n te  Y . S . pela in - 
dem nização pecun iária  pelos serviços do m enor
E . . .  , filho de sua escrava F . . . ,  quer o suppli- 
can íe  co n tra p ro te sta r  p o r p a rte  da fazenda n a 
cional, um a vez que com os docum entos ju n to s  
(ou pelas diligencias requeridas) p ro v a  o suppli- 
can te  que a m ãi do referido m en o r é l ib e r ta  (ou 
que o menor vão tem oito annos completos, ou que 

j á  se vencerão os trinta dias depois que os com
pletou, etc.) P o r ta n to  o supp lican te

P . a V. S. se d igne  m an 
dar to m a r p o r term o  seu 
con trap ro testo , que se rá  in 
tim ado  ao supp licado  p a ra  
sua sciencia.

E .  R . M .

(Data e assignatura.)

O ju iz no alto  da petição d a rá  o se g u in te

DESPACHO

S im , em term os.

(Data e rubrica.)
l. s.
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Com  este despacho o agen te  fiscal com parece 
ao ca rto rio , po r onde co rre  o p ro testo , e v e rifi
cando o escrivão  do feito te r  sido o con trap ro - 
testo  requerido  no prazo  leg a l, ju n ta rá  aos au tos 
a  pe tição  respec tiva , lav ran d o  em  seg u id a  o se
g u in te

T e r a s iò  c ie  c o n i r a j s r o t o s t o

A o s .. .  dias do m ez d e . . . do anno  de. . .n e s ta  
cidado (ou villa de...) em  m eu p arto rio  com pare 
ceu F . .. , m orador e m . . . ,  collúctor das rendas 
geraes deste m un ic íp io  (ou aquillo quefôr), e po r 
e lie  m e foi d ito  que, n a  fô rm a üc sua petição 
retro, que fa rá  p a rte  deste, p ro te s ta v a  por p a rte  
da  fazenda nacional co n tra  a  indem nização  pe
c u n iá r ia  p ed ida  p o r F . . .  no p ro te s to  a  fl... destes 
au tos, como v a lo r dos serv iços do m en o r F . . , ,  
filho de su a  e s c r a v a F . . . , p o rq u an to  com  os do
cum en tos ju n to s  á  sua petição  (ou petas diligen
cias requeridas e realizadas, constantes dos autos, 
etc.) v e r if ic a v a -s e .. .  (aquillo quefôr), polo que 
n ão  es tav a  o p ro tes tan to  no caso de p e rceb e r o 
titu lo  do ren d a  requerido  conform e o d isposto  
n o s a r ts . 10 e 12 do I te g u i. n . 5135 de 13 de N o
vem b ro  de 1872, do que pedio-m c lhe  tom asse  
o seu con trap ro testo , que é o p resen te, o qual 
lh e  li e po r acha-lo  conform e, assignou  com as 

/



tes tem unhas abaixo  m encionadas. E u  F . . . , e s 
crivão , o escrev i.

(Assighatura do contraprotestante.)
{Dita das testemunhas.')

E m  seguida, scllados oa autos, sobem  á  con
clusão do ju iz , que p ro fe rirá  o segu in te  despa
cho, deduzido do a rt. 13 do R cg u l. de 13 'd e  
N ovem bro de 1872 ,2

DESPACHO

E stando  concluídas as d iligenc ias  req u e rid as  
no p resen te  feito , sejão estes au to s  rem e ttid o s  
em  o rig in a l c po r in te rm éd io  da p a rte  á  th eso u - 
ra r ia  g e ra l desta  p rov ínc ia , ficando tra s la d o  dos
•Jjuesmos no carto rio . C ustas ex-caicsa. 3

{Data e assignatura.)

O e-crivao , depois de contados os au to s , fa rá  
o term o de e n tre g a  e rem essa.

-Nas comarcas geraes deve o juiz municipal proferir 
este despacho:-—Subao á conclusão do Dr. juiz de direito 
da comarca. — E este julgará, como ficou exemplificado.

3 Sendo este despacho proferido pelo juiz de direito «m 
comarca geral, baixão os autos ao juiz municipal, que. 
manda cumpri-lo.





FORMULÁRIO

para cessão de ingênuos

A  cessão de m enor, filho de m u lh e r escrava, 
de p a rte  do senho r desta, é p e rm ittid a  pelo a r t .  
2 o da L ei n .  2040 de 28 de S etem bro  de 1871, 
m ed ian te  o assen tim en to  do ju iz  de o rpháos (art. 
8o do Regul. que baixou com o Dec. n. 5135 de 
13 de Novembro de 1 8 7 2 ).

N ão  p oderá  se r fe ita  an tes  que este  ten h a  
com pletado  a idade  de 3 annos ( Ord. liv. 4 o, 
tit. 99, in princ.), excep to  se a m ái h o u v e r fal- 
lecido ou se t iv e r  ta l  im ped im en to , que náo 
possa c ria r, ou se h o u v er associação beneficente 
que se p res te  a receber as crianças a n te s  daquella  
idade  (art. 8 o do Regul. citado).

O cessionário dos serviços do m enor d everá  
su je ita r-se  po r um  term o ao onus estabelecido 
nos a r ts .  I o § I o da L e i de 28 de S etem bro  e 
6o e 65 do R eg u l. de 13 de N ovem bro .

A quelle  que quizer ceder o m enor in g ên u o , 
filho de sua escrava, deve fazer ao ju iz  de o r
pháos a seguin te
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Peâêçã®

I llm , S r . B r . .Juiz de O rp h u o s .
F . . . ,  m orador e m . . . , deste  m un ic íp io  (ou ão 

município de. .. ) quer ceder a F . . .  , res id en te  
em  . . (ou a associação...), o m enor ingênuo  F . 
m atricu lad o  sob n. . .e  m aio r de tre s  annos, como 
tudo  se vê dos docum entos ju n to s /  filho de F . . . ,  
e scrava  do supp lican te  (quando menor de tres 
annos, dará a 'razão da, cessãoconforme as regras 
estabelecidas).

A ssim , pois, o su p p lican te  req u e r  a Y . S . 
que, p rovado  o a llegado, como s e ' acha com  os 
docum entos ju n to s  (ou com a certidão do obito da 
mãi do menor, ou com exame on-dico, que então re
quererá na mesma, impossibilitada-de amamentar 
o ingênuo, menor de tres annos, etc.) se d ig n e  con 
se n tir  na  cessão do referido  m enor F . . p o r  
isso que o cessionário reune  as condiçoes legaes.

O supp lican te

P .  a Y . S . que, d is tr ib u íd a  
(sendo caso disso), defira-lhe  
n a  fó rm a requerida .

E . í l .  M .
(Data e assignatura.) 4

4 À matricula e a certidão de baptismo, ou a primeira 
sómente.



Q uando seja a llegado  que a m ííi do in g ên u o  
m en o r de tre s  annos acha-se im possib ilitada  de 
am am en ta r, o ju iz  d a rá  o seg u in te

DESPACHO

D . c A ., nom eio peritos p a ra  o exam e reque
rido  os S rs. D rs . P . e F . . . ,  e designo o d i a . . .  
á s . .  . ho ras d a . . .  em casa do m in h a  residência 
(ou em. . . ) ,  sendo os perito s  p a ra  isso in tim ados, 
sob as penas, da le i .

(Data e rubrica.)

R eceb idos os au tos, depois do com peten te  te r 
m o, fará  o escrivão a in tirnaçáo  p o r ca rta , se 
p o rv e n tu ra  assim  o t iv e r  ordenado  o juiz, t r a 
tan d o -se  de pessoas qualificadas.

IFós-beusS» «Sa c a r 4 a

I llm . S r. D r. F . .  . (nome do perito nomeado).
D e ordem  do m eritiss im o  S r . D r. ju iz  de or- 

p h ao s  deste  term o in tim o -a  Y . S. p a ra , no d ia ... 
do co rren te  mez á s . . . h o ra s  d a . .  . , com parecer 
e m . . ., afim dah i, como p erito , p roceder a exam e 
n a  escrava  F . . . ,  de p rop riedade  de F . . . ,  que
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allegou achar-se a m esm a im possib ilitada  de 
am am en tar a  um  m enor ingênuo; devendo V . S . 
responder ao pé desta  que lica sciente.

D eus guarde  a  V . S.

(Data e assignatura do escrivão.)

O in tim ado , devolvendo a c a rta , d irá  po r 
ba ixo

F ico  scien te.

(Data e assignatura.)

N o dia, ho ras e logar designados, p resen tes o 
ju iz  com seu escrivão , os perito s nom eados, a es
c rav a  o o senho r desta , queren  lo, se p rocederá  
ao exam e, lav ran d o  o escrivão  o seg u in te

/

A u t o  i?e e x a iiid

Aos. . .d ias  do m ez d e . . .  do anno d e . . .n e s ta  
c id a d e  d e . . .  (ou villa de. . . )  e m . . .  , p resen te  o 
S r .  D r. F . . . ,  ju iz  de o rphaos deste term o, com- 
m ig o  escrivão de seu cargo ,as testem unhas abaixo



assignadas e os perito s nom eados F .  e F . , m o
radores em. . ., deferio-lhes o ju iz  o ju ra m e n to  
aos S an to s E v an g e lh o s  em um  liv ro  delles (ou 
em suas mãos) de ficlm eute e com verdado de
c la rarem  o que en tenderem  em sua consciência, 
encarregou-lhes que procedessem  a exam e em  
F . . escrava de F . . .  , respondendo se a refe rida  
escrava  por qua lq u er m otivo se acha  im possibi
lita d a  de am am en ta r a um seu filho m enor de 
tre s  annos. E  passando os perito s  a fazer o e x a 
m e ordenado e as investigações necessárias, de- 
c la ra ráõ  o se g u in te : {Descreva-se o que acharem).
E , p o rta n to , respondem  que a m encionada es
c rav a  E . . .  se acha im possib ilitada  de am am en 
ta r  {ou não se acha, etc.). E  como nada  m ais tiv e s 
sem  ad e c la ra r ,d eu  o ju iz  po r lindo  este exam e,de  
que sc lav rou  o p resen te  au to ,q u e  vai pelo m esm o 
ju iz  rub ricado  e assignado, com m igo escrivão
F .  . que o escrevi, te s te m u n h a sF . . .  e F .  . ., os 
p e rito s  su p ra  declarados e o req u e ren te  F . . .  
{se estiver presente) ; do que tudo dou fé.

{Assignaturas.)

{Do juiz.)
{Dos peritos.)
{Das testemunhas.) 
{Da parte.)

Com o exam e {ou sem elle por desnecessário)



sobem  os au tos á  conclusão  do ju iz , que despa
c h a rá  assim  :

DE SPACHO

D iga  o cu rad o r á  lide, quo nom eio a F . . ,  , e 
p re s ta rá  ju ra m en to .

(Da!a e rubrica.')

R eceb idos os au tos e lançado  nello  o te rrao  
de  data , faz o escrivão a in tim ação  do cu rad o r ú 
lid e  nom eado, p a ra  p re s ta r  o com peten te  ju ra 
m en to , cu ja  fó rm u la  ó a s e g u in te :

ITersaio c5e ju r a m e ia to  a o  c a r a d o r  íí  l i d e

Aos. . . d ias do m ez de. . . do anno  d e . . . 
e m ..., onde se achava  o D r. F . . . ,  ju iz  de c rp h áo s 
deste  term o , ah i p resen te  F . , o referido  ju iz de- 
feriü -lho  o ju ra m en to  aos S an to s  E v an g e lh o s , 
en carregando -lhe  qne com bôa e sá  consciência 
seguisse todo o curso  daste feito, officiando no 
m esm o conform e os in te resses  do m enor F .  . . ,  
filho  da escrava  F . . . , de p ro p ried ad e  de F . . . 
E  e lle , recebendo o d ito  ju ra m e n to , assim  o pro- 
m ettou  fazer, sob pen a  de responsab ilidade , de
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que fia este term o , que assignou com o ju iz . E  eu
F .  . . , escrivão, que o e screv i.

(Rubrica do juiz.)
(Assignaiura do curador. )

E m  seguida o escrivão  ab re  po r term o v is ta  
ao cu rador, que ofBciará m ais ou m enos nos se
g u in tes  term os, conform e o que se ach ar p rovado  
dos au tos e o m erecim en to  do cessionário , g u i
ando-se pelo disposto no a rt. 65 §§ 2o e o° do 
R e g u l. de 13 de N ovem bro de 1872 :

©Síàcs© «5» caaj*a«E©jr

P a re c e  que o su p p lican te  es tá  no caso de ser 
deferido, desde que o cessionário  do m enor F . . . 
sujeite-so po r term o  nos au tos a cu m p rir  p a ra  
com este as ob rigações ereadas pela  L e i n. 2040 
de 28 d e S e te m b ro  de 1871, e R eg u l. que b a ix o u  
com  o D ccr. n . 5135 de 13 de N ovem bro  de 
1872 (accrescentando aqui os motivos de garantia 
que oferecer o cessionário).

(Data e assignci.— O curador á lide. F. . .)
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Q uerendo , porém , o cu rado r im p u g n a r o con
sen tim en to  pedido, officiará m ais ou m enos nos 
segu in tes te rm o s :

A s condições, posição social e p rocedim ento  
do cessionário  ind icado  não g a ran tem  a v ida, 
a saude e a m oralidade  do m enor F . . .  (ou 
aquillo que fôr), e, pois, parece  que o digno S r. 
D r. ju iz  de o rphãos não deve da r seu  assen ti
m en to  á cessão requerida .

E ’ es ta  a  m in h a  op in ião  ; no en tan to  Y . S . 
dec id irá  o que fôr m ais a c e rtad o .

(Data e assignatura. )

Com  a resposta  do c u rad o r sobem  os au tos á  
conclusão do ju iz , que d a rá  ou n e g a rá  o seu con
sen tim en to  á  cessão req u erid a , o que poderá  fazer 
nos segu in tes term os :

Sentença tiando consentimento

P ro v a d o  como se acha  o allegado n a  petição  
e tendo  em v ista  o officio do cu rado r 

lid e  de fl., que reconhece a idoneidade do cessio
n á rio  F . . . ,  consin to  n a  cessão do m enor F . . . ,  
assiguando  aquelle  um  term o  conform e op ina  o 
m esm o cu rad o r em  sua resposta , sendo p a ra



isso in tim ados cu rado r e p a rtes  p a ra  o d ia * 
ho ras pelo e sc riv ão  designadas em casa de m in h a  
residência  (ou em. . . ) .  C ustas ex-causa.

{Data eassignatura.)

Se, porém , en ten d er n e g a r o seu consen tim en
to, o ju iz  confeccionará  sua sen tença  de accôrdo 
com as provas dos au tos, pa rece r do cu rad o r, etc.

P ub licada  a sen tença  do ju iz, sendo ella  fav o 
ráve l, o escrivão  fará  as in tim ações ordenadas, 
inc lu indo  n a  resp ec tiv a  ce rtidáo  o d ia  o ho ras 
designadas ás pa rtes , conform e lh e  foi de te rm i
nado, e clle t iv e r  feito ás m esm as sien te .

No dia, h o ras  e lo g ar aprazados, p resen tes o 
ju iz  com  seu escriváo, o ceden te , o cessionário  
e o cu rad o r á lide , m an d a rá  o ju iz la v ra r  o se
g u in te  :

T e r m o  d e  c e s s ã o  e r e s p o n s a b i l i d a d e

Aos. . . dias do mez d e . . . do anno  d e . . ., nesta  
c idade de. . . {ou villa de) em  casa de residência  
do S r. D r. F . . -,juiz de o rp h áo s  deste term o ,onde 
eu escrivão  v im , ahi com parecôráo  F . . . e F . . . ,  
o p rim eiro  como ceden te  e o segundo com o ces
sionário  do m enor F .  . .  , filho da escrava  F . . . ,  
de p ro p ried ad e  daquelle , que declarou  ceder a
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esto  o d ire ito  que tin h a  aos serviços do referido  
m en o r conferidos pela L e i de 28 de S etem bro  de 
l b a  e R e g u l . de 13 de N o v em b ro d e l8 7 2 ,fican d o  
ig u a lm e n te  exonerado  da obrigação de cria-lo  
p en sa-lo ,e tc ., a té  á id ad e  legal. E  pelo cessionário 
* • • • Í01 ait0  (lue aceitava  o referido  m enor com 
as v a n ta g e n s  e onus creados pela  L e i c itad a  e 
R eguL  d ito  nos seus a rts . G» e 65 §§ 2 o o 3», cujas 
e^posiçoes lhe  forão lidas e declaradas; dando a 
tu d o  isto  eeu assen tim en to , p o r p a rte  do m enor, 
o b r . cu rad o r á  lide  F . . . ; do que p a ra  consta r 
m an d o u  o b r .  ju iz  la v ra r  esto term o, q u o  assi
n o 11 com  as p a rtes . E  eu F . . . - escrivão  de or- 
phtíos, o escrevi.

(Assignatura do ju ize  partes. )
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FORíUULAPíiO

para aiforria pelo fundo de emancipação

O senlior, cujos escravos fôrem  classificados 
p a ra  lib e rta r-se  pelo fundo de em ancipação , a inda  
m esm o com o com peten te  v a lo r, deverá  fazer a 
seg u in te  petição ao ju iz  do civel, afim  de p oder 
o v a lo r dado ser aceito  pelo ju iz  de o rphãos, 
quando tiv e r do d ec re ta r a lib e rd ad e  dos escra
vos classificados.

Illm . S r. D r. Ju iz . . . (municipal, ou de direito, 
se a comarca fôr especial).

D iz F . . .  que pela ju n ta  classificadora dos es
cravos deste m unicípio  íôrão classificados sob 
n s . , . seus escravos F .  . . ,  F . , etc. (conjuges 
e filhos, ou aquillo que fôr)  m atricu lad o s (os di- 
zeres da matricula), afim  do serem  libertados pela  
quo ta  do fundo do em ancipação  ao mesmo m u n i
cípio d is tr ib u íd a , aos quaes o su p p lican te  deu  o 
v a lo r de- . .  (discrimine-se, tratando-se de mais 

y  de um), m as, como a avaliação fe ita  pelo su p p li
can te  careça do accôrdo do agen te  fiscal (ou,
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daquelle que suas vezes fizer)1 pede o su p p lican te  
que, ouvido  o m esm o, e concordando no valo r 
(ou valores claclos), lav re -e e  disso o respectivo  
term o , fazendo -se  em  segu ida  rem essa dos au tos 
ao fer. D r. ju iz  de o rphãos p a ra  os fins conve
n ien te s , O  supp lican te

P .  a Y . S. que, d istr ib u íd a  
esta {sendo caso disso), e au 
tu ad a , defira-se-lhe na fôr
m a requerida .

E . R . M.
{Data e assigna.)

O ju iz , recebendo  esta  petição , d a rá  o segu in te

DESPACHO

D . e A ., responda  o ag en te  fiscal.
{Data e rubrica.)

O escrivão , a quem  esta  p e tição  fôr d is tr ib u íd a , 
a u tu a n d o -a , a b r i r á — vista— ao a g e D t e  fiscal, que 
d irá , acbando  ju s to  o va lo r, o seguinte :

C oncordo com o v a lo r  dado pelo su p p lican te

1 Nos municípios onde houver procurador dos feitos e 
ajudantes respectivos, a estes cabe funccionar em taes pro
cessos (Decr. n. 6341 de 20 de Setembro de 1870, art. 4°i.



aos seus escravos F . . .  e F . . p a ra  o fim e nos 
term os da pe tição  retro.

(Data e asèigna.)

Com  esta  resposta, o escrivão fa rá  os au to s  
conclusos ao ju iz , que despachará  :

E m  v is ta  da resposta  do agen te  fiscal, to 
m e-se p o r term o a  declaração  do supp lican te , de
pois do que rem ettão-se os au tos ao Sr. D r. ju iz  
de o rphãos do term o.

(Data e rubrica.)

Com  o term o de d a ta  ou recebim ento , o escri
vão lav ra  o segu in te

T e r m o  d e  d e c l a r a ç ã o  d e  v a l o r  d o s  e s c r a  
v o s  F . . .  e  F . . . ,  e t c .2

A o s . . .d ias d o m e z d e .. .do an n o d e . . nes t a ci
dade ( ouvillade. .  .) ,e m  m eu carto rio  com pareceu 
F . . que de ser o p rop rio  dou fé, e disse que, n a  
fó rm a de sua petição retro, dava  aos seus escravos 2

2 Este termo é deduzido da doutrina do Av. de IS de 
Fevereiro de 1874.

8 l. s.



i .1 ~ . e F . c . , classificados pela  respectiva  ju n ta  
sob n s . . .  e m atricu lados. . . ,  ao p rim eiro  o v a lo r  
de . .  . e ao segundo o v a lo r de. . par a  o fim de 
serem  libe rtados pelo fundo de em ancipação, do 
que fizeste te rm o , que assignou  com as teste - 
m un lias  F . . .  e F . . . e com m igo F . . . , e scrivão  
d e . . que o cscrcvi.

(Assignaturci da parte e das testemunhas.)

D epo is  deste term o o escrivão  fará  rem essa do 
feito  ao ju iz  de o rp h ao s p o r term o nos autos, o 
qual, recebendo  este p o r in te rm éd io  do seu escri
vão, o rd en a rá  po r despacho a com peten te  n o ta  
do valo r, ou v a lo res  dos escravos ah i avaliados, 
no  liv ro  e lis ta  da classificação.

Se, po rém , o v a lo r dado pelo sen h o r ao es
cravo^ ou escravos classificados, não  m erecer o 
accôrdo  do ag en te  fiscal, ou deixou  o senho r 
de d a r v a lo r aos escravos classificados, não  o 
ten d o  elles em  autos jud iciaes, penden tes cm  
ju izo , que dispensem  o a rb itra m e n to , e tc ., o 
ag o m e  fiscal fará  ao ju iz  do civel o segu in te

REQUERIM ENTO

í lu n .  S r. D r . J u iz . . .
D iz F .  . .  (agente fiscal, ou quem fôr), que 

pela ju n ta  classificadora deste m unic íp io  fôráo 
classificados, afim  de serem  lib e rtad o s pelo fundo



do em ancipação , os escravos F . . .  e F , . . ,  de 
p ro p ried ad e  de F . . .  , que não llies deu v a lo r
(ou que lhes deu o valor d e . c o m o  qual o sup- 
plicante não póde concordar por taes motivos, etc.), 
e como os m encionados escravos não .soffrôrão 
ava liação  jud ic ia l, que dispense o a rb itra m e n to  
d a  seu valo r, vem  o supp íican te , em  cu m p ri
m en to  ao disposto no a rt. 37 do R egu l. que b a i
x o u  com o D ecr. n. 5135 de 13 de N ovem bro  
de 1872, req u e re r a  V. S. seja o d ito  F . . . c i
tado  p a ra , n a  p rim e ira  deste ju izo , v ir  no m ear e 
a p p ro v a r  louvados que fixem  o valo r dos refe
rid o s  escravos, com pena de rev e lia . O suppli- 
can te

P .  a  V . S . que, d istr ib u id a  
(sendo cciso disso), e a u tu ad a  
esta, faça-se a c itação  r e 
q u erid a .

E .  R. M.

{Data eassiçjna.)

O ju iz  d a rá  o segu in te

DESPACIIO

D . e A ., como requer.

- {Data e rubrica.)
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F e i ta  a citação, segue-se o processo de a rb i
tram en to  mutatis —  mutandis — , exem plificado 
p a ra  a a lfo rria  po r indem nizarão ; isto  no caso do 
se n h o r  dos escravos classificados não desejar 
a c co rd a r  no v a lo r dos m esm os; porque, a q u ere r 
ta l  accôrdo , logo que fôr citado, fa rá  ao ju iz do 
feito  a segu in te

I*etição

I llm . S r .  D r. J u i z . . .
D iz F . . .  que, tendo  sido citado a  req u e ri

m en to  do S r. agen te  fiscal p a ra  v ir  á  p rim e ira  
aud iênc ia  de Y. S . nom ear e ap p ro v a r  louvados 
que fixem  o va1 or dos seus escravos F . . .  e F . . . ,  
classificados pela  ju n ta  deste m unic ip io  p a ra  
serem  lib e rtad o s pela  q uo ta  resp ec tiv a  do fundo 
de em ancipaçáo , visto  não concordar com o v a 
lor dado pelo  su p p lican te  (ou não ter o suppli- 
cante em tempo dado a esses escravos o valor de 
sua liberdade, etc.), dec la ra  po r esta  o su p p lican te  
que m odifica no v a lo r  de cada um  dos referidos 
escravos a q u an tia  d e . . . (ou que os avalia .. . : 
discrimine-se, quando não lhes fo i em tempo dado 
um valor qualquer), por isso pede que seja 
e lle  ouvido, e, concordando com  a p roposta  do 
supp lican te , seja d ispensado  o a rb itra m e n to



requerido , seguindo-se os term os u lte rio res  do 
accôrdo r i '0 posto. O supp lican te

P .  a Y . S. deferim en to .
E .  R . M .

( Data e assigna.)

O j u i z  da rá  en tão  o segu in te

DESPACHO

N os autos, responda  o agen te  fiscal.

( Data e rubrica. )

O escriváo  abre  v ista  ao agen te  fiscal po r 
term o; e, se este concorda com o va lo r, ou v a lo 
res  dados, segue o feito a fó rm ula  re tro  ex em p li
ficada ; se, porém , não  concorda, os au tos vo ltâo  
á  conclusão do ju iz , que os d espachará  assim :

DESPACHO

E m  face da resposta  a f l . . . , p ro siga  o a rb i tra 
m en to  requerido  seus term os, sendo in tim a d a s  as 
p a rte s  p a ra  n a  p rim e ira  deste juizo v irem  nom ear 
e a p p ro v a r  a rb itra d o re s .

{Data e rubrica.)



1 1 8

Segue-se o processo exem plificado do a rb itra 
m ento .

Q uando  os escravos classificados estão av ;,lia
dos em  au to s  ju d ic iaes  não findos, o agen te  fiscal 
p e d irá  p o r certidão  o term o <iu au to  de av a
liação , que com um a pe tição  a a p re sen ta rá  ao 
respectivo  ju iz  de o rphãos p a ra  os fins con v e
n ien te s , E s ta  m esm a a ttr ib u ição  cabe a q u a lq u e r 
in te re /sad o  no v a lo r do escravo  classificado.

R em ettid as  as avaliações des escravos claesi- 
ficacios ao ju iz  de orphãos, este , em  cum prim en to  
ao disposto  no a rt. 42 do cit. R e g u l. n . 5135, 
a n n u n c ia rá  p o r  ed ita l a aud iênc ia , em  que têm  
de se r declarados lib e rto s  os escravos classificados 
p e la  resp e c tiv a  ju n ta , conv idando  a com parece
rem  a e lia  seus senhores, afim  de receberem  as 
com peten te»  ca rtas  de liberdade , que têm  de 
p a s sa r  ás m ãos dos libertandos.

D e n tro  das forças da quo ta  do fundo de em an
cipação , a a lfo rria  dec la rada  pelos juizes de 
o rp h ão s ó i r r e tr a tá v e l  c in d ep en d en te  de quaes- 
quer recursos, com tan to  que seja segu ida  a ordem  
das classificações (art. 43 do Regul. n. 5135).

F ó r m u l a .  tí© eíE síaa

O D r . P .  . . ,  ju iz  de o rphãos desto term o , p o r  
t i tu lo  im p eria l, e tc.

Daço saber aos que o p resen te  ed ita l v irem
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que, nos term os do a r t . 42 do S e g u i, que ba ixou  
com o D oer n . 5135 de 13 de N ovem bro  de 
1872, tenbo  designado  a aud iência  d e . . .  do 
c o rren te  mez (ou do mez proocimo futuro) no 'Jo
g a r  e ho ra  do costum e p a ra  n e lla  serem  decla
rados lib e rto s  os escravos do m unic íp io , c lassi
ficados p a ra  esse fim  pela  resp ec tiv a  ju n ta , 
cujos valo res serão indem nizados pela  quota do 
fundo de em ancipação , ao m esm o d is tr ib u íd a  
p o r p o r ta r ia  d e . . .  do E x m . S r , p residen te  da 
p ro v ín c ia . P o r ta n to , pelo p resen te , convido aos 
senhores dos lib e rtan d o s  a  com parecerem  ah i, 
afim  de receberem , n a  fôrm a da lei, as ca rtas  de 
liberdade  dos escravos m an u m ittid o s . E  p a ra  
que chcguo ao conhecim ento  de todos os in te 
ressados, m andei p assa r o p resen te , que se rá  p u 
blicado pela  im p ren sa  (havendo) e affixado nos 
logares  do esíy lo .

C idade (ou vdlct de. . . )  cm. . . d e . . «do. • ■ r tu  
E . . ., escrivão  de o rphãos, o escrev i.

(Assignatura do juiz. )

N o d ia e lo g ar designados â  aud iência  da lib e r 
tação dos escravos, a b e rta  esta, la v ra rá  o e scrivão  
o segu in te

S e r m o  aüe au tisezicia
J
A o s . . .  d ias do m ez d e . . . do anuo  d e . . . , em 

au d iên c ia  pub lica  que em. . .  fazia o m eritis.sim o



1 2 0

S r. D r .ju iz  dc o rphãos deste term o, F . . . ,a h i  peío 
m esm o ju iz  fôrâo declarados lib e rto s  os segu in tes 
escravos, F . m atricu lado  n este  m unicípio  (os 
dizer es da matricula, e assim a respeito de cada 
um dos libertandos especifica damente), pela q u a n 
tia  d e . . .  E m  segu ida  en tregou  as ca rtas  de l i 
b erdade  dos lib e rto s  F . . . e F . . .  , e tc. aos seus 
e x -se n h o res , F . . . e F . . . ,  e tc . ,  que com parece
rão  p a ra  recebe-las 5 e ordenou a  m im  escrivão  
lav ra sse  ed itaes, con tendo  os nom es dos senho
res e dos liberto s, que serão  publicados pela 
im p ren sa  e affixados nas p o rta s  das ig re jas  m a
trizes  (havendo mais de uma), tirando-se , ou tro - 
sim , cópia ou relação  em d u p lica ta  dos escravos 
lib e rtad o s , afim  de serem  rem e ttid as  ao E x m . 
S r . p res id en te  da prov íncia  (ou ao Exm. Sr. 
ministro da agricultura, quando na corte). E  
•orno nad a  m ais houvesse a tra ta r ,  m andou  0 S r . 
ju iz  la v ra r  este  term o , que assigna. E  eu F . . . 7 
escrivão , que 0 e sc re v i.

(Assignatura do juiz.)



FORMULÁRIO

para alforria por abandono

O processo p a ra  verificação do abandono  é o 
estabelecido no a rt. 63 do D ecr. n . 4824 de 22 
de N ovem bro  de 1871, nos p a ra g ra p k o s  resp ec ti
vos (art. 82 do Eegul. n. 5135 de 13 de Novembro 
de 1872).

P a ra  o escravo in te n ta r  a sua a lfo rria  p o r 
abandono deve, pois, fazer a segu in te

I*etição

I l lm . S r . D r .  J u iz  (municipal, ou de direito, se 
a comarca fôr especial).

Diz F . . . que, tendo  sido abandonado  p o r seu 
senhor, como em tem po p ro v a rá , quer p ro p ô r 
co n tra  elle a com peten te  acçao de a b a n d o n o ;

MBLlüXíiCA LÂL ÜKí
Lençóis Faulisia

ÜÜSSA
s r
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req u e r  p o r  isso a \  . S . que se ja -lhe  nom eado  
um  c u ra d o r o um  depositário . O supp lican tc

P. a A . S. que, d is tr ib u i
r a  esta . se fação as nom ea
ções requeridas , passando-se 
m andado  de deposito .

E .  R . M .
(Assignatura do encravo ou de alguém por ette.) 

O ju iz , recebendo esta  pe tição , d a rá  este

)f

I u

DESPACHO

D ., com o requer, e nom eio cu rad o r o advo 
gado D r. F . . ., que p re s ta rá  ju ra m en to , e de
p o s itá rio  F . . . ,  quo a ss ig n a rá  o com peten te  
deposito , sob as penas do a r t .  06 do Re<ml. 
n . 5135 de 1872.

(Data e rubrica do ju iz .)

F e ita  a d istrib u ição , o escrivão  com peten te  
in tim a  o despacho do ju iz  ao cu rado r, e p res
tad o  p o r este  o ju ra m e n to , lav ra r-se -h a  o se
g u in te

'fferssa© tle

Aos. , . d ias do m ez de. . . do anno  d e . . ., em  
casa dc res idência  do D r. F , . j u i z , . .  [declara-se

1



o juiz), onde cu escrivão  de seu cargo m e achava , 
a h i com pareceu  o advogado D r. F. . ., a  quem  
o m esm o ju iz  deferio o ju ram en to  aos S an to s  
E v an g e lh o s  em um  liv ro  delles, em  que poz sua 
rnao d ire ita , e lhe  encarregou  que servisse de 
c u rad o r ao escravo F . . requerendo  tudo  quan to  
fosse a bem  da liberdade  de seu cu ra te llad o . E  
aceito  po r elle o dito ju ram en to , assim  o p ro m et- 
teu  c u m p rir  e assignou.

E  eu F . . .  , e scrivão , o escrev i.

(Rubrica do juiz.)

(.Assignatura do curador.)

\

Maraelatío de «leposito

O D r . F . . j u i z , . . de. . . do term o  da cidade 
d e . . . (ou da comarca de. . . )

M ando aos officiaes de ju s tiça  deste ju izo , a  
quem  este fôr ap resen tado , que em  seu c u m p ri
m en to  depositem  em poder de F . . .  o escravo
F .  . afim  de poder req u e re r  o que fôr a  bem  
de sua liberdade . O que cum prao . C idade de-.. 7 
de. . .  de 1 8 8 .. . E  eu F . . . ,  escrivão , o escrevi.

(Rubrica do ju iz .)
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O curador, logo que comece a exercer seu ca rgo , 
deve d ir ig ir  ao ju iz  a segu in te

Petição

I llm . S r. D r . Ju iz . . . (municipal, ou de direito, 
conforme a comarca).

D iz F . . escravo de F .  . que, tendo  sido 
abandonado  p o r seu sen h o r, como o podem  te s te 
m u n h a r  F ... ,  F . . .  e F . . . ,  req u e r  que seja c itado  
seu  sen h o r p a ra  na  p rim e ira  aud iênc ia  deste ju izo  
fa lla r  cá com peten te  acção sum m aria , nos term os 
do a r t .  63 do D ecr. n. 4824 de 22 de N ovem bro  
de 1871, n a  qual o su p p lican te  ju s tifica rá , com 
as tes tem u n h as  su p ra  m encionadas, e com  o de
po im en to  do supp licado , que tem  v iv ido  fó ra  do 
p o d er do seu senhor, que não  o tem  tra ta d o  em  
suas  m oléstias, an tes  pelo co n tra rio  o tem  votado  
ao m ais com pleto  desprezo, e n treg an d o -o  aos seus 
p ro p rio s  recursos, e deixando-o v iv er tó ra  da 
sujeição dom inical. O su p p lican te  faz a estim ação  
do seu v a lo r  em  3 0 0 P 0 0 0 .1

N estes  term os, pede a V. S . se d igne  m an d a r 
que cite-se  com v en ia  seu senhor p a ra  todos os 
te rm os da acção, com pena de confesso e reve lia ;

1 Se houver prévia avaliação judicial, deverá o valor do 
escravo ser o mesmo dessa avaliação ; a petição deve acom
panhar o rol de testemunhas.
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in tim ando-se  as tes tem u n h as pa ra  v irem  p re s ta r  
seus depo im entos na  p rim e ira  deste ju izo .

P . a V. S. se d igne d e fe r ir .

E . R . M .

(Data e assignatura do curador. )

DESPACHO

C ite-se n a  fórm a req u erid a . C idade d e . . .  
d e . . , 188. . .

( Rubrica do juiz. )

O official de ju stiça , que c ita r  o réo , lhe  da rá  
cópia da m esm a petição , lav ran d o  a segu in te

C e r t id ã o

C ertifico eu abaixo  assignado, o f ic ia l de j u s 
tiça  deste ju izo , que a req u erim en to  de F . . . 
c ite i a  F .  . . ,  n a  ru a  d e . . .  n . . . .  , por todo o 
conteúdo desta  petição , de que lhe  dei cópia n a  
fó rm a da le i ;  e de tudó  ficou scien te, bem  como 
de ser a p rim e ira  audiência  do ju iz  no d i a , . . á s . . .  
ho ras. C idade da Y ic to ria , a o s . . .  de 1 8 S . . .

( Assignatura. )
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í c i í a  a citação, logo n a  p rim eira  aud iência  
que sc lh e  seg u ir  o c u rad o r faz,' depois dc a b e rta  
a aud iência , e quando  lh e  com petir a yez, o
seg u in te

PetgueiriEsienío «5e uúdsencia

P a ra  esta aud iência  F . . . ,  m eu cu ra te llado , - 
tra z  citado  còm veriia  a  seu senho r F . . .  , p a ra  
fo lia r  aos term os de um a acção sum m aria  que 
offcrece; p o rtan to  reque iro  que debaixo d e p ré g ã o  
se h a ja  a c itação  p o r fe ita  e accusada, e a acção 
p o r offerecida, p rosegu indo-se  nos m ais term os da  
causa.

O cu rad o r em  segu ida  e n tre g a rá  ao escrivão  a 
pe tição  com os docum entos, se o houver, e este  
to m a rá  n o ta  em  seu pro tocollo . D epois no car- 
to rio  la v ra rá  o term o  de aud iência  que s e rv irá  
de au tuação , pela m an e ira  seg u in te  :

A u t u a ç ã o

C idade da Y ic to ria . 1 8 8 . . .
Ju izo  M un ic ipa l (ou de direito, sendo a comarca 

especial).
E sc riv ão  F . . .

A o escravo F . . .  po r seu  c u ra d o r . . .

R . F . .. ( senhor do escravo).
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A c ç ã o  s c a s m s a r i íi

A rm o do N ascim ento  de Nosso S en lio r J e su s  
C h risto  de 1 8 3 ... ,  aos, .. d ias do m ez d e . .  n esta  
cidade d e ..  ., ao meio d ia, em aud iênc ia  p ub lica  
em casa da residência do D r. j u i z . . . ,  onde e u N 
escrivão do seu cargo m e achava, ah i com pareceu  
o advogado D r . F . . . ,  e disse que p o r p a rte  de 
seu cu ra te llado  F . . .  accusava a  citação fe ita  a  -
F . . .  p a ra  fa lla r  aos term os de um a acção sum - 
m aria  que offerecia, e req u eria  que debaixo  de « 
p régão  se houvesse a c itação  p o r fe ita  e acousada 
e a acção por offerecida, o se p ro segu isse  noa 
term os da causa. O que, sendo ouvido  pelo ju iz , 
m andou  ap reg o ar o citado, que com pareceu  c 
offereceu sua defesa, docum entos e ro l do te s te 
m un h as, que ad ian te  se jb n tão  ; pelo que o ju iz  
m andou  que se procedesse á  in q u irição  das te s te 
m unhas, cerno ad ian te  se segue. Ê  p a ra  co n sta r 
fiz este  term o, que e x tra h i  da có ta  tom ada  no 
pro tocollo  da3 audiências. E u  F  escrivão , o 
escrev i.

Segue-se a pe tição  in ic ia l, docum entos, ro l 
de tes te m u n h a s  e procuração  do advogado  do 
sen h o r.

D epois, irá  a defesa do réo , podendo  ella  se r 
p o r  itens afim  de fac ilita r  a in q u ir iç ã o  das suas 
tes tem u n h as.



F eito  isto, o escrivão  la v ra rá  o term o  do a s se n 
ta d a  pelo teo r  s e g u in te :

I iu in ir iç ã o  «lc Ic s to n iu n lia g  tio i .  i»oc s e u  
c u r a d o r

Assentada
A o s . . . d ias de. . . de 1 8 8 . . .  em casa de res i

dência  do S r . ju iz  F . . . ; onde se achava  o ju iz  
F . . .  , com m igo escrivão  do seu cargo, p resen tes 
o c u rad o r do a u to r , advogado  D r. F . . .  , e o réo  
F . . . ,  rep resen tad o  por seu advogado D r. F . . 
o ju iz m andou  in tro d u z ir  as te s tem u n h as  ap re 
sen tadas , cada um a por sua vez, e deferindo-lhes 
o ju ra m en to  aos S an to s  E v an g e lh o s , fôrao ellas 
in q u ir id a s  como ad ian te  se v ê ; do que p a ra  
consta r lav ro  esta  assen tada. E u  F . . . , escrivão , 
o escrevi.

1* testem unha
F . . . ,  m o rad o r n esta  cidade, solteiro , n a tu ra l 

d e . . . , idade  d e . . . ,  aos costum es disse (se escreve 
o que disse ) e ju ro u  aos San tos E v an g e lh o s  d izer 
a  v e rd a d e  do que soubesse e lhe  fôsse p e rg u n 
ta d o .2

3 Antes de prestado o juramento pela testemunha, póde o 
réo apresentar contradicta, e, conforme responder a teste
munha, o juiz decidirá se deve ou nao juramenta-lo, de
vendo mencionar no depoimento todo o occorrido.



P e rg u u ta d o  polo contendo na petição  do au to r, 
disse que sabe te r  sido o escravo de que se tra ta  
in te ira m e n te  abandonado  por seu -sen h o r, .veu- 
do-se o d ito  escravo forçado a  po r si p a g a r  m edico 
e bo tica , bem  como a a lim cn tar-sc  á sua p róp ria  
c u s ta .

(Deve-se aqui summariar tudo quanto a teste
munha disser, e que interesse ao descobrimento da 
verdade).

Sendo p erg u n tad o  p o r parto  do réo ; refepon- 
d e u . . .

E  nad a  m ais tendo declarado , m andou  o ju iz  
e n c e rra r  este  depoim ento , que à ss ig n a  coin as 
tes tem unhas e os advogados das partes . E u  F . . . ,  
escrivão , que o escrevi.

(Rubrica do juiz. )

( Assignaturas da testemunha 
[ e dos dous, advogados.)

T erm in ad a  a  inf. u irição  das tes tem u n h as do 
au to r, passar-se-lia áo in te rro g a tó rio  d a sq u e fô râ o  
offereciuas pelo senhor.

C onclu ídas as inqu irições e tom ado o depoi
m ento  ou ju ram en to  de q ua lquer das pa rtes , sq 
fôr requerido  ou ordenado  pelo ju iz , segundo os 
p rinc íp io s  geraes do processo, serão  cilas o u v i
das v e rb a lm en te , ju n tan d o -se  aos au to s , coin 
quaesqm  r a llegações, os docum entos que ofFere- 
cerem  ( Regul. n. -4824 de 1871. art. 63 § 4o).
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C o n clu são

E  logo em ac to seguido faço estes au tos con
clusos ao D r. ju iz  F . . E u  F , . . ,  escrivão, que o 
escrevi.

O ju iz p ro fe rirá  sua sen tença  na  m esm a au d iên 
cia ou na  segu in to  (Regul. cit,, § 4°).

N o casc- de se r o ju lg am en to  pelo juizo de d i
re ito  em  com arca  gera l, dada  por esto a  se n 
tença , o escrivão faz os au tos conclusos ao ju iz  
m u n ic ip a l, que ou pub lica-a  em  aud iência  ou 
en tão  d á o  seg u in te  despacho : Cumpra-se e publi
que-se em mão do escrivão.

Se a sen tença  ó p u b licada  em aud iência , e 
estão  p resen tes  as p a rte s , não h a  necessidade de 
in tim a ç ã o ; se, porém , não  se achão presen tes, 
ou se a sen ten ça  ó pub licada  em  m ão do escri
vão , deve ser in tim a d a  ao cu rad o r e ao advogado  
do sen h o r ou a este.

Se a sen ten ça  fôr c o n tra r ia  ao escravo , d ev e rá  
o ju iz  a p p e lla r  ex-offleio ( Lei do elemento servil, 
art. 7o § 2 o ; Regul. de 1872, art. 80 § 2o ).

S e  fôr favo ravo l ao escravo  e c o n tra r ia  ao 
sen h o r, d ev erá  o advogado deste in te rp o r  sua 
ap pe llação  no prazo  fa ta l de 10 d ias3 (art. 82 
§  unico do Regul. de 1872; art. 63, pr. do JDecr. n. 
4 8 2 4  de 1871),

: Se a causa fôr julgada pelo juiz de direito, a 
iação iulerpõe-se para a Relação do districto.

appel-
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P e t i ç ã o  p a r a  a p p e iia ç ã o

I llm . Sr. D r. J u iz  (municipal ou de ãireilo, 
conforme a comarca).

B iz  F .  . .  que, tendo  V. S . p ro ferido  sen tença  
c o n tra  elle n a  acção su in m aria  de abandono , que 
lb e  m o re  o escravo  F . . .  p o r  seu cu rado r, quer 
o su p p lican te  a p p e lla r  pa ra . . . (deve declarar o 

ju iz  ou tribunal) ;  p o rtan to

P .  a V . S. se d igne  m a n 
dar-lhe  to m a r  o respectivo  
term o , citado  o cu rado r.

DESPACHO

Com o reqner, em term os.— C idade {ou villa) . . .  
« le .. .  de 1S8. , .

( Ri brica. )

E m  segu ida, o escrivão  n o tifica rá  o c u ra d o r 
( Regul. n. 4824 de 1871, « r í . .63 § 6o).

A s p a rte s  a rrazoaráõ  em um a o u tra  in s ta n c ia , 
onde lhes  co n v ie r, dando-se cinco dias im p ro ro - 
gaveis a cada um a (Regid. cit., § 6 °).

JSo caso de appellação , quando a decisão fôr 
p ro fe rid a  p o r  ju iz  m un ic ipa l, nao  ficará  tra s lad o ,
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se o juiz de d ire ito  res id ir uo m esm o lo g ar ; to d a 
v ia, conv indo  ás p a rte s , nüo fioarâ trn sla  lo 
quando  o juiz da  a p p e lla ç io  res id a  em  logar
diverso  (Regul. cit. , § 5o).

A appellaçao  tem  effeito susp m sivo, e se rá  
to m ad a  po r um  sim ples term o  ( Rcçj. cit., § 6°).

fe n a o  ú v  «ispeilação

A os. . • d ias do mez de . . .  de 188. . , n e s ta  
c idade  d c . . .  , cm  uieu carto rio  com pareceu  1 .  . . ,  
e disse que a p p e llav a  p a ra  o Dr. ju iz  d e . . . (ou 
tribunal dc. . . ) da sen tença  p ro fe rid a  co n tra  
el!e  na  p resen te  causa, tendo de lazer seu a rra -  
zoado p e ra n te  o m esm o ju iz de. . .  (ou tribu
nal. . E  p a ra  c d a s ia r  lav ro  este  te rm o , que 
assigna. E u  F . . . ,  e scrivão , o escrev i.

(Assignatúra do appellante.)

A ssignado  este term o, o escrivão  o no tifica ra  
ao cu rado r, e la v ra rá  a se g u in te

çea"íi«í:ão

C ertirico  que n o tífiq u e i ao cu rador-advogado  
Dr. F. o term o  de a p p e llaç a o  re tro  ; do que ficou
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bem sciente, o dou fé. C idade (éwí villa) ... d o ... 
de 1 8 8 .. O escrivílo F .

S u b in d o  os au tos á conclusão do juiz de quem  
se appellou , dará  este o seguin te  despacho :

Recebo a appcllação  nos effeitos re g u la re s ; 
expeça-ae sem  ficar tra s lad o , no prazo lega!. 
C idade (ou villa) de... de 188 ...5

('Rubrica do juiz.)

D e p c is  segue a ap p e llad lo  os seus term os.

4 3 3

J

* Vide art. 63 § l» do P.egul. n. 1821 de 1871.





FORMULÁRIO
de alforria por indenmização

O escravo que po r m eio de seu pecúlio  p u d er 
in d em n iza r o seu valo r, tem  d ire ito  á a lfo rria  
(Lei do elemento servil, art. 2 o § 2 o; Decr. n i  5135 
de 1872, art. 56).

E m  quaesquer au to s  jud iciaes, ex is tin d o  a v a 
liação , e correspondendo a esta a  som m a do p ecú 
lio, será  a m esm a avaliação  o preço da  indem - 
nização p a ra  se r  decretada ex-oficio a a lfo rria  
{Lei cit., art. 2 ° ; Decr. cit., art. 56 § I o).

Em falta de avaliação judicial, ou de accôrdo 
sobre o( preço, será  este  fixado p o r a rb i tra 
m e n to 1 (Lei cit., art. 4 o § 2o ; Decr. cit., art. 
56 § 1“).

’ E m  f a l t a  de a v a l i a ç ã o  j u d i c i a l .  . .  A lg u n s  e n t e n d e m  
q u e  p o r  e s t a s  p a l a v r a s  q u e r  o l e g i s l a d o r  q u e  a  a v a l i a ç ã o  
a n t e r i o r  n u l l i t iq u e  a  p o s t e r i o r ,  o u  p o r  o u t r a ,  q u e  u m a  vez

1 avaliado judicialmente, o escravo não póde mais recorrer
ão arbitramento.

Esta opinião, porém, não póde ser almittida ; porquanto , 
, se ella prevalecesse, iria de encontro muitas vezes ao art.
I 40 § Io do Decr. n. 5135 cie 13 de Novembro de 1872.

A isto accresce que, por argumento a contrario sensu de
duzido do art. 40 § 3°, a avaliação judicial não póde preva
lecer contra o escravo que trata de sua liberdade.
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0  escravo que se a c h a r  em taes condiçõee, 
d e v e rá  re q u e re r  ao ju iz  do eivei, a quem  fará 
a  seg u in te

V

iP etiçã o

I llm . S r. D r. Ju iz ,., (municipal, oy ãe dire to, 
conforme a comarca).

Diz F . . .  que, querendo  t ra ta r  da liberdade, e 
n ao  o podendo fazer liv re  de constrang im en to  
p o r achar-se  em poder de seu senhor F . . . ,  y q iu  
por isso a hem  de seu d ire ito  requerer a Y . S. se 
d igne  n o m ear-lh e  um  depositário  e um cu rador. 
O u tro sim  req u e r que Y . S . m ande la v ra r  term o 
de exh ib ição  da q u a n tia  de. . . e faze-la reco lher 
á th e so u ra ria  de fazenda para v en cer os ju ro s  
da le i . O su p p lican te  requer m ais q u e ,se  náo se 
e ffec tuar o accôrdo p resc rip to  na lei, seja citado 
com  v en ia  seu sen h o r p a ra  n a  aud iência  m a r
cada por Y . S. v ir  nom ear e  a p p ro v a r  louvados 
que dèm  v a lo r ao supp lican te .

P . a Y . S. se d igne  d e fe rir .

E . R . M.

(Assignatura do escraeo, ou de 
outrem a $eu rogo.)
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O ju iz  po r seu despacho m an d a  a u tu a r  a pe
tição , la v ra r  term o de exh ib ição  e reco lher o 
pecú lio  aos cofres da th eso u ra ria  de fazenda (ou  
â coilectoria).

(J term o de apresentação  ou exh ib içao  póde 
ser form ulado da segu in te  m aneira  :

A os... dias do mez de... de 18... n a  c idade d e ... 
em  casa de residência  do ju iz ... D r. F . . . ,  ah i 
p resen te  o esc?avo F . . . ,  p o r este foi exh ib ida  a 
q u an tia  d e ..., o rdenando  o ju iz  que fôssé e lla  reco 
lh id a  aos cofres da th eso u ra ria  de fazenda. B e  
tudo  fizeste  ierm o,que assignou a rogo do escravo 
o D r. F . .. E u  F . . . ,  escrivão , o eecrevi.

(Assignatura do juiz.)
(Dita do advogado. )

L a v ra d o  o term o de exh ib ição , recolhe-se o 
pecúlio  á rep artição  fiscal á v is ta  de um a guia 
passada  pelo escrivão  o assignada pelo juiz. F eito  
o deposito  nessa rep a rtiç ão , o ta lão  p o r e lla  p as
sado é jun to  aos am os, e ostes são conclusos ao 
ju iz , que dá en tão  o seg u in te

DESPACHO

N om eio depositário  F .  . . e cu rad o r ao advo 
gado D r. F . . . O escrivão  conv ide o sen h o r do 
escravo p a ra  o accôrdo recom m endado pelo a r t . 
84 do D ecr. n . 5135 de 1872, o qual te rá
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lo g ar no d i a . . .  á s . . .  h o ras ; devendo an tes  o 
c u ra d o r a p re se n ta r  as certidões de m atricu la  e 
de pagam en to  de ta x a .

( Data e rubrica. )

A ' v is ta  deste despacho o escrivão  passa o 
m andado  de deposito , e notifica o cu rad o r p a ra  
p re s ta r  ju ra m e n to , conform e o m odelo que 
dem os quando tra tám o s da acção de abandono.

E m  seguida, o cu rad o r deve req u e re r  â a lfan- 
d eg a  ou co llecto ria  certidão  de m a tr ic u la  do 
escravo  c de que delle não  se deve tax a , e bem  
assim  á th eso u ra ria  de fazenda ce rtid ão  de que 
a  ta x a  e s tá  paga  nos exercicios an te rio res.

O D ecr. n . 5135 de 1872 diz no a r t . 93 : 
« N enhum  litíg io  que v e rsa r  sobre o dom inio  ou 
a  posse do escravo  se rá  a d m ittid o  em  juizo, se 
não  fôr desde logro exhib ido  o docum ento  da 
m a tr ic u la . »

Q uaesquer certidões requ isitadas pelos c u ra 
dores p a ra  defesa dos escravos serão e x tra h id a s  
g ra tu ita m e n te  ( art. 95 do Decr. n. 5135 de 
1 8 7 2 ).

O b tidas estas certidões, o cu rador req u e r  e o 
ju iz  d e te rm in a  que se ju n te m  aos au tos.

N o d ia  designado , p resen tes  o ju iz , o cu rad o r, 
o escrivão , o escravo e o senhor deste p o r si ou 
po r p ro cu rad o r com  poderes especiaes proceder- 
86-ha ao aceô rdo . Se este se effectuar, o escrivão
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faz os actos conclusos ao ju iz , que p o r sua sen
tença  ju lg a rá  a com posição.3

So não se rea liza r o accôrdo, o escrivão  fa rá  
os au tos conclusos ao ju iz , que o rd en a rá  a c ita 
ção do senhor do escravo p a ra  v ir  no m ear e a p -  
p ro v a r  louvados.

A b e rta  a audiência , o cu rad o r fará , o segu in te

5 Seí|8 aerim en tto  v e r b a l

P o r  p a rte  de m eu cu ra te llado  F . . . ,  escravo 
de F . . .  , accuso a citação fe ita  a  seu sen h o r p a ra  
nom ear e a p p ro v a r  louvados que dôm  v a lo r  ao 
m esm o c u ra te llad o ; p o rtan to  reque iro  que de
baixo  de p régão , h a v id a  a  c itação  po r feita  e 
accusada, se não com parecer o sen h o r do escravo , 
se p roceda  á  nom eação á  sua reve lia .

N essa audiência far-sc-ha  a nom eação dos lo u 
vados, designando  cada um a das p a rtes  os seus ar- 
b itrad o res  em num ero  ig u a l, salvo se accordarem

2 A sentença póde ser do teor seguinte:
Julgo por sentença bom, firme e valioso o termo de com

posição do fls.,ve mando que se passe mandado de Levan
tamento de deposito e carta de liberdade ao libertando F . 
(Data e assic/na com o nome ‘por inteiro).

3 Para estas questões é de summa conveniência que a 
audiência seja «m dias extraordinários.
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em um  só (Decr. n. 5135 3872. art. 84 § 2°,
e art. 3 9 ;  JJecr. n. 737 de 1850, art, 192.) * 

F e ita  a nom eação, in tim a-se  os louvados pa ra  
v irem  p re s ta r  ju ra m en to  e darem  seus laudos 
(Decr. cit. de. 1872, arl+Jèi § 2 o, e. art,. 3 9 ;  Decr. 
■«. 737 de 1850, art. 201).

A ava liaçao  pode fazer-se no m esm o dia em 
que se faz a nom eação dos lo u v ad o s; po r isso 
que a in tim ação  p a ra  v ir  a  ju izo  no m esm o d ia  é 
p e rm itt id a  pela  O rd . liv . 3 U, t i t .  i°, § 12.

O s iu d iv id u o s  que fôrem  nom eados a rb itra -  
dores são obrigados a  ac ita r , sob pena de serem  
m u ltad o s  de 20$ a té  60$, salvo  se m o stra rem  
m o tivo  leg itim o  ou ju stificado  (Decr. 'cü. de 
1872, a r t . ' 96 § 2 ° ) .

fSesãííei^&o tíos artoàtros

No üjesm o acto  e aud iência , depois da lou- 
vaçâo  das p a rte s  ou nom eação do. juiz, podem  
as m esm as p a rtes  a v e rb a r  de suspei o o a rb i tra 
do r  ou a rb itra d o re s , louvados ou nom eados 
( Decr. cit. de 1872, art. 8 4  § 2°, e art. 39 ; Decr. 
n. 737 de 1850, art. 195).

v Na mesma audiência nomea: Aõ terceiro arbitradór; e, s« 
não aceordareni, nomearájo juiz dentre as pessoas propostas 
pelas pai tes em igual numero; no caso de revelia de alguma 
o as partes a nomeação desse terceiro arbitro se fará sem 
dependenc.ia de proposta (Decr. n. 5135 de 1372, arts. 39 
c 81 §2°).

Sobre o que se deva observar nas avaliações em taes caso=q 
veja-se oDecr. n. 513Õ de 13 do Novembro de 1872,art.81 §2".
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A su sp e iç lo  só pódo fundar-se  nos seg u in te s  
m o tiv ó s : I o. in im izado c a p ita l ;3 2,° am izade 
in t im a ;5 6 3°, paren tesco  p o r consagu in idade  ou 
uffinidade até o segundo gráo , contado  segundo  
o D ire ito  C anon ico ;7 4*, p a rticu la r  in te resse  n a  
dcc islo  da causa8 {àrt>•. 190 e 86 do Decr. ». 737 
de 1860).

Os avaliadores podem  ser logo recusados a n te s  
que comecem  a exercer o seu offieio, bastando  
p a ra  isso o ju ram en to  da p a rte  recusau te  ; i ra s  
depois de aceitos e de terem  p ra tica d o  a lg u m  
acfo , mio é adm issivel recusação ou suspoição.

O ju iz  na  m esm a audiência ou a té  a segu in te  
tom ará  conhecim ento  v e rb a l e sum m ario  da

5 .Victe Moraes.Carvallio, Praxe Forense, nota 293 : Ord. 
li vi 3®, tit. 5S,\§ 7»; Camara Leal, Suspeições, pag. 5.

8 Gamara Leal, pag. 8.
7 Vide Coelho da Bocha, Jhr. Civ., § 63. Não poçle.n, por

tanto, ser avaliadores o pai e mãi, avô e avó, padrasto e 
madrasta, avô torto e avó torta (na expressão vtflgar), o 
sogro e_ a sagra; os filhos, enteados, netos, genros e noras; 
os irmãos e cunhados no mesmo grão e durante» o cunhudio. 
isto é, sendo vivo o irmão donde provém o cunhadio, ou 
existindo filhos do matrimônio de que proviera o cunhadio ; 
os tios e os sobrinhos, consanguineós ou afíins, e os primos- 
irmàõs (filhos de dous irmãos); e, finalment', os padrinhos 
e seus afilhados e os compadres (Consulte-se Camara Leal, 
pag. 9, e Per. e Souza, nota 481).

8 Neste caso estão comprehendidoS os seguintes: o socio 
na causa do socio, o fiador na do devedor por elie afiançado, 
o ces-ionario na do cedeute, e o que tem causa semelhante 
em juízo iPer. e Souza, nota 431).

Assirutambem os membros de uma corporação nas causas 
a ella pertencentes, se taes causas lhes dizem respeito ut 
singull, isto é, quando nellas têm um interesse pessoal e 
immediato (Camara Leal, pag. 40).
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questão , reduzindo  a  term o a suspeição, in te r ro 
ga tó rios, in q u irição  e de m ais d iligencias a que 
p ro ced er, e d a rá  a sua  decisão, da qual não h a 
v e rá  recu rso  (art. 197 do Decr. n. 737 de 1850).

J u lg a m e n to

O ju iz  não fica ad s tric to  ao a rb itra m e n to  
(R a m a lh o , Praxe. § 220).

íSe o pecúlio  cxh ib ido  na in ic iação  deste p ro 
cesso fôr in fe rio r  á q u an tia  p o rq u e  foi o escravo  
ava liado , deve o cu rad o r re q u e re r  ao ju iz , e r e 
co lh e r com  g u ia  do escrivão  o re s ta n te  da quan
t ia  à  tn èso u ra ria  de fazenda.

E m  g era l, o preço  dos escravos sujeitos a p e 
n h o r, h y p o th eca  ju d ic ia l, h y p o th eca  legal, espe
c ia lizada  ou convenciona l, deposito, ou ou tros 
q u aesq u er onus, em  que o m esm o preço possa 
se r subrogado , não  se rá  en treg u e  senão em v ir 
tu d e  de requ isição  ju d ic ia l fundada, conform e o 
caso, sobre accôrdo ou sobre  aud iênc ia  con ten- 
eiosa das p a rte s  (art. 57 § 2o e art. 44 § unico 
do cit. Decr. de 1872).

O v a lo r da indcm nizàção  re g u la rá  a com pe
tên c ia  p a ra  o ju lg am en to  (art. 8t> do cit. Decr.).

Logo que o ju iz  d ec re ta r afina l o v a lo r ou o 
p reço  da iiidem nizaçáp , e p ag a  esta , e x p e d irá  a 
c a rta  de a lfo rria  ou titu lo  de rem issão  (art. 84 
§ 2 “ in jíne).
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A  sen tença  póde ser concebida do seg u in te  
m odo : Ju lg o  por sen tença  o a rb itra m e n to  de íls., 
e m ando que sa passe m andado de lev a n tam en to  
do deposito, expedindo-se c a rta  de a lfo rria  ao 
lib e rtan d o  F . . . ,  e en treg an d o -se  a q u a n tia  d e 
p ositada  ao seu ex-senbor ou ao seu p rocu rado r, 
devendo este exh ib ir p rocuração  com poderes 
especiaes (Data e assignatura) .

D estas sen tenças cabe appellaç&o.





FORMULÁRIO

de uma acção de liberdade

Se algum  escravo tiv e r  fundam en to  p a ra  re 
c la m ar a sua  liberdade, deverá  fazer pouco m ais 
ou m enos, a segu in te

P e tiç ã o

D iz M auricio  que, tendo sido p o r  su a  finada 
senho ra , D . A n to n ie ta  da S ilv a , a lfo rria d o  em 
6olem ne tes tam en to , como o podem  te s te m u n h a r  
F . . . F . . . e F . ,  p rec isão  su p p lic a n te  que Y . S . lh e  
nom êe um  cu rad o r e um  depositá rio  ; e bem  
assim , querendo  o su p p lican te  fazer c ita r  seu 
possuidor p a ra  na p rim e ira  aud iênc ia  deste juizo 

10 l. s.
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fa lla r  aos te rm o s de um a acçao de liberdade , que 
p ro v a rá  com as tes tem u n h as  sup ra  m encionadas,

P .  a T .  S . se d igne m an d a r 
que, d is tr ib u id a  esta  e au 
tu ad a ,se ja  citado com venia 
seu poss ido r p a ra  todos os 
term os da acçao, pena de 
reve lia , in tim an d o -se  as 
testem unhas p a ra  v irem  
depôr n a  p rim e ira  deste 
ju izo, e fazendo-se as nom e
ações requeridas.

O juiz no a lto  da petição  d a rá  o segu in te

DESPACHO

D . e A ., como re q u e r ; nom eio c u rad o r ao ad 
vogado D r. F . . . ,  que p res ta rá  ju ram en to , e de
p ositá rio  a F . . . ,  que a ss ig n a rá  o com peten te  d e 
posito  sob as penas da  lei. C idade (ou vitta) d e ... 
(Rubrica do juiz.)

I .  F e ita  a d istribu içáo , o escrivão com petente , 
se o escravo  acha-se em  poder de a lguém , passa  
ao m andado  de apprehonsáo  e deposito .

I I .  E m  v irtu d e  do despacho su p ra  do ju iz, é 
in tim ad o  o c u ra d o r,e  p restado  po r elle  ju ra m e n to , 
la v ra  o escrivão  o respectivo  te rm o .

I I I .  D evem  ser c itados o sen h o r do escravo e 
as te s te m u n h a s .
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IY . 0  cu rad o r deverá  req u e re r as certidões de 
m a tr ic u la  e de pagam en to  de taxa .

Y . N a aud iênc ia  p a ra  a qual fôr o réo citado, 
o cu rad o r fará  o segu in te

Ketiuerimeisío de audiência

P o r  p a rte  de m eu cu ra te llado  M aurício  accuso 
a  citação fe ita  a A n ton io  da S ilv a  p a ra  fa lla r  
aos term os de um a acçáo de liberdade, po r isso 
reque iro  que seja o m esm o ap regoado , e não  com 
parecendo , se proceda aos term os da m esm a á  
sua rev e lia .

Y I . A pregoado o réo pelo p o rte iro  das a u 
diências, e não com parecendo p o r si ou po r seu 
p ro cu rad o r, procede-se á reve lia .

Se com parece, o cu rad o r ad hoc lê a petição  
-inicial, a fé de c itação , e, ex b ib in d o  os docum en
tos, que tiv e r , expo rá  de v iv a  voz sua in tenção , 
e dep o sita rá  o ro l das tes tem u n h as  {art. 238 do 
Rcgul. n. 737 de 1850).

E m  segu ida  o réo , ou seu advogado , fa rá  a 
defesa o ral, ou po r escrip to , exb ib indo  os 
docum entos que tiv e r  e o ro l das te s tem u n h as  
{art. 239 do Regul. cit.).

Y I I .  D epois da defesa te rá  lo g ar a inqu irição  
das te s tem u u h as , a qual, se não  fôr conclu ída 
n a  m esm a aud iência , se rá  co n tin u ad a  nas se
g u in te s , podendo o ju iz  m a rc a r  audiência  e x -
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tra o rd in a ria  p a ra  esse fim (art. 240 do cit. 
Regul.).

V II I .  F in d a s  as in q u iriçõ es , arrazoando ou 
requerendo  as p a rte s  o que lhes conv ier, ou v e r
ba lm en te  ou p e r  e scrip to , o ju iz fa rá  red u z ir  a 
te rm o  c ircu m stan c iad am en te  as allegaçõcs e re 
qu erim en to s  oraes o depo im entos das tes tem u 
n h a s , e au tu ad o  esse term o  com a petiçáo  in ic ia l, 
docum entos e allegaçõe3 escrip tas, se rá  concluso 
ao ju iz (art. 241 do Regul. cit.).

I X .  C onclusos os au tos, o ju iz  p rocederá  ex- 
oficio, ou a req u e rim en to  das p a rte s , ás d ilig en 
cias necessárias p a ra  ju lg a r  afina l, ou ao a rb i tra 
m en to , se fõr necessário  (art. 242  do cit. Regul.).

X . A  sen tença  do ju iz  se rá  p ro ferida  n a  a u 
d iência  seg u in te  á  conclusão do processo (art. 
2 4 1 ) ou das d iligenc ias do art. 242 (art. cit, 
do Regul.).

X I .  O s depo im entos das tes tem u n h as  seráo  
e scrip to s  p o r in te iro  e náo resum idos quando a 
p ro v a  fô r sóm en te  te s te m u n h a i, ou quando náo 
sendo só te s te m u n h a i, assim  o re q u e re r  um a das 
p a rte s  (art. 243 do Regul. cit.).

X II . Se a sen tença  fôr c o n tra ria  á lib e rd ad e , 
o ju iz  a p p e lla rá  ex-oficio ; do c o n tra r io  se rá  a 
appellaçáo  in te rp o s ta  pe la  p a rte , e se g u irá  o p ro 
tes to  seus term os u lte r io re s .
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FÓRMULfí

de uma carta de liberdade concedida em 
virtude de sentença

A  c a rta  de liberdade  no processo de a rb i t ra 
m en to  p a ra  indem nizaçilo do v a lo r do escravo 
pôde ser concebida nos segu in tes te rm o s:

Carta de liberdade passada a favor de F. . . 
como abaixo se declara

O D r. F . . . ,  j u i z . . .  d e . . „
F aço  saber aos que a p resen te  c a rta  de lib e r 

dad e  v irem  e ao seu conhecim ento  chegar, que 
tendo  F . . ., escravo de F . . . ,  requerido  sua l i 
berdade  m ed ian te  indem nização  de seu v a lo r, e 
tendo  o processo de a rb itra m e n to  seguido  os 
tra m ite s  legaes, sendo afinal ju lgado  p o r  sen
tença, p o r te r  o referido  F . . .  reco lh ido  á th e -  
so u ra ria  do fazenda a q u a n tia  d e , . . ,  preço p o r 
que foi avàliado , m andei p assa r a p resen te  ca rta , 
com  a qual o m encionado F .  . . e n tra rá  no gozo
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de sua liberdade , como se de v e n tre  l iv re  h o u 
vesse nascido. C idade d e . . .  d e . . . de 1 8 . .  . E u  
F . . . , escrivão, o escrevi.

(Assignatura ão juiz.)

O u a inda  nestes ou tros term os:
O D r . F . . . , j u i z  d e . . .  desta  com arca (ou 

deste termo) po r nom eação im p eria l, etc.
F aço  saber aos que a p resen te  ca rta  v irem  que, 

de conform idade com o disposto no a r t . 4 o § 2 o 
da L e i n , 2010 de 28 de Setem bro  de 1871, e 
a r t .  56 do § I o do R e g u l. que ba ixou  com o D ecr. 
n . 5135 do 13 de N ovem bro  de 1872, foi po r 
este  juizo em d a ta  d e . . . declarado liv re  o e s
cravo  F . . . , p e rten cen te  a F . . . ,  m a tr ic u la d o .. . 
(os dizeres âa matricula) que exh ib io  em ju izo  
q u a n tia  co rresponden te  ao v a lo r que lhe  foi dado 
nos au to s  j u d ic ia e s . . . (ou do arbitramento que 
requereu). E  p a ra  g a ra n tir - lh e  o p leno  gozo de 
sua  liberdade , m ande i p a s sa r- lh e  a p resen te  
ca rta , p o r m im  assignada, a qual as au to ridades 
a  quem  com petir farão  g u a rd a r  e c u m p rir  como 
n e lla  se con tém . C idade de. . .  (ou villa de. . . )  
e m . , . do m ez de. . .  de 188. . .  E u  F . . . , e sc ri
vão  d o , . . ,  o escrev i.

(Assignatura do juiz.)

J



MODELOS
Para a matricula especial dos escravos existentes no Império e dos 

filhos livres de mulher escrava 
que acompanhão o regulam ento da mesma m atricula.
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‘ Solt.a Ignorada. Muita.........

Viuvo Idem....... Alguma. . . .

Solt.V Filho legi
t imo de 
Manoel e
Maria... Invalido....

Casada. Filho na
tural de
Beatriz.. Nenhuma...

O
02
03

O
PSdl

Criada .. .

Torneiro..

Pastor.

Lavadeira

03
WOo
C
>
K
03M
O

Alugada..

F u g id o  a 
2 i .T a n .7 i .

o>
W
O
-sira
d
>

M udad&  p a r a  S. 
P a u lo  em  5 de 
A b ril  de  1872.

F a lle e id o  n o  d ia  
6 d e  M a io  de  
1872.

M anunr.ittido  p o r  
c a r t a  de  1 de 
M aio de  1872, 
l a n ç a d a  em  n o 
ta s  d o  ta b e l -  
l iã o  F ia lh o .

V e n d id a  a M anoel 
J . d a  S ilv a , es- 
c r ip tu ra  d e  t» d t 
M aio d« 1872.







Relação n. 4 dos escravos pertencen tes a Justide:

( A rt. do

[Is
l i aI a  j  

3 á
1 o

s  s
o  á22 & 
M
3 2  

. «

3a
a

§ 5
S ã
O ^  

£
3  2
z

NOMES CÒR I D A D E ESTADO

8 1 J o ã o ............. P r e t a . . 32 a n n o s S o l te i ro . .

9 o M à t h i a s . . . P a r d a . 40 )) C a s a d o . .

10 3 F i r m i n o . . . P r e t a . . 35 )) S o l t e i r o . .

11 4 T h o m é ........
*

50 »
»

12 5 J a c i n t h o . . )) 25 » »

13
•

6 T h e r e z a . . . . P a r d a . 50 )) ))

14 7 J o a n n a ........ P r e t a . . 35 )) C a s a d a . ..

15 • R i t a .............. )> 20 )) »

16 9 — p a g ã o  . . . . P a r d a . 4 m ezes .

o
o
5
oH
z

Fin

M i n a s . .  

B a t i i a . .  

M i n a s . .

S .  P a u lo

Descolll

A p r e s e n t a d o  á  m a t r i c u l a  e m a t r i c u l a d o  e m  3 d e  J a n e i r o  d e  1872. 

P a g o u  q u a t r o  m i l  e q u i n h e n t o s  r é i s  de  e m o l u m e n t o s .

O A d m i n i s t r a d o r ,  

V i e i r a  P i n t o .

O E s c r i v ã o ,  

S i l v a .



B
jndonça, residen te  no m unicípio de Nitherohy

a m e n to )

A P  T I  D AO  P A R A  0  
T R A B A L H O

T R O F I S s I O -OBSERVAÇÕES

Qualquer trabalho. Cavoqueiro..

Trabalho leve........ Cozinheiro .. E' casado com a escrava Joan- 
na desta relação sob n. 7.

» » Marítimo....

Invalido.......... ...... »

Pedreiro......

Valetudinaría....... Lavadeira...

Qualquer trabalho. Costureira.., Mulher de Mathias.— N. 2.

)> » »
Filho legit.de Joannae Mathias.

N. B. —Á excepção do ultimo, que é cria da casa, todos o# 

mais fòrão havidos por legitima paterna.

CòrtP, 3 de Janeiro de 1872.

Como procurador do senhor,

IMoqo de Mendonça.

f









MODELO D
(A rt. <»' »1<> R egu la m en to )

N O T A  N .  1

José Francisco da Cunha, residente neste 
município, declara que no dia 28 ãe Setembro 
de 1871 nascerão de sua escrava, solteira, de 
nome Izabel, parda, engommacleira, que se acha 
matricidada com os ns. 7 da matricula geral do 
município e 2 da relação apresentada pelo mesmo 
Cunha, duas crianças gemeas, rima do sexo mas
culino, haptizada com o nome de João, outra 
do sexo feminino, haptizada com o nome ãe Maria, 
e ambas pardas.

Còrle, em 3 de Mareo de 1872.

J o s é  F r a n c i s c o  d a  C u n h a .

Apresentados á matricula e 
matriculados, João com o n. 1 e 
Maria com o n. 2 da matricula 
geral, em 3 de Março de 1872.

0 Administrador 
Vieira Pinto

0 Escrivão, 
Silva







MODELO E
Índice alphabetico  da m atricu la  dos escravos, pelos 

nomes dos senhores

(Art. O 0 tio R egu la m en to )

N Ú M E R O S  D E  O R D E M  
D O S  E S C R A V O S

M A T R I
C U LA

NOMES
DOS SENHORES

cS

o

«5 „  
IO *.

N
a 

m
at

i 
ge

ra
l

N
as

 
re

i 
do

s s
ei

Li
vr

o

Fo
lh

as
Aarão Bonifácio da Silva. 450 a 171 1 a 22 i . ° 24

A t e i  José da Cunha... . 200 a 201 1 a 5 l.° 12

Adão José dos Santos.. 903 a 905 1 a 3 l.° 46
Affonso Arthur da Costa. 1 152 1 l.° 58
Agesiláo Pereira da Silva 621 a 629 1 a 9 l.° 37
Amaneio José de Mello.. 1.103 a 1.115 1 a 49 1.0 57
Aatonio Alves de Abreu.. 205 a 292 1 a 8S 1." 12
A.n*onio José Mendes. .. 630 a 649 1 a 20 1.0 37

Atifonio Lopes de Castro , 906 a 920 1 a 15 l.° 47

Aatonio Maria Borges... 472 a 479 1 a 8 1.0 24









MODELO G
Resumo geral dos escravos m atricu lados no m uni

cípio d e ..., província  de...

(Art. 2 ©  tio R egu la m en to )

Desde o dia... de... de 1872 até o dia... de Outubro do 
mesmo anno, matriculárão-se.. .  escravos, sendo:

Sexo

Idade

E s ta d o

Profissão..........

Resideneia

Masculino......................
Feminino.................... ..

Somraa.......... .

At.fi 1 n,nno ...................
Dfi 1 a 7 annos.........
De 7 a 14 » .........
De 14 a 21 » ........
De 21 a 40 »  .........
De 40 a 50 » .........
De 50 a 60 » .........
Maiores de 60...............

Somma..................

Solteiros........................
Casados..........................
Viúvos............................

Somma.................

Agrícola........................
Artista............................
Jornaleiro......................

Somma.................

Urbanos ........................
Ruraes.........'..................

Total.....................







\  _  2  -

Queslâo 4.a: •

I  Pôde um escravo fazer testamento’ Fallecendo um 
c. njnge escravo, seus descendentes podem h r- 
da,- seu pecúlio? —II Morrendo um escravo e 
acliando-se uma: declararão e-c.iota por ell ■ ou 
sómente assignada por elle em què faz doação ou 
lega a um seu companheiro-do captiveiro todo o 
seu pecúlio, é válida esta d ração ?.....................

Questão 5.*:
Serão válidos os legados para 30 escravos queha- 

bitão em taes terras, deixados e a te tammto 
anterior a ou'ro, em que esses legados f >rão limi
tados sómente a 20 escravos, sendo ao dep ris aber
tos ambos testamentos, prevalecerá a liberdade 
para os 30 escravos ?..........................................

Queslão 6.a:
Morre um escravo, deixando pecúlio e filhos livres, 

um seu credor pó Je e nbargar a entrega do pecúlio 
a seus íilhoe para pigamento de sua divida?...

Questão 7.a;
Um devedor insolvente, em vida ou por testamento, 

pód; libertar um seu escravo ; e se liberta-lo a 
libertação prevalecerá jurídica nente, não obs
tante o prejuízo do seu crei >r ?..........................

P ag.
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